
Propostas Inicias do Item 113  

ID Fornecedor 

99860 D. F. A. BESERRA LTDA 

70053 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

40210 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 

18296289000101 

61657969000124'.  

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

Classificada 

IClassificada 

Classificada 

"o.t.  

08100202000117  

R$ 30,33 

R$ 30,33 

R$ 15,17  

Lances do Item 113 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

4-1,26848640081- 41$ 10,00 22/00/2025 

12:02:21 
Fornecedor 

7-9 
DC3CIE1S3ificedo 

884-7-44-48/8094- R$44,62 22/00/2025 

12:02:14 
Fornecedor 

Desclassificado 

41.268.386/0001 41$ 16,00 2.2/09/2026 

12:00:13 
Fornecedor 

7-9 
Beselassifieatle 

08.100.202/0001- R$ 15,17 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

4-1,266486/2221- R$ 16,17 404961,42025 

17:17:4-1 
Fornecedor 

7-9 
Deselassifteade 

18.296.289/0001- R$ 15,19 22/09/2025 Intermediario 
01 12:03:21 

, 

49.458.590/0001- R$ 15,47 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 16,38 22/09/2025 Intermediario 
24 12:01:07 

18.296.289/0001- R$ 18,19 22/09/2025 Intermediario 
01 12:03:16 

07.829.743/0001- R$ 29,72 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

61.657.969/0001- R$ 30,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 30,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 30,33 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.171.718i0001 R640722 49,49,2226 
9942,66  

Fornecedor 
62 

Desclassificado 

02.360 838/0001- R$ 30,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 30,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Fornecedor 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Ie

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
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Lances 



- 

llher Oferta R$ 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 113 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Mensagens 

• Mensagens do Item 113 

Usuário Data/Hora Mensagem 

08.100.202/0001-17 R$ 15,17 
_ 

18.296.289/0001-01 R$ 15,19 

49.458.590/0001-90 R$ 15,47 

61.657.969/0001-24 R$16,38 

07.829.743/0001-18 R$ 29,72 

41.613.985/0001-08 R$ 30,33 

02.360.838/0001-11 R$ 30,33 
+ + ..... ̂  

06.025.573/0001-56 R$ 30,33  

Posição Licitante 

1° 

2° 

CNPJ 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 113 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 113 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 113  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 113 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortel 

12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 113 esta encerrada. 

12:07:01 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 113 esta em negociação e ficare aberto para lances pelo penado de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 

1017:00 

    

Sistema 

11, 

29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 113, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 113 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta FOI REC motivo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Term6-cle 

/2025, cujo 

4ridia e demais 

10:43:59 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa fase de julgamento do Pregão Eletrô 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  40210 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  99860- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:49:54 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  20937- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:54:55 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 113, foi ACEITA pelo valor de R$14,99. 

10:59:55 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:59:55 113. 
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Classificada 

Mensagens do Item 113 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 14,99, sua propostalWENS4kDA pelo motivo 
15:10:32 abaixo. Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente convocada apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisO  III,  c1‘.4i n°14.13312021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -113, foi ACEITA pelo valor de R$15,17. 

15:10:55 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatorio. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -113 pelo valor de R$15,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 113 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

7 

 Item 114  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 114  

Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

ID Fornecedor CNPJ 

4678 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

35006 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

52478 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

44039 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

28329 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

79444  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

61523 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

Motivo 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04  

Classificada I 

I  Classificada I 

Classificada 

Classificado 

Classificada 
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Propostas Inicias do Item 114  

ID  Fornecedor CNPJ Marca 

18809 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 / 

4819 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

53062 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 7=,  

19909 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

67356 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

73310 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

17949 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

40811 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 114  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 'ripe 

44,248484/44004- 14440 "2/00/2026 

4-2i617:06 
rorncccdor 

4414 
Deselassifreatie 

27.232.288/0001 12$ 7,16 22/00/2026 

12:06:16 
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

44,248,886/43084- R1-8,00 22/99/282.6 
12:03:23 

Forncccdor 

Dcsclossificado 

444884884094- f46-87€41 2.24184,282.6 
4-2-08÷26 

Torncccdor 
(42 

gesetaseifieatie 

4-24138,994/8084- H8-13,94; 22/00/2026 

120320 
Forneccdor 

82 
eeeetassifieacie 

06.026.6734001 R8-11;708 22404342825 

4-24Q,44343 
Fornccedor 

€.6 
Dcsclassificado 

4-1-2•6848643404- f16 10,00 22/00/2025 

12:02:21 
Fornecedor 

744 
Gesetaesifieade 

08.171.71840001 14-14740 22/89/2928 

12:02:21 
Torncccdor 

Dcsclassificodo 

44,2684864004- 4444760 22/00/2026 Femeeefief 
424046 

Beselessiffeade 

06,e26,6730e01- R$ 11,60 22494826 

11:60:40 
Fornccedor 

55 
9e3ele3sifteatie 

42888403/0904- R$ 11,70 2248/2028 

11:60:21 
orncccdor 

Beseitiesificatte 

02,442,246A9002- 14164-146 22484826 
12:07:33  

Forncccdor 
86 

iDeseleesifieade 
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Proposta 

R$ Situação Motivo Modelo 
, 

0 al 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Classificada 

[ Classificada  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

IClassificada 

REI-GE)M4N4GAGAG-V4S4.146 

EQ4-T-ARA-E-GR4F4GA4MPR-IMC--L-T-BA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4.  FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

641-T-GRA-E--GRAP46A4MRR4ME—L-TQA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

GRARGA-E-SENTARA-464ANGA-6T-EiA 



CNPJ 

Lances do Item 114  

Fornecedor 
Valor Lance 

R$ Data/Hora t
.
L,
\, 

 

EDITORA C CRAFICA imrnimc LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RD COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

40 
 FORT COM CRAFICA E EDITORA LIDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 114 
^,- 

44,248-28442444- 4043‘242.6 

17:17:41 
De3ClaSSifiCedo 

743 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 11:56:34 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:03:27 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:56:45 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:01:12 

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

27.232.288/0001 41$ 23,60 40/044i2.0,26 

4-7-iC146 
fornecedor 

Desclassificado 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

44,808,43240224- R8-26,00 4410042024 

14:27:26 
fornecedor 

Deselessifieedre 

96,626,67600664- R6-22,60 4040,12026 Fornecedor 
66 4-1468412  

Reseleasifieeele 

02,47.2-396,43992- 446-2.376a 441011;2026 Fornecedor 
46 44424;44  

Dcsclessificado 

08,474,74442444- R$ 23,60 4co00/202s Fornecedor 
62 (6)+42466  

Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Posição Licitante 

   

CNPJ Melhor Oferta R$ 

      

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 
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CNPJ 

18.296.289/0001-01' -  

Melhor Oferta R$ 
I 

R$ 11,82 

Classificação Final do Item 114 

Posição Licitante 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
— — 

40 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

07.829.743/0001-18 R$ 23,13 

41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

08.100.202/0001-17 R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 114 

   

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 114 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 114 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 114 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 114 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 114 está encerrada. 

12:1033 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 114 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:0659 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo valor de R$7,40. 

10:3052 
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Mensagens do Item 114 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 7,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:00 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Elet»Onico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.  Ape's  o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatória e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatorio". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violara principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM .114, foi ACEITA pelo valor de R$7,46. 
10:44:51 
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Mensagens do Item 114 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,46, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
0913:34 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saída, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 

o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 

comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificações do Edital; Considerando que a diligencia visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 

não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM .114, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:31 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item ido edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

101523 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 
empresa, constatou-se que os itens 40, 110, 111, 114 e 118 apresentam especificações técnicas próprias e diferenciadas, 

como formatação especial (31x22), impressão frente e verso obrigatória, características especificas de cadernetas, fichas 
técnicas e materiais de saúde com acabamento e gramatura diferenciados, não havendo nenhuma nota fiscal apresentada 

que prove execução prévia de material equivalente, tampouco composição detalhada capaz de demonstrar custo 
compatível com tais exigências; Considerando que, para esses itens diferenciados, a ausência de notas fiscais de entrada, 

somada à composição genérica, sem identificação de insumos especificos, impossibilita confirmara viabilidade dos 

pregos ofertados, não atendendo ao disposto no  art.  59 da Lei n°14.133/2021, que exige demonstração clara da 

exequibilidade quando o preço ofertado for potencialmente inexequivel; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 40, 110, 111, 114 e 118, diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

• Sistema 03/12/2025  ID:  28329- Data  Prop.:  19/09/2025 11:23:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:15:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 74 . 

Sistema 03/12/2025  ID:  35006- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cetifO), (e;,dispõe a  LC  
10:2025 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o I dor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  19909 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:25:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  61523 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:30:26 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
10:35:29 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:35:29 114. 

„ 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:36:54 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo valor de R$11,75. 
16:36:57 

.„„ 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,75, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:21 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo 
14:01:22 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Peta ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -114 
pelo valor de 12$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13.03.25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 114 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 
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Lances 

Lances do Item 115  

Tipo CNPJ Fornecedor 

Valor Lance 

FtS Data/Hora 

743 42i00+48 

Forncccdor 

geselessifieede 

CRAFICA E EDIT RA ALIANICA LTDA 82,472,39848()02- R11-441,36 8241EV2828 

86 12:01:07 

A 

1  
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Item 115 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 115  

Proposta 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

53937 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 28,67 I Classificada I 

5528 R$ 28,67 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111  Classificada 

LIDA 

67848 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 28,10 Classificada 

73098 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 28,67 I Classificada 1 

72690 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 28,67 Classificada 

85819  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 28,67 I Classificada I 

19809 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 14,63 Classificada 

50936 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 28,67 I Classificada I 

76789 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 14,34 [Classificada 

84523 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 28,67 I Classificada I 

76561 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 28,67 Classificada 

10168 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 28,67 I Classificada 

II
EDITORA E CRAFICA liornikiE LIDA 

E4A-T-GRA-GRARGA-AWANGA-L-T-DA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

44,868,386/0004- R$ 10,00 22/0411.2026 

12:02:27 

48,4-74,748,4904- 41$ 11,10 824014Q424 

12:02:23 

41.268.386/0001 R$ 11,60 22/00/2026 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

82488,888/9004- 41$  11,81 22418,18886 

CRAFICOS LIDA 44 -11:66÷38 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41.268.386/0001 RIti-4434 4-809048986 

4.9 17:17:11  

D. F. A. SESERRA LIDA 4-8,28€7288/0901- R8-1-4,18 824202828 

12:03:31 
Forncccdor 

Dcsclassificado 
04  



Fornecedor 

TUTURA INDUSTRIA C COMERCIO LTDA 

641.4PRE-END4MEN-T-QS-RK-L--T-18A 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMRREE-41;464644T-G6-844-L-T-DA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

• GRAFICA VEREDAS LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

CRAFICA C EDITORAALIANCA LTDA 

Eg4T-GRA-GRARIGA-AL-IANGA-L-T-DA 

ARTES SERVIC S SOCIAIC E EMPRECNDIMENT9 
CRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

• 
Classificação Final 

Classificação Final do Item 115 

Lances do Item 115  

   

    

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 
o,̂ ' 

48,458,6884084- RS 11,63 49/044828 

11:36:16 
FornccedOr 

OA 
Beseiessifteatie 

64-1663,86048861- R$ 16,18 82499Q826 

12:01:18 
Fornecedor 

24 
Beseiassifteade 

07.829.743/0001- R$ 28,10 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

08.100.202/0001- R$ 28,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

64,664416940884- 11$ 28,67 21/00/202G Fer-freeedef 
"1:08:3G 24 

Desclassificado 

18.206.280/0001 41$ 28,67 49,49/2826 

17:27:22 
Forncccdor 

84 
.13e3ela33ifieaele 

32.879.576/0001- R$ 28,67 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

06.025.573/0001- R$ 28,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

82,472,386A8882- 41$ 28,57 4434884826 

11:23:14 
Torneccdor 

86 
Desclassificado 

88474,74840004- 44-2876; 49/88/2826 

00:12:66  
Fornccedor 

62 
Desclassificado 

02.360.838/0001 41$ 28,67 4-8440/242.6 .er-Fteeed-er 
08:61:18 44 

Desclassificado 
_ 

41.613.985/0001- R$ 28,67 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  

Mensagens 

Mensagens do Item 115 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 115 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 
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R$ 28,10 

R$ 28,67 

R$ 28,67 

R$ 28,67 

R$ 28,67  



Mensagens do Item 115 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 115 esta 
1154:40 últimos 02 (dois) 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio 

12:04:51 

A\CI> 

ik* , 
na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomeqedoq,  sytão h_ayende 
minutos da fase competitiva o ITEM 115  sera  encerrado automaticamenté!  9' •.s °"‘  

de lances do ITEM 115 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) mintdoi. Boafrorte! 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 115 esta encerrada. 
12:07:02 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 115 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -115, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 
10:30:52 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de RE 10,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:02 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da . 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatario". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As ! 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 
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Mensagens do Item 115 

Usuário Data/Hora Mensagem 
'‘ c 

Sistema 26/11/2025  ID:  5528. Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (Cinco pcertf forrie dispõe a  LC  
10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minuto á 'r,ciiance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 115, foi ACEITA pelo 
10:49:56  

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:49:56 115. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:33 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 
proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 
112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -115, foi ACEITA pelo 
15:10:55 valor de R$11,81. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA, com lance no valor de R$ 11,81, sua 

15:53:43 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ARTES SERVICOS SOCIAIS E 
EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da composição 

de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo 

qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos compromete a análise da exequibilidade 
da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os 
requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, referente ao item 115, por não comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021AI 

• Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -115, foi ACEITA pelo valor de R$14,35. 
15:53:44 
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Mensagens do Item 115 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 14,35, sua proposta F ADA pelo motivo 
11 09.34 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente  comic) para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incIrs e IV, cta,Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativiime5e-Irderfores h média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comp-rov)agileile eiecfuibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresent;das pela empresa, 
constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n°2610), que registram a execução de 
blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saida, não havendo 
nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 

considerados na formação dos preços ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 
compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referencia, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 64e 120,85 unidades para o item 115,50 unidades para o 
item 131 e 15.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 
sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 
de blocos descritos nas notas fiscais de saida se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 
20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couchè 1159, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 
fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos I 
idôneos, não é possível confirmar a viabilidade econômica dos pregos ofertados, nem a capacidade da empresa de 
produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referência do certame; 
Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idónea e suficiente 

compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90,115, 120 e 131 
diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor D. F. A. BESERRA LTDA do ITEM - 115, foi ACEITA pelo valor de R$14,36. 

11:09:38 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: D. F. A. BESERRA LTDA, com lance no valor de R$ 14,36, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

16:44:54 Considerando que a empresa D. F. A. BESERRA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa D. F. A. BESERRA LTDA, referente 
aos itens 111 e 115 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA do ITEM -115, foi ACEITA pelo valor de R$14,63. 
16:44:55 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com lance no valor de R$ 14,63, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
13:57:45 motivo abaixo: Considerando que a empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual,  ern  desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no 

artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA do ITEM -115, foi ACEITA pelo valor de R$15,48. 

13:57:46 
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Propostas Inicias do Item 116  

ID Fornecedor  
„- 

76828 R. J. N. MARTINS LTDA 

CNPJ 

41613985000108 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

Classificada R$ 208,33 

Marca Modelo 

40364 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

64518 F 07829743000118 .P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

45769 E MPREENDIMENTOS RK LTDA 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

• 4- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 115, foi ACEITA pelo valor de R$28,10 

13:30:12 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer l 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F.P.BORGES 
1253:00 GRAFICA E EDITORA LTDA-07.829.743/0001-18 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA -07.829.743/0001-18 venceu o ITEM -115 pelo valor de R$28,10. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 115 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

*Rem 116  

Propostas Iniciais 

I Classificada I 

88868 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

78235  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

97274 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

14478 D. F. A. BESERRA LTDA  

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

18296289000101 

61857969000124  

R$ 208,33 

R$ 204,16 

R$ 208,33 

R$ 208,27 

R$ 106,25 

R$ 208,33 

R$ 208,33  

Mensagens do Item 115 
1 

•• 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EMPREENDIMENTOS RK LTDA, com lance no valor de R$ 15,48, sua ProOlgta CUSADA pelo motivo abaixo: 
13:30:11 Considerando que a empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA foi regularmente convoc-Í apresentayao da proposta 

final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausfincia 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execuyao contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicavel. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA, por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 
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-^ N  
Classificação Final 

Classificação Final do Item 116 

Propostas Inicias do Item 116  

ID Fornecedor  

95984 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 116 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ RI Data/Hora Tipo 

6134-T-814A-reliokr-16,4AL4N4GA.L-T-BA 88,144,744300430-1- R6-443474-6 22,48/2026 
12:02:34 

Fornecedor 
sa 

Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 104,17 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 104,19 22/09/2025 Intermediario 
01 12:03:41  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 106,25 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 112,50 22/09/2025 Intermediario 
24 12:01:31 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 204,16 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 208,27 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 208,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 208,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

694-T-ORA-644A6FGA-461AF46,46TIDA 88,141,71410084- 1440842 48/88F2026 Feffteeedef 
62 0042+66 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 208,33 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 208,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 104,17 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 104,19 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 106,25 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 112,50 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 204,16 

6°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 208,27 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 208,33 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 208,33  

CNPJ 

08100202000117 

Piopost".4.,  
'e R$ • Situaçao 

Zle,stflcada 

Marca Modelo Motivo 
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Mensagens 

    

-" 

S S<"2.<í  

 

Mensagens do Item 116 

     

       

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 116 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 116 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 116  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 116 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
I  

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 116 esta encerrada. 
12:07:03 

Sistema 22/09/2025  ID:  95984- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:07:04 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  14478 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:12:05 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

S  
Sistema 22/09/2025  ID:  97274- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

12:17:05 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  Nap he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
12:22:06 116. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 116 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -116, foi ACEITA pelo valor de R$104,16. 
10:30:52 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 104,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:25 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.13312021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 
99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos especificos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 
legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 116, foi ACEITA pelo valor de R$104,17. 
14:40:29 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitaterios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -116 pelo valor de R$104,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Tipo 

Tornoccdor 

Beseiessifieade 

Tornoccdor 

4ae3eltr33 ifieado 

Fornecedor 

IDeselessifieade 

f-orncccdor 

Dcsclassificado  

Mensagens do Item 116 

   

s,  -,.. `t.  i Usuario Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-Sa
\'  

, a de dência-do direito de recorrer 
-.v  13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 116 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13.04:12 

Item 117  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 117  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

94692 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 24,33 Classificada 

2075 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 24,33 Classificada I 

LTDA 

44233 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118  R$ 23,84  Classificada 

29265 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 24,33 Classificada 

44659 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,33  I Classificada  

55117  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 24,3 3  Classificada 

89435 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,41 Classificada 

18575 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 24,30  Ciassiflesds 

82657 GRAFICAVEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 24,33 1C1a551ficada I - 

29185 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,17  Classificada 

44200 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 24,33 I Classificada I 

20311 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 24,3 3  Classificada 

40725 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 24,33 ClassMeade  

Lances 

Lances do Item 117  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1268,386401334- Tt$ 7,30 2.24143,4926 
12:06:16 7-8 

U.r.gonccs CPAÍICA E EDITORA LTDA 37439,743/4004- R6-7,86 224094926 
1-6 12:06:12 

E4;l4-TGIRA-C—GRAFIGAAMPRIME—L-Taik 41,268486,40094- 14-8441 2249/2926 
7-8 12:03:32 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,838,9334,31484- 446-9,98 221094626 

12:03:20 
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40809/2826 

11:23:00 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 18/09/2025 

08:51:18 

22/09/2025 

11:56:52 

22/09/2025 
12:03:45 

22/09/2025 
12:01:36 

22/09/2025 

12:04:05 

22/09/2025 

08:58:14  

21/09/2025 

21:08:36  

4-4/04F2026 

00:12:56  

19/09/2025 

11:36:46  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 
16:27:19  

19/09/2025 

11:23:14  

Torneccdor 

Desclassificado  

Torneccdor 

Dcsclossificado 

Forncccdor 

Besetas-sifieffie 

Fertieeeder 

Dcsclassificado 

fornecedor 

Descia33ificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Forncccdor 

De3classificado 

Data/Hora 

22/04i2024 

12:02:15 

22A09/2026 

12:02:3G 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

22/09/202G 

12:00:24 

2246943686 

12:00:00 

'2M0/2026 
11:60:23 

49/09/2826 

17:17:11  

48/69/2426 

40+37÷66  

40/6412626 

14:27:26 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Lances do Item 117  

Valor Lance 
R$ Fornecedor CNPJ 

EDITORA C crinricA IMPRIME LTDA 44,268,38641664- 0$ 10,00 
743 

E4D4-T-GRA-GRAF4GA-AL-4446A-L-T-BA 08.171.71803001 0$ 11,10 

EaRGRA-E-GRARGA4MRRIME-L-T-DA 444268,386/9004- R6-44766 

FORT  C M CRAFICA C EDITORA LIDA 864426,673141904- 14-14798 

66 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,868.443110664- 464-2410 

42 

4-14268,386/0404- 11$ 12,17 

;6 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,18 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 12,19 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,41 

90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 13,14 

24 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,83 

86 

r.r.BORCES CI1A[1CA E EDITORA LTDA 47,82244244044- 4443784 

48 

T-E-XGRAF-E-04-T-GRA-L--T-BA 434348,0433gx0(44- R$ 21,30 

02 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,33 

17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,33 

24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 24.33 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 24,33 
67 

F RT COM CRAFICA C EDITORA LTDA 06,826,64649094- R6-24736 

66 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,33 

86 

6434-T-(448,A-GRAF46A-A61ANGA-L-T-DA 98474,74809994- 11$ 21,33 
42 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.380.838/0001- R$ 24,33 

GRAFICOS LTDA 11 
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Lances do Item 117 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

.". \-• 

TtP7r 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 24,33 16/09/2025 

08 08:35:36 

7  

      

Classificação Final 

Classificaçao Final do Item 117 

Posição Licitante 
tt ^ 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,18 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 12,19 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,41 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$13,14 ! 

50 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,83 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 24,33 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 24,33 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 24,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 117 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 117 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 117 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 117  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 117 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos Boa sorte! 

12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 117 esta encerrada. 

12:08:27 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 117 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 
„ 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 117, foi ACEITA pelo valor de R$7,80. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 117 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,80, sua proposta FOI CUSARA pelo motivo 
10.44.03 abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do PregircEfe 0657/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Te ferência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica COm etivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 117, foi ACEITA pelo valor de R$7,90. 

10:44:51 
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Mensagens do Item 117 

4CV 
S.' 

-IA 
Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:07:39 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularment
,1 •i ocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativath nte inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprova o de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -117, foi ACEITA pelo valor de R$9,90. 
16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:32 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025  ID:  55117- Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:15:35 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fomecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -117, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
14:20:37 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
14:20:37 117. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
0951:49 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 117, foi ACEITA pelo valor de R$11,99. 
09:51:50 
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Mensagens do Item 117 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,99, S3.1 a% PS-0 

16:55:56 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regUiarm 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e d 

7,  

fRECUSADA pelo motivo 
da para 

artigo 59, incisos Ill e IV, da I 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica,  'Igo  individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m'), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender às quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não e possivel validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 117, foi ACEITA pelo 

16:55:58 valor de R$12,18. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -117 
pelo valor de R$12,18. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:0325 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 117 está encerrada. Despacho: Concluido., 
13:04:12 

Item 118  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 118 
--""  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo $ Situação Motivo 

1425 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$2433  Classificada 

41245 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 24,33 I Classificada 

98466 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23, 84 I Classificada 

17557 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 24,33  Classificada 

99684 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,33 I Classificada I 

95665  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 24,33  Classificada 

24492 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,41  Classificada I 

30415 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 24,33  Classificada 

48134 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 24,33  Classificada j 

64267 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,17  Classificada 

39012 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 24,33  Classificada  

47358 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$24,33  Classificada 

24112 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 24,33 I Classificada I 

3621 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 24,33  Classificada 

Lances 

Lances do Item 118  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

417244-734448804- R4-8708 L'2/00/2026 

12:03:61 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42498798240884- R$70,-89 2240842024 

12:03:10 
ornccedor 

82 
Beseletesifieade 

4-1,258,385/8081- R$-1-0780 22/00/2025 

12:02:13 
Forncccdor 

9e3elee3ifiettele 

E4-3I-T-GRA-GRAF46A-A.61ANGA-L-TQA 08.171.718.0001 flf 11,10 2240842826 Fornecedor 
12:02:30  62 

Desclassificado 

4446848400904- 14-44760 '2/00/2025 

12:00:20 
Forneccdor 

1411 
Desclassificado 

4-01I1 COM CRAFICA C EDITORA LTDA 864111643219004- 14-1478G 22/8842824 

12:00:17 
Forncccdor 

66 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 447888788248841- R1-4-2788 22408/2824 Feffteeedef 
11:50:11 

Geselfraaifieaele 

6G4T-8RA-E-GRAFIGA4MPROAE-L-TQA 44468486/9994- fi$424; 484042824 

17:1741 
Fornccedor 

74; 
Dcsclassificado 
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16/09/2025 Classificado 
08:35:36  

Lances do Item 118 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,18 
GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 12,19 
01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,41 
90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 13,14 
24 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,83 
86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,84 
18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,33 
17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 24,33 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,33 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 24,33 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 24,33 
67 

,n- y 1, , 1 ^ ^ • 1^^ - 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42-808w03l0004- n$ 21,32 
Ga 

F8R-T-60M-GRARGA-C—E-611TORX6T-QA 06426,67240021- 11$ 24,26 
66 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,33 
86 

604-T-ARA-GRARGA-A,64ANGA-L-T-IDA 08474,74800094- 44-244,3 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,33 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 24,33 
08 

k  

08:51:18  

Data/Hora  

22/09/2025 
12:03:51 

19/09/2025 
11:36:46  

22/09/2025 
11:56:58 

22/09/2025 
12:01:45 

22/09/2025 
12:04:03 

18/09/2025 
10:37:55 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

22/09/2025 
08:58:14  

22/09/2025 
06:46:22  

21/09/2025 
21:08:36  

19/09/2025 
17:27:22  

19/09/2025 
16:27:19 

48/08/.1826 
14:27:26 

46/89/2626 
4442.3428 

19/09/2025 
11:23:14  

46/002.926 
00:12:66 

18/09/2025 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
9e3ele33ifteeele 

Fer-Fieeetlef 
eeselessifteado 

Classificado 

Ferrteeedef 
gesehassifieede 

Classificado 

22/09/2025 
11:57:03 

m 118 Classificação  Final do Ito  

Classificação 
_ 

:inal 

Melhor Oferta R$ 

2VICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

iERRA LTDA 

R$12,18 

R$ 12,19 

R$ 12,41 

R$ 12,50  

CNPJ 

02.360.838/0001-11 

18.296.289/0001-01 

49.458.590/0001-90 

28.419.352/0001-03  

Posição Licitante 

1° ARTES SE 

2° D. F. A. BE 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
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Melhor Oferta R$ 

Ot7.98R/01)01:24 R$ 13,14 

Mensagens 

Mensagens do Item 118 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 118 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

Classificação Final do Item 118 

Posição Licitante 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

6° 

7° 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.47;.490/60 R$ 23,83 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/06-11-8) R$ 23,84 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$24,33 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 24,33  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 24,33  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 118 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 118  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 118 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 118 esta encerrada. 
12:07:05 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 118 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 118, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 118 
‘I

totifIft,„ 
'N.  

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua propesta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:04 abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eleir6Aico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Teo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133,  del°  de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, ! 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta  antra  os valores I 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papal, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, disp6e que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse ! 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia ao artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LIDA do ITEM - 118, foi ACEITA pelo valor de R$9,90. 

10:44:51 
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Mensagens do Item 118 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pe vo abaixo: 
16:58:58 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta  finale  

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15,40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021' 

Sistema 27/11/2025  ID:  95665 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:5859 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -118, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

17:04:02 

Sistema 27/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

17:04:02 118. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1439:56 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -118, foi ACEITA pelo valor de R$11,99. 

14:39:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:15124 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 

Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que os itens 40, 110, 111, 114 e 118 apresentam especificações técnicas próprias e diferenciadas, 

como formatação especial (31x22), impressão frente e verso obrigatória, caracteristicas especificas de cadernetas, fichas 

técnicas e  materials  de saúde com acabamento e gramatura diferenciados, não havendo nenhuma nota fiscal apresentada 
que prove execução previa de material equivalente, tampouco composição detalhada capaz de demonstrar custo 

compatível com tais exigências; Considerando que, para esses itens diferenciados, a ausência de notas fiscais de entrada, 
somada A composição genérica, sem identificação de insumos especificos, impossibilita confirmar a viabilidade dos 

pregos ofertados, não atendendo ao disposto no  art.  59 da Lei n°14.133/2021, que exige demonstração clara da 

exequibilidade quando o preço ofertado for potencialmente inexequível; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 40, 110, 111, 114 e 118, diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -118, foi ACEITA pelo 

10:15:25 valor de R$12,18 
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Mensagens do Item 118 6Ablir 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fomecedor(es) estil aberto o prazo de 10 minutos para intençâo de Recurso/Reconsidera IsVf Ic,ier interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadên o direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6rios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -118 
pelo valor de R$12,18. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos tennos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 118 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

?'r  

Item 119  

Proposta 
Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motiva , 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada I 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 classificada  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 I ClassIficada I  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada I 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 ClassifIcada 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 
, 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 I Classificada  

RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 IClassificada I 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 119  

ID  
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CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

Lances 

Lances do Item 119  

Fornecedor 

4-1,268,386/9994- 11$ 7,16 224884026 

7-9 

27,222,288/009-1- 

86 

R64;46 

4246i2,9 
fornecedor 

Desclassificado 

22/0E82026 

424644 
Fornecedor 

Deseiassifiectele 

67429,74248081- R6-7788 22411912026 fornecedor 
44  42404422 

Beselessifteade 

4444848648084- R6-8798 22484026 

444842 
ornecedor 

7-9 
Desclassificado 

44-808-08640801- 14-848 2210W2026 Fornecedor 
(42 424642 

9e3ele33ifieado 

43488,99.2494994- R11411.91; 22/00/2025 

12:03:16 
Fornecedor 

(44 
Desclassificado 

4446848609091- 44-18700 22/0912626 Forieceder 
;8 424246 

Desclassificado 
, 

27.232.288/0001 616-1-1418 22/00/2026 

12:02:13 
Fornecedor 

46 
DC3C1833i ficedo 

86,474-.448,49491- 11,10 2244/2026 
12:02:43  

FefFreeeder 
62 

Desclassificado 

4444848848004- RS 11,60 22/00/2026 

12:00:32 
Fornecedor 

7-9 
Desclassificado 

06.025.573/0001- R$ 11,69 22/09/2025 Manual 
56 12:00:23 

4-3,688,993,18001- 11$ 11,70 22/00/2026 

11:60:61 
Fornecedor 

8.2 
Desclassificado 

02.472.396/0002- R$ 11,75 22/09/2025 Intermediario 
86 12:06:27 

4444848648084- RS 11,80 44140042026 

17:17:11 
forneccdor 

74 
Besel.erasificede 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 11:57:09 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:04:00 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:57:28 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:01:50  

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

r.r.soncEs  CRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA E CRAVICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

EG.I.T-GRA-E-GRAF46A4MRRIME-L-I-BA 

rtr3 COMUNICACAO VISUAL 

68.1TARA-GRARG4A61ANGA-L-T-18A 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME  LIDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITGRA-E-GRA846A-IMPRIM6-L-T-DA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 
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Lances do Item 119  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
RI Data/Hora 

F.P.BORCES CRANCA C EDITORA LTDA 07.820.743/0001 11$ 23,14 48499/2426 

48 10:37:66 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 
24 21:08:36  

R9-449M44N4GAGAG-44644A6 ;27 232 288/0001 RI 23,60 49402426 

86 47+64416 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA  4-2.,888,988,4991- RI 22,60 48/89,42828 
11:27:26 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 
86 11:23:14  

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 RI 22,60 49494426 

99+1-2+66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 
08 08:35:36  

»N‘` 
Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
Deselessifieftele 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Deseleasifieade 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do item 119 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 11,69 

2° GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,75 

30 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

4° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

7° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Pagina 616 de 847 



VV.  
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 119 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Mensagens 

Mensagens do Item 119 

   

C.; 

 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 119 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 119  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 119 foi prorrogada automaticamente e será de 02  (dole)  minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 119 esta encerrada. 
12:08:37 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 119 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 119, foi ACEITA pelo valor de R$7,45 
10:30:52 
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Mensagens do Item 119 

o Usuário Data/Hora Mensagem 
*IXIXIX....W.1••,,,,. • F.:VP 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,45, sua propbstt BOOSADA pelo motivo 
10:44:05 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Prega Orônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Ter o de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plendrio, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.72312016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -119, foi ACEITA pelo valor de R$7,46. 

10:44:51 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
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c;  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,46, sua proposta  FOP  
09:13:35 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente  con  

,SALIA pelo motivo abaixo: 
Para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59,, os Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signifi ivamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de Impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 
o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 

comprovar a exequibilidade dos preços apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificaçôes do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 119, foi ACEITA peio valor de R$7,90. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:53 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 
proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 

59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11,2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 119, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 

14 22 55 

10  Sistema 

t 

03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

08.25:43 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovara 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 03/12/2025  ID:  76746 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

08:25:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
-- 

Sistema 03/12/2025  ID:  83016 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:23:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:30:47 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  10904- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

08:35:47 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Sistema 03/12/2025  ID:  41209 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco porx ) 
o  
e dispõe a  LC  

08:40:47 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir p iftilLarice(tor. 
i,  

Sistema 03/12/2025  ID:  21925- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance este dentro da margem de 5% (cincoi3or c 

0845:50 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobAr e  Ian endedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 119, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

08:50:54 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

08:50:54 119. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:36:55 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experitmcias anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausõncia de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -119, foi ACEITA pelo valor de R$11,69. 

16:36:57 
, 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16.23.26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 

12:45:48 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -119 pelo valor de R$11,69. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 119 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

e  dispõe  a LC  

Item 120  

Propostas Iniciais 

     

Propostas Inicias do Item 120  

     

      

ID Fornecedor  CNPJ 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

40026 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 30,00  Classificada 
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ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modal° Sjuipktb Motivo 

42131 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 dai- - 
LTDA 

92171 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 29,40 Classificada 

65497 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 30,00 I Classificada I 

1130 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 30,00 Classificada 

66481  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 30,00 I Classificada I 

49689 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 15,30  Classificada 

87599 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 30,00 Classificada 

89250 R$ 30,00 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 Classificada 

73487 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 15,00 I Classificada I 

35086 18296289000101 D. F. A. BESERRA LTDA R$ 30,00 Classificada _I 

53973 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 30,00 I classificada I 

98310 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 30,00 Classificada 

51062 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 30,00 Classificada 

14874 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 30,00 Classificada 

Lances 

Lances do Item 120  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 11.268.386/0001 R$ 7,16 22199/382.5 

12:06:26 
Forncccdor 

Desclassificado 

RB-GAM6N4GAGAGLVISIJAk 27.232.288/0001 RI 7,16 2240942026 Forncccdor 
86 42+96+96 

Desclassificado 

EiNTGRXEGRAFIGA-1-MPRIM6-6419A 41,268,88649004- R643100 22/0942026 

12:02:36 
Fornecedor 

4(i 
Desclassificado 

T-E-X6P0V—C-644GIRXIXDA 43,808,140249804- 14-8414 2.2149420326 

12:06:61 
Forncccdor 

02 
Dc3classificado 

44B-GGMUN4GAGAGA4‘31.1,46 27.232.288/0001 P4-9418 22/00/2026 Fornecedor 
as 12:02:31 

Desclassificado 

&RAFIGA-E-C-914(314A-AL-IANGA-6-T-43A 99,44212146400442- R16-42789 2240042926 

12:01:16 
Fefneeedef 

86  
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3-8087983/800-1- RI 13,00 22408i2836 

12:01:66 
Forncccdor 

02 
Dcsclassificado 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LIDA  44,268,286/0094- RI 11,00 22000/4926 Fefneeedef 
4242424 

Dcsclassificado 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 96,92.6.67.3409434- RS 11,80 22/00/2026 

12:00:31 
Forncccdor 

Deselessificaele 
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Classificado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 30,00 16/09/2025 

08 08:35:36  

Lances do Item 120 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,888,99249904- 14-1-4,90 
82 

6134-TGRA-614ARGA-A64ANGArk-TQA 08 171 718/0001 R6-4-4798 

66 

ED4T-GRA-E-GRARGAAMPRIME-6-T-QA 447268,88649684- R$ 16,00 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 15,01 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 15,02 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 15,30 

90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 16,20 

24 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 16,50 

03 

FP.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 29,40 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 30,00 
17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 30,00 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 30,00 

24 

R43-GE/444NIGAGAG-V4641,46 27 282 288/0001 fl$ 30,00 

86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 30,00 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 30,00 

67 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,808,898/9(484- R6-30790 
02 

F(DR-T--GOM-r.RAW-4616rE-C-04-TGRA-6T-DA 06,826,64640061- 14640700 

66 

E EDIT RA ALIANCA LTDA CRAFICA 432.472,606001)02- 14646189 

86 

LTDA EDITORA CRAFICAALIANCA 08.171.718/0001 R8-60,98 
82 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 30,00 

GFtAFICOS LTDA 11 

Data/Hora Tipo 

261081(2026 
4.24oaloa 

22/00/2026 

12:00:07  
Bía 

rorInetrcWr' - 
130e3elar33ifieatie 

10/09/2026 
17:17:11 

Forncccdor 
Desclassificado 

22/09/2025 
11:57:16 

Intermediario 

22/09/2025 

12:04:04 
Intermediario 

19/09/2025 

11:36:46  
Classificado 

22/09/2025 

12:02:03 
Intermediario 

22/09/2025 
11:57:48 

Intermediario 

18/09/2025 
10:37:55  

Classificado 

22/09/2025 
08:58:14  

Classificado 

22/09/2025 Classificado 
06:46:22 

21/09/2025 Classificado 
21:08:36  

48008/6026 
4416446  

fornecedor 
Dcsclassificodo 

19/09/2025 Classificado 
17:27:22  

19/09/2025 Classificado 
16:27:19  

10/00/2026 
11:27:26 

Forncccdor 
Desclassificado 

46/0802866 
44483418 

Fefneeedef 
Dcsclassificado 

4-9/09/2026 

11:28:14 
FefFieeedef 
Deselessifieade 

4-8,100/2826 
00:12:66 

Forncccdor 
Deselessifieade 

18/09/2025 

08:51:18  
Classificado 
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02.360.838/000,1 R$ 15,01 

R$ 15,02 

R$ 15,30 

R$ 16,20 

R$ 16,50 

R$ 29,40 

R$ 30,00 

R$ 30,00 

R$ 30,00  

18.296.289/0001-01 

49.458.590/0001-90 

61.657.969/0001-24 

28.419.352/0001-03 

07.829.743/0001-18 

41.613.985/0001-08 

32.879.576/0001-67 

08.100.202/0001-17 

o  ' 

Melhor Oferta R$ CNPJ 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 120 

Posição Licitante 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERFtA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA VEREDAS LIDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

3° 

4° 

5° 

6° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICAE EDITORA MUNDO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 120 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 120 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 120 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 120 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 120 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 120 está encerrada. 

12:08:32 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 120 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de R$7,45. 
10:30:52 
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t5,k ri  Pe  A., 

`<& Mensagens do Item 120 

Usuário Data/Hora Mensagem 

r • 
Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,456ua ...ta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44 07 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do r gão Eletrônico n° 057/2025, cujo 
objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÈCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 
documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 
técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não  lid,  em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 
correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 
licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vincula*, ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculagão". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculagão entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lel n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plen6rio. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -120, foi ACEITA pelo valor de R$7,46. 
10:44:51 
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,S Mensagens do Item 120   
...lop.  

Usuário Data/Nora Mensagem -,71 P‘°c'  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,46, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

09:13136 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada pare "apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saída, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vincula com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 
o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 

comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem As 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

• Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -120, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:33 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de R$13,89. 

14:15:35 
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Mensagens do Item 120 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 13,89, su sta F9IIRECUSADA pelo motivo 
11:09:35 abaixo. Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularritet4te cohvocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n°2610), que registram a execução de 
blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saida, não havendo 

nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 
considerados na formação dos preços ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 
compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referência, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 64 e 120, 85 unidades para o item 115, 50 unidades para o 
item 131 e 15.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 

sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 
de blocos descritos nas notas fiscais de saida se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 

20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couchê 115 g, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 

fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos 
idóneos, não é possível confirmar a viabilidade económica dos pregos ofertados, nem a capacidade da empresa de 

produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referência do certame; 
Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5°e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90, 115, 120 e 131 
diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de R$14,89. 

11:09:38 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor.  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 14,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:55:57 abaixo. Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra estrutura de formação de 
preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 
impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligencia visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 03/12/2025  ID:  42131 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:55:58 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  35086- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
1701:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 120 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025  ID:  49689 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco pôr cerjt.o), 
17:06:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cciAt-i?io  Ian  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo vala de R'$t,99. 
17:11:09 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
17:11:09 120. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 14,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:20 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da i 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovapties de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei no 14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo 

13:18:21 valor de R$15,01. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:3329 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -120 

pelo valor de R$15,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 120 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 121  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 121  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

97332 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada I 

4049 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

33066 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

Pagina 627 de 847 



Propostas Inicias do Item 121 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta  

c_ R$ elltuaçtko Motivo 
WWWWWW 

47760 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 ." $ 23,60 

1,11 23,60 

Classificada 

43329 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 er  _••• 
v..F 

Classificada 

17015  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

95884 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada [ 

73597 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  [Classificada 

93168 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 I Classificada I 

50742 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

13557 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

5960 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

54048 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 I Classificada I 

46740 

36878 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

28419352000103 

08100202000117 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 121 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 6,26 22/09/2025 Manual 
86 12:05:01 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 7,00 22/09/2025 Intermediario 
02 12:06:01 

F P BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 7,90 22/09/2025 Manual  
18 12:04:17 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 8,00 22/09/2025 Manual 
79 12:02:37 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,00 22/09/2025 Manual 
86 12:02:25 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 11,40 22/09/2025 Manual  
02 12:01:48 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 11,50 22/09/2025 Manual 
79 12:01:08 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,77 22/09/2025 Intermediario 
86 12:04:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,78 22/09/2025 Intermediario  
52 12:03:12 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 11,79 22/09/2025 Manual  
56 12:00:38 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 11,80 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
LTDA 11:57:20 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:04:09 
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Lances do Item 121  

Valor Lance C)  

Fornecedor CNPJ R$ Dat ora' Tipo 
\ ^ 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49A58.590/0001- R$ 1204, 1&09/202 Classificado 
90 11:3646r 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:58:05 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:02:09 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado  
02 14:27:26  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
LTDA 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 121 

Posiçao Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 6,26 

2° TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 7,00 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 7,90 

40 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 8,00 

5° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,77 I 

6° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,78 

7°  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 11,79 

8° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

9° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01  R$ 11,82  
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Sistema 11/12/2025 

16:2326 

Sistema 11/12/2025 

16:33:29 

Sistema 12/12/2025 

11:53:18 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intencao de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB 

COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no 

instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -121 pelo valor de R$6,26. 

Classificação Final do Item 121 

Posição Licitante CNPJ 01441„.  Melhor Oferta R$ 

10° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.4‘.690/0001-90'  R$ 12,04 

110  GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.3 R$ 12,50 

12° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.6-6,7#1519 R$ 12,74 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0-431P1- R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 121 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 121 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 121 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

11:54:40 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 121 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 121 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 121 esta encerrada. 

12:08:09 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 121 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
10:17:00 

~-~ 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 121, foi ACEITA pelo valor de R$6,26. 

10:30:52 

. Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
13:03:25 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

.„.. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 121 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 122  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 122  

ID Fornecedor 

oc 

CNPJ Marca '111 
4roposta 

R$ 

20759 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  

83961 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 23,60 

2246 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

754 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  

72943 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

48068 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

21745 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  

11475 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  

11503 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

41258385000179 

R$ 23,60 

R$ 11,80 31040 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

54666 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  

98617 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  

80104 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,80 

18727 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  

Lances 

Lances do Item 122 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,26848.640004- Ft$ 7,10 2240/2926 

7-9 424846 

Riii--643M6/41GAGA61441,1,46 27.232 288/0001 R6-7,46 2240042426 

86 4447-66 

EDITORA E IMPRIME LTDA CRAFICA 4-1,26848648004- RE; 7,60 2-V09/2036 

12:07:20  

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,8138,00843004- R644;00 '-'2/00/2026 

02 12:07:24 

E•94-T-4346.-E-GRARIGA-IMPRIME-L-T-DA 44,268,2864021- R6-949 224004026 

12:06:60 7.8 

TEX6RAF-E-431-T-GRA-L-T-DA 4-2,80640941021- R64140 224212026 

424644 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,26848640004- 0$ 0,75 2240012026 

12:06:3, 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42-848-292.4491- 446-9,29 2.10a01ailab 

424646 

TIpo 

Forneccdor 

Beselessifieade 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Gesel.aseifieade 

Forncccdor 

De3ele934featie 

Fortreeedef 

Dcsclassificado 

FefFteeeder 
Dcsclassificado 

Forneccdor 

Beselessifieade 

Forncccdor 

Dc3clos3ificado 
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Situação Motivo 

Classificada 

1  Classificada 

1 Classificada 1 

Classificada 

1 Classificada 1 

Chttstficada 

Classificada 

Classificada 

1  Classificada 

Classificada 1 

Classificada 

Classificada 

rCiassificada 1 

Classificada 



2.149,i2086 
4ai02l4e 

Fornccedor 
Dcsclassificado 

Manual 22/09/2025 
12:00:45 

22/09/2025 Intermediario 

Classificado 

Classificado 

19/09/2025 
17:27:22  

19/09/2025 

16:27:19  

Lances do Item 122  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

F.P.DORCEC CRAF1CA E EDITORA LTDA 87,829442484294- R$ 0,00 
4-8 

E-131-T-ORA-E-6RAFIGA-1•MPRIME-L-T-43A 41,288,28648904- 4411-40199 
z4, 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,898,89310664- R6-14746 
k1a 

EG4TARA-E-GRARGA4MRRIME-4-T-IDA 44,24848608984- R$-1-1760 

gEll-TORA-GRARGA-A.64ANGA-L-I-DA 08.171.718/0001 14-444g 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 11,79 
56 

4-12.88,286/8824- R6-44780 
444 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 
01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 12,73 
86 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 

24 
y- 

4-.C.I3ORCES CRAVICA E EDIT RA  LIDA  07.820.743/0001 R$ 22,1a 
4-8 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 
---,---ry ^ ^ 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$23,60 
24 

8-CGMLINIGAGAG-V4661A4 47,932,2884004- R$-2.3,68 
as 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

LTDA TEXCRAF EDITORA 44,888,99249001- R$ 23,60 
82 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 
56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 

Data/Hoed 

- 
22/00/2026 Forncccdor 
12:04:10 

Deselassifieade 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fefrtecedef 
Desclassificado 

rorncccdor 
Dc3classificado  

Forneccdor 
Desclassificado 

11:57:25 

22/09/2025 
12:04:14 

19/09/2025 
11:36:46  

22/09/2025 
12:04:09 

22/09/2025 
12:02:16 

4848942828 
494746 

22/09/2025 
08:58:14  

21/09/2025 
21:08:36  

Forncccdor 
De3classificado 

rorncccdor 
9esei833ifieode  

19/09/2025 
11:33:00 

19/09/2025 
11:23:14  

2.2.19942826 
12:01:30 

22F9012824 
12:01:10 

22489/2826 
12:03:28 

484894824 
17:17:11  

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Forncccdor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

4941812926 
17:61:08 

49/98/2026 
14:27:36 

Classificado 

Classificado 
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11 08:51:18  

Classificado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

Lances do Item 122  

Fornecedor  

EDIT DA CRAFICAALIANCA LTDA 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

08.171.718/0001 ft$ 23,60 443416?2026 

62 004246 
Forncccdor 

Deselessifiettele 

CNPJ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Classificado 

• 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 122 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 11,79 

2° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

3. D. F. A. BESERFtA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 12,73 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60 

Mensagens 

   

Mensagens do Item 122 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 122 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 122 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 122 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 122 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 122 esta encerrada. 

12:10:15 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 122 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

   

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 122, foi ACEITA pelo valor de R$7,40. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 122 

Usuário Data/Hora Mensagem 

n  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,40, Sua  pro  st -F01 RECUSADA pelo motivo 
10.44.08 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento dó  Pre-65o Eletrônico n°057/2025, cujo 

Objeto ei a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais I 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da I 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papal, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsisténcias verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Aceirdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° t116!2025— Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -122, foi ACEITA pelo valor de R$7,46. 

10:4451 
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Mensagens do Item 122 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 
09:1337 

1110 Sistema 28/11/2025 

09:13:38 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 7,46, sua proposta Fp ectisA peki motivo abaixo: 
Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente çonv 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artig, 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se s'f,lfIc 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a cmpro açáo de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 
o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 
comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem às 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do I 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no • 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 122, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

ara.kplosentação da 

6114  Tv,  da Lei n° 
kte inferiores à media 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:34 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45,46, 50, 51, 54, 55,67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 122, foi ACEITA pelo valor de R$9,90. 

14'15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

09:2031 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econdornica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 44, 68, 108 e 122 por não apresentar a proposta 
final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 

n°14.133/2021! 

ID:  48068 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  83961 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  54666 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 

0920:32 

Sistema 03/12/2025 

09:25:33 

Sistema 03/12/2025 

09:30:36  
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R$ Situação Motivo CNPJ Marca Modelo 

41613985000108 R$ 24,00 I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 123  
, 

Proposta 

ID Fornecedor  

173 R. J. N. MARTINS LTDA 

10261 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,52 

67075 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 24,00 

LTDA 

Mensagens do Item 122 

   
1)2CN", 

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 03/12/2025  ID:  21745- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 50h.(Cinco_pot,cento), conforme dispõe a  LC  
09:35:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cincOnlitiUt aarir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM -122, foi ACEA pélo valor de R$11,78. - 
09:40:39 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:40:39 122. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com !ance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:36:56 abaixo.  Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -122, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

16:36:57 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 

12:45:48 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -122 pelo valor de R$11,79. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o  momenta  para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 122 este encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 123  
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EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

0642644240001- R6-44798 2.2066A2826 

66 12:00:62 

44,26848644401- 14-1-2,08 48/084626 

74; 17:17:11  

Propostas Inicias do Item 123 

I 

' Proposta  
ID  Fornecedor CNPJ Marca Mpdi3 R$ Situação Motivo 

66456 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 24 00 Classificada 

62066 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,00 Classificada  

93702  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 24,00 Classificeda  

58584 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,24 Iowlet:ed. 

98476 32879576000167 GRAFICA VEREDAS LTDA R$ 24,00 Classificada 

38125 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,00 I Classificado I 

82436 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 24,00 Classificado 

29517 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 24,00 Classiflcada  

55411 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 24,00 Classificada 

411  Lances do Item 123 

Lances  

Fornecedor CNPJ 

E431-TORA-E-GRARGA4MPRM4E-L-TDA 4-1-268486g30434- 

E.94-TGRA-GRARGA-AL-4AN6A-6T-GA 28474,7424004- 
62  

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

146-14768 22/00/2026 

12:01:13 

Forncccdor 

Desclassificado 

R$44108 2,2188QQ...14 

12:03:10 

Forncccdor 

DC3C1833ificado 

rorneccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

9-e3ele3eifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,01 22/09/2025 

11 

18.298.289/0001- R$ 12,03 
01 

49.458.590/0001- R$ 12,24 
90 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 12:02:19 

02.472.396/0002- R$ 23,51 22/09/2025 

86 12:04:11  

07.829.743/0001- R$ 23,52 18/09/2025 

18 10:37:55 

08.100.202/0001- R$ 24,00 22/09/2025 

17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 24,00 21/09/2025 

24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 24,00 19/09/2025 

01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 24,00 19/09/2025 

67 16:27:19  

411 
 GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

11:57:31 

22/09/2025 

12:04:21 

19/09/2025 
11:36:46 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 
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Lances do Item 123  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ  R$ Data/Hora 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 96,926476/6094- R6-24799 10/00/2026 
66 11:2.3:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,00 19/09/2025 
88 11:23:14 

&I;i4T844-4-GRARGA-A•64ANGA-L-T-IM 0111.474,7484994- Rtr24416 -10404124426 

62 434;14246 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,00 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 24,00 16/09/2025 
08 08:35:36  

9e3eles3ifteede 

Classificado 

Fornecedor 

Gesel-e-ssffieatie 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 123 

Posição Licitante CNPJ Melhor Ofe—";a—R—$1 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,01 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 

5° GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

     

07.829.743/0001-18 

41.613.985/0001-08 

32.879.576/0001-67 

08.100.202/0001-17 

 

R$ 23,52 

         

-V, 
R$ 24,00 

R$ 24,00 

R$ 24,00  

Empatado R J. N. MARTINS LTDA 

       

         

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

       

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

      

           

Mensagens 

Mensagens do Item 123 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

,— 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 123 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

    

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 123 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 123  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 123 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dols) mlnutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 123 está encerrada. 
12:07:06 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 123 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

--- 
Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:1700 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 
10:30:52 
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R$ 12,03 

R$ 12,24 

R$ 12,74 

R$ 23,51 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor.  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FD(RECUSADA pelo motivo 
10:44:09 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de  materials  gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referenda e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referencia nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As  

inconsistencies  verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  93702- Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  67075- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:4957 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  82436- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:55:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  58584- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:00:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LIDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de R$11,98. 

11:05:01 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:05:01 123. 

Mensagens do Item 123 APM-Q2,\  
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Mensagens do Item 123 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 11,98, sua proposta FOJA1 
15:10:34 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente'Cd - 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inci o 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferio 

C.k.IODA pelo motivo 
'para apresentação da 

ale!' n° 14.133/2021, 
média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 
tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133120211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de R$11,99. 

15:10:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1555:33 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 
empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saída relacionadas ao 

fornecimento de insumos e serviços graficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 
indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 

ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuem descrições genéricas 
que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame - especialmente no 

que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 
acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 

licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 
apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 

cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 
Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 
propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 

e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo 

15:55:34 valor de R$12,01. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos pare intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
_ ...... 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.83810001-11 venceu o ITEM -123 

pelo valor de R$12,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 123 esta encerrada Despacho: Concluído.. 

13:04:12 
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 124  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

29776 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada I 

5523 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

42544 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

10008 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada I 

3643 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

I 89506  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada ] 

33423 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

20400 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  Classificada  

93850 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

23652 

74728 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

41258385000179 

18296289000101 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

Iclassificada 

Classificada 

87842 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

81145 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

56038 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 I Classificada I 

9653 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Ill Lances do Item 124  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora  'Mao  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 5,09 22/09/2025 Manual  
86 12:08:18 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 5,99 22/09/2025 Manual  
79 12:08:11 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 6,00 22/09/2025 Manual 
86 12:08:05 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 6,89 22/09/2025 Manual  
18 12:07:51 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 6,90 22/09/2025 Manual 
79 12:07:25 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 6,95 22/09/2025 Manual 
18 12:05:28 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 7,00 22/09/2025 Manual 
79 12:04:08 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 7,50 22/09/2025 Intermediario  
02 12:06:35 
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22/09/2025 Manual 

22/09/2025 Manual 

22/09/2025 Manual 

Intermediario 22/09/2025 

12:03:47 

.11\672., 

A, <Z 
Data/410 .F-Ak 1Jo  

22/09/202 , Manual 
12:04:02 

12:03:28 

Intermediario 

Manual 

Manual 
12:02:51 

12:01:32 

12:01:16 

Manual 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
14:27:26 

19/09/2025 Classificado 
11:33:00 

22/09/2025 
12:04:12 

22/09/2025 

12:03:23  

22/09/2025 

22/09/2025 

12:01:00 

19/09/2025 
17:17:41 

22/09/2025 

11:57:36 

22/09/2025 

12:04:26 

19/09/2025 

11:36:46 

22/09/2025 

11:58:19 

22/09/2025 

12:02:23 

18/09/2025 

10:37:55 

22/09/2025 

08:58:14 

22/09/2025 

06:46.22 

21/09/2025 

21:08:36 

19/09/2025 
17:51:05 

19/09/2025 

17:27:22 

19/09/2025 

16:27:19 

19/09/2025 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 124  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 7,90 

18 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 8,00 
79 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 9,98 
86  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 9,99 
56 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 10,00 

79 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 11,40 

02 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 11,50 
79 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA  08.171.718/0001- R$ 11,78 

52 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 11,79 

56 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 11,80 
79 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 
LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 

24 

410  F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- 

18 

R$ 23,13 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 
24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 
01 

GRAFICA VEREDAS LIDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

TEXGRAF EDITORA LTDA  13.898.993/0001- R$ 23,60 
02 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 

56 
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Classificado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

0:)  
Tipo 

52 09:12:56  

16/09/2025 
08:35:36 

Classificado R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 
08 

Classificação Final do Item 124 

Lances do Item 124 

Valor Lance 
„. 

 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Horle''  

LTDA 08:51:18 

Classificação Final 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 
m 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 

3° 

40 

- 50 

6°  

70 

8° 

90 

10° 

110  

12° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 18/09/2025 

Classificado 

Classificado 

Posição Licitante 

, 10 RB COMUNICACAO VISUAL 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

CNPJ 

27.232.288/0001-86 

41.258.385/0001-79 

Melhor Oferta R$ 

R$ 5,09 

R$ 5,99 

R$ 6,89 

R$ 7,50 

R$9,98 

R$9,99 I 
—4 

R$11,78 

R$ 11,81 

R$ 11,82 

R$23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

R$ 12,04 

R$ 12,50 

R$ 12,74  

A prorrogação automática do ITEM 124 esta encerrada. 

0 ITEM 124 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

  

Mensagens 

Mensagens do Item 124 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 124 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Sistema 22/09/2025 
11:54:40 

Sistema 22/09/2025 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 
12:10:28 

Sistema 29/09/2025 
10:06:59 

0 ITEM 124 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 124  sari'  encerrado automaticamente! 
, 

A etapa de envio de lances do ITEM 124 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
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Mensagens do Item 124 

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

   

     

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 124, foi AC eç9  or  de R$5,09. 
10:30:52 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
16:33:29 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB 
11:53:18 COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no 

instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -124 pelo valor de R$5,09. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

13:03:25 recorrer administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 124 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 125  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 125  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

77258 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 31, 00  Classificada I 

55520 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 31,00  Classificada 

94850 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 30,38  Classificada 

30269 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 31,00  Classificada 

7356  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 31,00  Classificada 

26884 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 15,81  Classificada 

22314 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 15,50  Classificada 

76777 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 31, 00 I Classificada 

98669 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 31,00  Classificada 

80132 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 31,00 I Classificada 
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C. Lances do Item 125  

R$ Data/Hora Tipo Fornecedor CNPJ 

Lances )1 ,̀  

Valor Lance 

44,2684860624- 4-4648 22030026 Fornecedor 
424444 

Geselessifieede 

438,144,748/00/24- R$46740 02/0902026 
42+22+62 

Ferneeeder,  
foQ 

9e3ele33ifieede 

44,268+28641064- R6-16766 46**,42626 
44+14+44  

fornecedor 
;‘) 

Deselessifteade 

02.360.838/0001- R$ 15,51 22/09/2025 Intermediario 
11 11:57:39 

18.296.289/0001- R$ 15,52 22/09/2025 Intermediario 
01 12:04:32 

49.458.590/0001- R$ 15,81 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 16,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:02:34 

07.829.743/0001- R$ 30,38 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

08.100.202/0001- R$ 31,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 31,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 31,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 31,00 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

28+14444802004- R6-34189 40008/2026 Fornecedor 
62 6942+66 

Eieselessifteede 

02.360.838/0001- R$ 31,00 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 31,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

EaiT-ORA-E-GF4APGA4MPRIME.-L-T4DA 

ED4T-GRA-614ARGAAL-IANGA-6-TGA 

EiNTAPA-E-6RARGA-PAPRIME-L-Tatit 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

6134-TORA-GRAFIGAAL-IAN6A-L-TQA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 125 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 15,51 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 15,52 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 15,81 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 16,74 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 30,38 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 31,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 31,00  
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Classificação Final do Item 125 
Us\-11A  

Posição Licitante  
• - • 

Ctiftl • • • 
- 

Melhor Oferta R$ 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA R$ 31,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 125 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 125 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 125 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 125 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 125 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 125 está encerrada. 
12:07:07 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 125 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:1700 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 125, foi ACEITA pelo valor de R$15,48. 
10:30:52 
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11111111W,  

Mensagens do Item 125 

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 15,48, sua proposta idlRECUSADA pelo motivo 
1044.10 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

Objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda es exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

Indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam es 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda es condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada e inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 

documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plendrio. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  55520- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  76777 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:49:58 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  26884- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:55:02 123/06, sendo assim,  sera  abertos partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 125, foi ACEITA pelo valor de R$15,49. 

11:0002 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:00:02 125. 

9,0  
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Mensagens do Item 125 

   

    

Usuário Data/Hora Mensagem .3 
-  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 15,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:35 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocadÓ para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -125, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$15,51. 

4, Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -125 

pelo valor de R$15,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

1303:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 125 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 126  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 126  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

21423 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 R$ 23,60 Classificada I 

3328 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

37936 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

3273 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 1 

29317 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

77803  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 
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Propostas Inicias do Item 126  

ID Fornecedor  

, 

6091 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 12,04 ClassMaida 

30280 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 ClassMcoda 

61139 

, 

R$ 23,60 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 Closallicada 

19414 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 deasteleads 

81267 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 Classfficeds  

Lances 

Lances do Item 126  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

Eal-TERA-E-GRARGA-144PROAC-6T-GA 4-145,43.2454,0901- RI 1180 -14/90/2926 
17:17:11  

Fornecedor 
aeseleseifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:16:52 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 29/09/2025 Intermediario 
86 09:17:40 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

   

Classificação Final do Item 126 

   

    

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RI 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

3° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86  R$ 23,12  
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Melhor Oferta R$ 

Classificação Final do Item 126 

Posição Licitante 

R$ 23,13 

R$ 23,60  

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.'829.7 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

1-18 

5 044  

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

08.171.718/0001-52 

06.025.573/0001-56 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296 289/0001-01 R$ 23,80  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 126 

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 126 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

     

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 128 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos i 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 126 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 126 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:58 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 126 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

„ 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 126, foi ACEITA pelo valor de 12$11,80. 
10:30:52 
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10 44 11 abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 
objeto iti a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação a convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
Unido, ao julgar o Acórdão n°43412016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU ri° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

.......... 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM .126, foi ACEITA pelo 
10:44:51 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -126 
pelo valor de R$11,81. 

Usuario Data/Hora Mensagem i
Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,80, sua proposta FOI RECUSABA pelo motivo 

Mensagens do Item 126 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 127  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 127  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

76650 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 22,67  Classificada 

74992 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 22,67 Classificada 

63118 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 22,22 I Classificada I 

43531 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 22,67  Classificada 

96900 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 22,67  Classificada 

61531  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 22,67  Classificada 

51897 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 11,57 I Classificada I 

29423 

33748 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,34 

R$ 22,67  

Classificada 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 Classificada 

56863 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 22,67  Classificada 

26910 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 22,67  Classificada I 

Lances 

Lances do Item 127 
N  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1-268,196/9094- 41$ 11,2.0 99/64‘20.26 

00:26:36 
FefFieeedef 

7-9 
Beselessifieatie 

44,648:886F8901- 44-1448 49A43/2426 
99+24+48 

Fornecedor 
98 

Desclassificado 

44,248,24548964- 0$ 11,31 4940442829 

17:17:11 
Torneccdor 

W41  
Dc3classificado 

02.360.838/0001- R$ 11,35 29/09/2025 lntermediario 
11 09:17:03 

^-^ 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

E4N-T-GRA-E—GRARGA-IMPRIME-L-T-43A 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 
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Mensagens do Item 126 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, sOtouNier interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 126 esta encerrada. Despacho: Concluído..  
13:04:12 



icatio 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Geselessifeade 

Mensagens 

Mensagens do Item 127 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Lances do Item 127  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 11,57 19/09/2025 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,21 29/09/2025 
86 09:17:42 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 22,22 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 22,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 22,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,67 19/09/2025 
86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 22,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

44,-J,N,MAR-TINS-L-T-DA  4-1.614,886/6801- R6-6276 46/06/2026 

06 084646  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 127 

Posição Licitante  CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,35 
„ 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 11,57 

3° GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 22,21 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 22,22 

Empatado EDITORA GRAF ICA ALIANCA LTDA  08.171.718/0001-52 R$ 22,67 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 22,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 22,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 22,67 
-V-- a  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 Empatado R$ 22,67  

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 127 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 
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Mensagens do Item 127 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 127 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es),'não bávAido novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 127  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 127 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:24:58 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 127 esta encerrada. 
09:27:34 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 127 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -127, foi ACEITA pelo valor de R$11,30. 
10:30:52 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 11,30, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44.12 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa á fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergéncias quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada á inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 
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Mensagens do Item 127 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -127, foi ACEITA pelo valor de R$11,3 
10:44:51 

s.'  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:44:12 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM 127, foi ACEITA pelo 

15:44:15 valor de R$11,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -127 
pelo valor de R$11,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 127 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 128  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 128 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Pr oposta 

R$ Situação Motivo 

43823 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,67 Classificada 

21512 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 23,67 I Classificada 

44582 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,20 I  Classificada I 

42373 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,67 Classificada 

13388 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,67 I  Classificada I 
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Propostas Inicias do Item 128  

ID  Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marc!Mod 4  í, R$ Situação Motivo I 

88334  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,67  Classificada 

16455 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,08  [Classificada  

91665 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,84  Classificada 

66249 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,67 I Classificada I 

1091 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,67  Classificada 

88572 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,67 I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 128  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

E-131-T-GRA-E-GRAF4GA-IMPRIME-6-T-DA 4-1,24848540894- 14-1478.4 4441912026  
44414+44 

Fer-neeedef 
Beselessifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,85 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:17:07 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,08 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,20 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,67 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LIDA 02.472.396/0002- R$ 23,67 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,67 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,67 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,67 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 128 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,85 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,08 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,20 
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Classificação Final do Item 128 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-0 R$ 23,67  

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 23,67  

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,67  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,67  

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 23,67  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,67  

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$23,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 128 

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 128 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 128 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 128  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 128 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:58 automática. 

„.„ 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 128 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 128, foi ACEITA pelo valor de R$11,84. 
10:30:52 
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Mensagens do Item 128 

C. 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10.44:13 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.13312021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 128, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$11,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -128 

pelo valor de R$11,85. 
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Mensagens do Item 128 

  

* 

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intengão de Recurso/Reconsideração, se houvef1nteresse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

.„....,,  „.. 
Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 128 este encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 129  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 129  

     

      

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

91535 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 14,83 Classificada 

457 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 14,83 I Classificada 1 

LTDA 

13551 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 14,53 I Classificada 

65564 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 14,83 Classificada 

47572  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 14,83 I Classificada I 

72537 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,57 Classificada 

56973 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 7,42 [ Classificada 

44471 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 14,83 Classificada 

43973 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 14,83 Classificada 

91958 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA R$ 14,83 08100202000117  Clusafficadia 

Lances 

Lances do Item 129  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

41 268 386/0001 R6-749 20/00/2026 Fornecedor 
;8 89+26+38 

Desclassificado 

R. J. N. MARTINS LTDA  44,849,984/09194- 44-11144 997198742829 
00:21:24 

Fornecedor 
98 

Desefassifieade 

41,248,386/04901- RS 7,43 -1-9/4942426 

17:17:11 
forneccdor 

7-9 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,43 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:17:16 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,57 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  
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Lances do Item 129  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hors  

e•-` 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,73 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:17:13 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 14,53 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 14,83 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,83 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 14,83 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 14,83 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 14,83 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,83 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 4-1,644.884/0094- R$44782, 46,4942026 Fornecedor 
984546  

geselessifteade 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 129 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,43 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,57 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 14,53 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 14,83 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 14,83 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 14,83 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,83 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 14,83 

Mensagens 

Mensagens do Item 129 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 129 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 129 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 129 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 129 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:24:58 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 129 está encerrada. 

09:27:41 
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Mensagens do Item 129 

          

Usuário Data/Hora Mensagem 

          

-- 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 129 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

     

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 129, foi ACEITA pelo valor de R$7,40. 

10:30:52 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44:14 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo ! 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais ! 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 

ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -129, foi ACEITA pelo valor de R$7,41. 

10:44:51 

Pagina 661 de 847 



Mensagens do Item 129 

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

    

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 7,41, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:4413 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.13312021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 129, foi ACEITA pelo 
15:44:15 valor de R$7,43. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocat6rio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -129 
pelo valor de R$7,43. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 129 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 130  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 130  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

1986 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 15,67 Classificada 

42192 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 15,67 I Classificada I 

LTDA 

96414 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 15,36 I Classificada 

64609 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 15,67 Classificada 

38667  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 15,67 Classificada 

7026 R$ 8,00 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 Classificada 

70380 R$ 7,84  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 Classificada 
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Propostas Inicias do Item 130  

Marca Modelo ID Fornecedor CNPJ 

66783 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

89451 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

67070 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Proposh! • 

Situação Motivo 

R$ 15,67 Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 15,67 

R$ 15,67  

Lances 

Lances do Item 130 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LTDA 4-12.58-2454800-1- 11$ 7,81 44/88/2024 Feffieeedef 
17:17:11 7-9 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,85 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:17:23 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 8,00 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 15,36 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 15,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 15,67 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 15,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 15,67 19/09/2025 Classificado 
52 0912:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 15,67 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41 .613.985/0001- R$ 15,67 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 130 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,85 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 8,00 

3° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 15,36 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 15,67 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 15,67 

Empatado  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 15,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 15,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,67 
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Classificação Final do Item 130 

Posição Licitante 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 130 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ 
• ç  C 

08.100.202/0001- 

Melhor Oferta R$ 

R$ 15,67 
,  

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 130 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 130 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 130  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02  (dole)  minutos da fase competitiva o ITEM 130 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:58 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 130 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
10:06:59 

• Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -  130, foi ACEITA pelo valor de R$7,84. 
10:30:52 

• 
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Mensagens do Item 130 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44:15 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
T É CNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos,  

materials  ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 

ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreahilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -130, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$7,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

   

    

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de inten cão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -130 

pelo valor de R$7,85. 
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Item 131  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 131  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ 

61506 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 22,67  

11028 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 22,67  

56842 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 22,22 

5685 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 22,67 

43960 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

78929  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

02472396000286 

06025573000156 

R$ 22,67 

R$ 22,67  

35181 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 11,57  

63762 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,34  

80879 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 22,67 

35822 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 22,67  

64544 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 22,67  

Lances 

Lances do Item 131  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

fil34-TORA-C--rowF4Ar-loGA4Mi2RIME-L-T-PA 41-288,2.864090-1- 41$ 11,g1 1-9/89/2026 
17:17:11  

F4.1-T-1.144A-IN-D48-T-RIA-E-GAMERGIO-IXIDA 48,468,8884994- P4-1-476 4-8/09,i29.26 

410 11:36:16 

GRAFICA E EDITOFtAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,21 29/09/2025 
843 09:17:38 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 22,22 18/09/2025 

18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 22,67 22/09/2025 
17  08:58:14  

Tipo 

Fornecedor 
Dcsclassificedo 

Fefneeeder 
eeselessifieade 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 
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Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classifies& 

Massa:ads 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

I  classificada1  — 

Classificada 

Classificada 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 130 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Mensagens do Item 130 

tfi 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurd/RS ilra o, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Usuário Data/Hora Mensagem 



\6Iassificado 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 131 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 9` 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 22,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,67 19/09/2025 
86 11:23:14  

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 22,67 19/09/2025 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 22,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 22,67 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 131 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta F 

  

02.472.396/0002-86 

07.829.743/0001-18 

41.613.985/0001-08 

02.360.838/0001-11 

08.171.718/0001-52 

06.025.573/0001-56 

1° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

20 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

R$ 22,21 

R$ 22,22 

R$ 22,67 

R$ 22,67 

R$ 22,67 

R$ 22,67 

R$ 22,67 

R$ 22,67 

R$22,6  

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 131 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 131 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 131 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 131 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:58 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 131 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 131, foi ACEITA pelo valor de R$11,34. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 131 

Usuano Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor. EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1101,:iyieproposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10 44 16 abaixo i Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 

exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acordão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 

documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário..• 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA do ITEM - 131, foi ACEITA pelo valor de R$11,57. 

1044:51 
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Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com lance no valor de R$ 11,57, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

1647:56 motivo abaixo: Considerando que a empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do Item 7 do edital e do artlgo 59, inciso Ill, da Lel 

n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 131, 163 e 166 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 

59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 131, foi ACEITA pelo valor de R$22,21. 

16:47:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 22,21, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

11.09.36 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n°2610), que registram a execução de 
blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saída, não havendo 

nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 

considerados na formação dos preços ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 

compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referência, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 64 e 120, 85 unidades para o item 115, 50 unidades para a 
item 131 e 15.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 

sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 

de blocos descritos nas notas fiscais de saida se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 

20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couché 115 g, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 

fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos 
idôneos, não é possível confirmar a viabilidade econômica dos pregos ofertados, nem a capacidade da empresa de 

produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referência do certame; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90, 115, 120 e 131 
diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133120211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -131, foi ACEITA pelo valor de 1022,22. 

11:09:38 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor: GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA, teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: já analisado e aceito.! 

11:11:42 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -131, foi ACEITA pelo valor de R$22,21. 

11:11:43 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrei 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 

12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -131 pelo valor de R$22,21. 
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Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/RecOns 
• . 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

hoOver interesse em 

cbk 

ID Fornecedor  

98874 R. J. N. MARTINS LTDA 

98766 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

69305 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

35044 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

77166 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

82003  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

87708 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

90666 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

88825 D. F. A. BESERRA LTDA 

19840 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

• 78822 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 131 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 132  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 132  

CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação 

41613985000108 R$34,17  Classificada 

02360838000111 R$ 34,17 Classificada 

07829743000118 R$ 33,49  [Classificada 
08171718000152 R$34,17  Classificada 

02472396000286 R$ 34,17  Classificada 

06025573000156 R$ 34,16  Classificada 

49458590000190 R$ 17,43 I  Classificada I 

41258385000179 R$ 17,09 ClasstfIcada 

18296289000101 R$34,17 I Classificada I 

61657969000124 R$34,17 classificada 

08100202000117 R$ 34,17 [  Classificada I 

Motivo 

Lances 

Lances do Item 132 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1,268,886/000-1- fl$ 16,00 2440642424 

09:18:66  
Fornecedor 

Dcsclassificado 

GRARGA-E—C-B4GRA•AL-IANQA-L---TDA 82,47180600002- 411-14790 2849,I2486 

09:18:42 
FefneeeeleF 

86 
Geseleasifieade 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,886/0641- R$ 17,00 26/0842426 Fornecedor 
00:18:14 7-0 

Deselessifieade 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.172.306/0002 11$ 17,04 '0/00/2026 

00:18:23 
Forncccdor 

66 

Desclassificado 
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CNPJ Melhor Oferta R$ Posição Licitante 

R$ 17,1 02.360.838/0001-11 1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ Fornecedor 

• Pirc  Valor Lance 
R$ Data/Hora 

08:51:18  11 

Classificado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 34,17 16/09/2025 

08 08:35:36  

Lances do Item 132  

- 
44-268,386/0804- H$-1-7,66 894.0924326 

7-9 094849 

82,472406/0002- R6-1-7,06 26/00F2026 
86 0047460 

44468,38610004- 0$ 17,07 29/09/2026 

7-9 0947+66 

02.172.306/0002 R6-1-748 20/00/2026 

86 00:17:37  

44-,268,386/8084- 0617,09 19/09/2026 
7-9 17:17:11  

02.360.838/0001- R$ 17,10 29/09/2025 
11 09:17:30 

49.458.590/0001- R$ 17,43 19/09/2025 

90 11:36:46  

07.829.743/0001- R$ 33,49 18/09/2025 

18 10:37:55  

06.025.573/0001- R$ 34,16 19/09/2025 

56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 34,17 22/09/2025 

17 08:58:14  

61.657.969/0001- R$ 34,17 21/09/2025 

24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 34,17 19/09/2025 

01 17:27:22 

02.172.306/0002 11$ 31,17 10/00/2026 

gg 11:23:11  

08.171.718/0001- R$ 34,17 19/09/2025 

52 09:12:56  

6RAFIGA-6-EINTGRA•AL-4ANGArL-T-IM 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIAPJCA LTDA 

EDITORA E CFI/M-1CA IMPRIME LIDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 34,17 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 
Classificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

Forncccdor 
1Jcscla3sificado 

Fornecedor 
Deselessifseede 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
9e3ele33ifieade 

Intermediario 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 132 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 
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R$ 17,3 49.458.590/0001-90 

07.829.743/0001-18 R$ 33, 9 I 

06.025.573/0001-56 
, 

41.613.985/0001-08 

08.171.718/0001-52 

R$ 34,  

R$ 34, 

R$ 34,  



Classificação Final do Item 132 

Posição Licitante 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

      

     

Melhor Oferta R$ 

R$ 34,17 

R$ 34,17 

R$ 34,17 

     

     

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17  

 

      

      

Mensagens 

Mensagens do Item 132 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 132 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0914:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 132 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 132  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 132 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:24:58 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 132 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:0659 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM .132, foi ACEITA pelo valor de R$15,00. 
1030:52 
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Mensagens do Item 132 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 15,00, sua proposta FOI REÇUSADA pelo motivo 

10 44 17 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do PregisEletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demali 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise d. 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referencia utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramaturz 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas  di  

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. At 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vist 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -132, foi ACEITA pelo valor de R$16,99. 

104451 

a  
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Mensagens do Item 132 

    

 

oNvt' 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 16,99, sua  prop I,RECUSADA pelo motivo 

10:01:23 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi reguIaiertbIVàcada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artig,o d  ill  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativ nte inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de custos e notas fiscais de saída, estas se referem a 
serviços gráficos já realizados, com descrições genéricas, não guardando a necessária equivalência com as 

especificações dos itens licitados, havendo divergências quanto a dimensões, acabamentos e finalidade dos impressos, o 
que impossibilita o confronto técnico preciso com o Termo de Referência; Considerando que não foi apresentada nenhuma 

nota fiscal de entrada que comprove os custos efetivos dos insumos  (ex.:  papel 75g, tintas, insumos de acabamento), não 
sendo possivel verificar se os valores constantes na composição têm lastro contábil ou aderência ao mercado fornecedor; 

Considerando que a diligência tinha como objetivo afastar eventual risco de inexequibilidade, em observância ao principio 
da seleção da proposta mais vantajosa, não se prestando a mera declaração ou apresentação de documentos insuficientes 
para assegurar a viabilidade econômico-financeira da proposta; Considerando que tais insuficiências não permitem 
comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da execução 

contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E 

EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 6, 59, 75 e 132, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 
solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 132, foi ACEITA pelo 
10:01:24 valor de R$17,10. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -132 
pelo valor de R$17,10. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 132 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

   

     

     

     

Item 133  

Marca Modelo 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 133  

ID  Fornecedor CNPJ 

46977 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

73278 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 
LTDA 

25364 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

Classificada 

I Classificada I 

R$ 1,73 I Classificada 

R$ 1,77 

R$ 1,77  
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Propostas Inicias do Item 133  

    

    

     

ID Fornecedor CNPJ 

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

41258385000179 

18296289000101 

27232288000186 

61657969000124 

08100202000117  

R$ Situação 

R$ 1,77 Classificada 

R$ 1,77 Classificada 

R$ 0,91 Classificada 

R$ 0,89 Classificada  

R$ 1,77 Classificada 

R$ 1,77 Classificada I 

R$ 1,77 Classificada 

R$ 0,89 Classificada 

Marca Modelo 

31480 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

9719  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

90094 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

66613 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

18368 D. F. A. BESERRA LTDA 

45950 RB COMUNICACAO VISUAL 

70043 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

91965 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Motivo 

Lances 

Lances do Item 133  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

El34-TAR,6,-E-6RARGA-144PR1ME-L-T-DA 44,26848&9094- P4-0418 20/00/24/26 
79 994.6i09 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 0,89 22/09/2025 
17 08:58:14 

E-13I-T-GRA-E-G1W-16A-IMPRIME-6T-BA 41,268,38848094- R6-0789 49A/912026 
17:17:11 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 0,90 29/09/2025 
86 09:24:10 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 0,91 19/09/2025 
90 11:36:46 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 1,33 29/09/2025 
08 09:25:31 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 1,71 29/09/2025 
86 09:17:02 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 1,73 18/09/2025 
18 10:37:55 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,77 21/09/2025 
24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 1,77 19/09/2025 
86 17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 1,77 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 1,77 19/09/2025 
56 11:33:00 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 1,77 19/09/2025 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,77 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 1,77 16/09/2025 
08 08:35:36  

Tipo 

Fornecedor 
Beselessifieede 

Classificado 

rorncccdor 
13e3ele33iffeeele 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 133 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RI 

1° F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 0,89 

2° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 0,90 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 0,91 

4° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 1,1! 

50 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 1,7 3 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,77 
-yym mm y,  

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 1,71 

Empatado  

w 1  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 1,77 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 1,77  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,7 7  

Mensagens 

Mensagens do Item 133 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 133 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 133 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 133  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 133 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:24:58 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 133 está encerrada. 

09:27:42 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 133 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 133, foi ACEITA pelo valor de R$0,88. 
10:30:52 
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Mensagens do Item 133 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,88, sua profiósta Ii06.  ADA pelo motivo 

10:44:19 abaixo: Considerando que cuida-sede analise técnica relativa à fase de julgamento do  Pro  El ico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referencia e demais  

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise d 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramaturz 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da  

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que  nit)  corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausència de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligencia restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. -Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário. !  

&sterna  26/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -133. foi ACEITA pelo valor de R$0,89. 

10 44.51 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorre 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -133 pelo valor de R$0,89. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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-•Z• .t.),\`e  Mensagens do Item 133 

\'• Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsidera, o 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. "6  0  

1=1  

decadência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 133 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 134  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 134  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motiv 

70988 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 1,77  Classificada 

5531 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 1,77 Classificada I 

71976 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 1,73 I Classificada I 

50700 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 1,77  Classificada 

11622  FORT  COM GRAFICAE EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 1,77 I Classificada I 

36143 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 0,91  Classificada 

16295 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 0,89 I Classificada I 

73658 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 1,77  Classificada 

97956 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 1,77  Classificada I 

38904 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 1,77  Classificada 

61220 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 0,89  Classificada 

Lances 

Lances do Item 134  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1,2,58,3864800-1- RS -G,88 28/09/2424 Fer-neeeelef 
0016:13 7-9 

Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 0,89 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

.E431-TORA-E-6RAF-46A4MPRIMEL-T-DA 4-1,2484864641- RS -0,88 -14/884826 
17:1741 

Fer-fteeedef 
IDeselessifieade 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 0,90 29/09/2025 Intermediario 
86 09:24:21 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 0,91 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 1,33 29/09/2025 Intermediano 
08 09:25:35 

Pagina 678 de 847 



.2 3 •I 
29/09/2025 .'—ihtemfediano 
09:16:39 

18/09/2025 
10:37:55  

21/09/2025 
21:08:36  

19/09/2025 
17:51:05 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

19/09/2025 Classificado  
17:27:22  

19/09/2025 Classificado 
11:33:00  

19/09/2025 Classificado 
09:12:56  

18/09/2025 Classificado 
08:51:18  

16/09/2025 Classificado 
08:35:36  

Lances do Item 134  

Fornecedor 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- 
86 

R$ 1,71 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 1,73 
18 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,77 
24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 1,77 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,77 
01 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 1,77 
56 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 1,77 
52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,77 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 1,77 
08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 134 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta F 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$0,8õ 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$0,90 

30 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 0,9 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 1,3 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 1, 73  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,7  

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 1,7  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$1,7 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$1,77 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  R$ 1,77  

Mensagens 

Mensagens do Item 134 
-------------- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 134 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 134 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances no 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 134  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 134 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dols) minutos. Boa sorte! 
09:24:58 
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Mensagens do Item 134 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 134 está encerrada. 
09:27:43 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 134 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minut 

10:06:59 
' 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -134, foi ACEITA pelo valor de R$0,88. 

10:30:52 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44:20 abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demait 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise  di  
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 
correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta: 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 
modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vist 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Aceirdio TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM .134, foi ACEITA pelo valor de R$0,89. 
10:44:51 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

tt‘41  
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Mensagens do Item 134 

Usuário Data/Hora Mensagem 

,...r x 
Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou;Ai a . 2ciflo direito de recorrer 

16.33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 'q 
.1  

r 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -134 pelo valor de R$0,89. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrei 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 134 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 135  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 135  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

10678 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 35,00 I Classificada I 

86522 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 35,00  Classificada 
.
1 

LTDA 

33447 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 34,30  Classificada 

59605 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 35,00 I Classificado 1 

11149  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 34,99 Classificada 

26517 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,85  Classificada I 

55307 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 17,50  Classificada 

8214 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 35,00 I Classificada I 

26061 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 35,00  Classificada 

2518 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 35,00 I Classificada I 

Motivo 

Lances 

Lances do Item 135  

Fornecedor 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1,248,386/0e01- gis-1-77&6 10/00/2026 Fornecedor 
17:17:11  w.42; 

Ocsclassificedo 

02.360.838/0001- R$ 17,51 29/09/2025 Intermediario 
11 09:17:49 
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00 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

41.613.985/0001-08 R$ 35,00  

08.171.718/0001-52 R$ 35  

18.296.289/0001-01 R$ 35  

Lances do Item 135 A 
\

a Valor Lance • e 
Fornecedor CNPJ R$ DefiVINkt,  •  Tipo 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,85 19/09/A24 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 34,30 18/09/2025 Classificado  
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 34,99 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 35,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 35,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 35,00 19/09/2025 Classificado 
01  17:27:22 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 35,00 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 35,00 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 35,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 135 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta 

1°  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 17 51 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 17 85 

30 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 34,30 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 34  99 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 35  00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 35 00  

Mensagens 

Mensagens do Item 135 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 135 foi ordenado e classificado. Boa sortel 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 135 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances  lit  
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 135  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 135 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:58 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 135 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
10:06:59 

Pagina 682 de 847 



Mensagens do Item 135 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00  

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 135, foi ACEITÃ'p Valor de R$17,50. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 17,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:21 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

Objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar,  
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 
documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatur,  
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem  guards  
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3.A 
inconsistências verificadas  sic)  materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA do ITEM -135, foi ACEITA p 
10:44:51 valor de R$17,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorri 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

elo 
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 136  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

18546 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 38,63 LCIasslficada 

49826 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 38,63 Classificada I 

LTDA 

17837 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 37,86 I Classificada I 

99760 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 38,63 Classificada 

50994  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 38,62 I Classificada j 

79821 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 19,71 Classificada 

26992 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,32 I Classificada I 

64651 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 38,63 Classificada 

40220 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 38,63 Classificada I 

56874 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 38,63 Classificada 

Lances 

Lances do Item 135  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA E CRAI-16A-1-MRRiME LTDA 4-4,2484851890-1- 472$ 10,32 10/00/2025 Fornecedor 
17:17:41 7-9 

9e3ele33.iffeede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,33 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:18:01  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 19,71 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

Mensagens do Item 135 

Usuário Data/Hora Mensagem 

4.A9P< 
.0 0!  

 

   

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, apOs a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriii-as requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -135 
pelo valor de R$17,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 135 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 136  
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R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 38,63 16/09/2025 Cla ssificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 38,63 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Classificado 
11 08:51:18  

Lances do Item 136 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 37,86 18/09/20 
18 10:37:55  

Classificado  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 38,62 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 38,63 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 38,63 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 38,63 19/09/2025 
01 17:27:22  

Classificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 38,63 19/09/2025 Cla ssificado 
52 09:12:56 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 136 

08 08:35:36 

    

Posição Licitante CNPJ 
- 

Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,33 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 19,71 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 37,86 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 38,62 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 38,63 

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 38,63 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 38,63 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 38,63 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 38,63  

Mensagens 

Mensagens do Item 136 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 136 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 136 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 136  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 136 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:24:59 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 136 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 
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Mensagens do Item 136 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 136, foi ACEITA pelo valor de R$19,32. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor-  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 19,32, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44 22 abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção 5 origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA do ITEM -136, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$19,33. 
_ 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
-• " • """" 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  reamer  
16'33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 
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Mensagens do Item 136 

Usuário Data/Hora Mensagem ,, 9 

Sistema 12/12/2025 Srs licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedorARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -136 
pelo valor de R$19,33. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 136 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 137  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 137  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

79085 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 14,33 Classificada 
_ . . 

93183 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 14,33 I Classificada I 

LTDA 

37875 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 14,04 Classificada 

76547 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 14,33 Classificada 

40599 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 14,33 I Classificada I 

4174  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 14,33 Classificada 

59834 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,31 Classificada I 

23328 GRAFICA VEREDAS LTDA R$ 14,33 32879576000167 Classificada 

15040 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 7,17 Classificada 

2016 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 14,33 Classificada 

68972 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 14,33 Classificada 

14709 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 14,33 Classificada 

Lances 

Lances do Item 137  

     

      

Fornecedor 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1,248,286494384- 41$ 7,17 4948942824 

17:17:11 
Fornecedor 

7-9 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,18 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 0918:04 
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Classificado 

Intermediano 

Classificado 
10:37:55  

ON\ 
o, 

Data/Hora 'Tipo (  

19/09/2025 

11:36:46 

29/09/2025 

09:17:35 

18/09/2025 

22/09/2025 

08:58:14 

21/09/2025 

21:08:36  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

16:27:19  

19/09/2025 

11:33:00 

19/09/2025 
11:23:14  

19/09/2025 
09:12:56  

18/09/2025 

08:51:18 

16/09/2025 

08:35:36  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 137 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,31 

90 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,03 
86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 14,04 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 14,33 
17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,33 

24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,33 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 14,33 

67 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 14,33 
56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,33 

86 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 14,33 
52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,33 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 14,33 

08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 137 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,18 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,31 

30 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 14,03 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-1 8 R$ 14,04  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.98510001-08 R$ 14,33  

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 14,33  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 14,33 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 14,33 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 14,33  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,33  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 14,33  
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Mensagens 

Mensagens do Item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 137 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 137 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 137  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 137 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:24:59 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 137 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 137, foi ACEITA pelo valor de R$7,17. 

10:30:53 

Pagina 689 de 847 



Mensagens do item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem  
Q,  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,17, sua proposta FOI SAD,4 pelo motivo 
10:44:23 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do PregdoEfe ot:fió 057/2025, cujo 

objeto é a aquIslçao de  materials  gráficos diversos, conforme as especificações descritas no  Tern(  ,ffigtetfmcia e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnic'a7çiam o odlejiVO de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos.  anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -137, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$7,18 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  roomer  
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6rios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -137 

pelo valor de R$7,18. 
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Mensagens do Item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsi ção, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 137 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 138  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 138  

   

    

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

21357 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

30606 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

82179 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

73744 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

79838 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

48395  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

39417 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

26351 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

95681 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

3947 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

71774 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Proposta 
R$ Situação 

R$ 24,67 Classificada 

R$ 24,67 E Classificada 

R$ 24,18 Classificada I 

R$ 24,67 Classificada 

R$ 24,67 Classificada j 

R$ 24,67 Classificada 

R$ 12,59 Classificada I 

R$ 12,34 Classificada 

R$ 24,67 

R$ 24,67 Classificada 

R$ 24,67 I Classificada I 

I Classifleada I  

Motivo 

Lances 

Lances do Item 138  

Valor Lance 
R$ 

11$ 12,31 

Data/Hora 

10/00/2026 

Fornecedor CNPJ 

44,2•68,386/899-1- 

Tipo 

7-9 17:17:41 
Fornecedor 
Dcsclassificado 

- 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,35 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:18:07 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,59 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,17 29/09/2025 Intermediario 
86 09:17:33 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 24,18 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 
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Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 138 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:24:59 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 138 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Lances do Item 138 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 24,67 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 24,67 19/09/2025 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,67 19/09/2025 
86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 24,67 19/09/2025 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,67 18/09/2025 
GRÁFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 24,67 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificação Final 

     

Classificação Final do Item 138 

     

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,35 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,59 

3° GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 24,17 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 24,18 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 24,67 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 24,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 24,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$24,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 24,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 24,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 138 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 138 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 138 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

0914:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 138  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 138 

Usuário Data/Hora Mensagem 

,
(f2J1.4"lit Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 138, foi ACEITA pel 431Q:712,34. 
10:3053 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,34 sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:24 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da analise documental e dos resultados da diligencia A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 

ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plendrio. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -138, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$12,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Also'  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

97474 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,67 Classificada 

8047 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 R$ 23,67 I Classificada 

LTDA 

10598 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,20 Classificada I 

47601 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,67 Classificada 

12779 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,67 I Classificada I 

79206  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,67 Classificada 

19145 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,08 I Classificada I 

13195 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,67 Classificada 

25149 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,84 I Classificada 

63007 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,67 Classificada 

91316 R$ 23,67 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 I Classificada I 

38683 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 23,67 Classificada 

Motivo 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

44-268-246/9884- f4$ 11,16 2849442426 

7-9 0€428i9,7  
Fornecedor 
Desclassificado 

Mensagens do Item 138 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITARefornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -138 
pelo valor de R$12,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

e houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 138 este encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 139  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 139  

   

     

     

Lances 

Lances do Item 139  
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Lances do Item 139 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026764249894- FIS 11,19 2.9A09f2026 

043,.-2.74.43 
Forneccdor 

Desclassificado 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

W,4-TORA-E-GRAF-16.4.4MPRIME-61:61.4 44468,48809094- fl 11,60 24/0002826 
99+24,243 

Forncccdor 

Deselassifiescie 

r.r.I3ORCES  CRAFICA C EDITORA LTDA 

F8R-T-GOM-6RAFIGA-E-EO4-TGRA-6T-BA 

R.  J. N. MARTINS LIDA  

07,829,74349904- RS -1446 29/99/2028 
48 00:26:66 

4-1,288,88648884- R4-44788 2848042426 

(49÷24+86 

067026,67.340004- RS 11,82 294/912026 
55 00:26:26 

4-4,64,3418609941- f1$ 11,83 ')0/00/2026 

88 00:21:10 

Fer-neeeelef 

0C5CIE193ificad0 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 
1;e3efe33ifiefteie 

Fornecedor 

Desclassificado 

4-1,268485/9894- Ft$ 11,81 4-94194,2826 

17:17:41 

02.360.838/0001- R$ 11,85 29/09/2025 

11 09:1810  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,08 19/09/2025 

90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,19 29/09/2025 
86 09:1731 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07-829.7-4340901- R$ 23,20 4-8/09/2828 
4-8 404448 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,67 19/09/2025 

01 17:27:22 
......... ..... 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,67 19/09/2025 
67 16:27:19 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

Fornecedor 

aeseless-ifieftele 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

08:4426,64240084- 11$ 23,67 48/044626 

55 4-1#2449 
Forncccdor 

9e3ele33ifieatie 

02.472.396/0002- R$ 23,67 19/09/2025 

86 11:23:14 

08.171.718/0001- R$ 23,67 19/09/2025 

52 09:12:56 

02.360.838/0001- R$ 23,67 18/09/2025 

11 08:51:18 

4-64-2,48€00004- R46-2878,1  4-€498/2926 
Q8+864,6 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

Beselass-ifieatie 
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Classificação Final 0.2  

Classificação Final do Item 139 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11.85 

2° 

3° 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

49.458.590/0001-90 

02.472.396/0002-86 

R$ 12,08 

R$ 23,19  

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-f. R$ 23,67 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,67  

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 23,67  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-2 4 R$ 23,67  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 139 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 139 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 139  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 139 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:24:59 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 139 está encerrada. 

09:30:14 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 139 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

1017:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 139, foi ACEITA pelo valor de R$11,45. • 10:30:53 
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Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,45, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:25 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensoes; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.13312021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligencia técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plendrio, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc.!; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -139, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

1044:51 
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Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor.  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R 11,49, u pt9posta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:32:09 abaixo Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regi.(larrnente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 

incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 139, foi ACEITA pelo N, 

09:32:10 

3Ior de R$11,75.  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,75, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

14:2254 motivo abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 
proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 

59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 139, foi ACEITA pelo valor de R$11,83. 

1422:55 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,83, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

0954:18 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LIDA, referente 

aos itens 1, 9,49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 
inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -139, foi ACEITA pelo 

0954:19 valor de R$11,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 

16.23.26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, opery,u,ab a,decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -139 
pelo valor de R$11,85. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 139 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

11,  Item 140  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 140  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

63363 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,67  Classificada 

16265 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,67 I Classificada I 

LTDA 

41437 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,20 I  Classificada 

44651 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,67 Classificada 

65662 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,67 Classificadd 

31146  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,67 Classificada 

83557 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,08  IClassificada 

66387 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,67 Classificada 
y 

56467 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,17 I Classificada 

71013 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,67 Classificada 

4601 61657969000124 R$ 23,67 EMPREENDIMENTOS RK LTDA I Classificada 

69202 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,67  Classificada 

Lances 

 

 

Lances do Item 140 

 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA C Cl/AFICA IMPRIME LTDA 44,268,24E40004- Rit-4-140 20404024 

40 00:10:14  
Fornecedor 

Geselessifieede 
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16/09/2025 Classificado 
08:35:36  

29/09/20'25 

09:18:24 

Data/Hai(  

anual 

2.0109,12.0.25 
6441-5:68  

19/09/2025 

11:36:46 

49,19942424 

17:17:11  

29/09/2025 

09:17:30 

18/09/2025 

10:37:55  

22/09/2025 
08:58:14  

21/09/2025 

21:08:36  

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Forncccdor 
Desclassificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

11:23:14 

09:12:56 

19/09/2025 

17:27:22 

19/09/2025 

16:27:19 

19/09/2025 
11:33:00 

19/09/2025 

19/09/2025 

18/09/2025 

08:51:18  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 140  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,84 
GRAFICOS LTDA 11 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA  44,2687,38€449494- 11$ 12,00 
7-9 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,08 
90 

EDITORA C CRAVICA IMPRIME LTDA 4-1,268486,18084- 11$ 12,17 
7-9 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,19 
86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,20 
18 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,67 
17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,67 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,67 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA  32.879.576/0001- R$ 23,67 

67 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,67 
56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,67 

86 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,67 

52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,67 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,67 

08 

Classificação Final 

   

Classificação Final do Item 140 

   

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
„.„ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,84 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,08 

3° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,19 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,20 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,67 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 23,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,67 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 23,67  
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Melhor Oferta R$ 

1-24 R$ 23,87 

7 R$23,67  

Classificação Final do Item 140 

v,
t. 0011,0,

4„. 
 

\()) 

 

   

Posição Licitante -.2.010J 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 
vg  

143145  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08, 

Mensagens 

Mensagens do Item 140 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 140 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:14:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 140 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:14:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 140 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 140 foi encerrado 

09:24:59 automática. 

SEM a prorrogação 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 140 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 140, foi ACEITA pelo valo 

10:3053 

: de R$11,50.  
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Mensagens do Item 140 

' 
Usuário Data/Hora Mensagem 

r 
Sistema 26/11/2025 Fornecedor. EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,50'. sua propóste'FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44:26 abaixo.  Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento dó- Pitgão Eletrônico n°057/2025, cujo 
objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As  exigencies  do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados  ilk)  comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referencia nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 

documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA do ITEM - 140, foi ACEITA pelo 

10:4451 valor de R$11,84.  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, SI 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -140 

pelo valor de R$11,84. 
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Mensagens do Item 140 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Recod 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houvér interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 140 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 141  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 141  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

97966 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 24,33  Classificada 

11876 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 24,33 I Classificada I 

LTDA 

61794 F.P.BORGES GRAFICAE EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,84 I Classificada I 

27144 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 24,33 Classificada 

72646 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,33 LCIassitIcada 

8539  R$ 24,33 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 Classificada 

78643 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$  12,41 I Classificada .1 

46952 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA R$ 12,17 41258385000179 Classificada 

2695 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$  !4,33  Classificada 

76621 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 24,33  Classificada 

85400 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$  !4.,33  Classificada 

Lances 

Lances do Item 141  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora  Tipo 

4-1-268,386/0044- 11$ 12,17 44444024 
17:17:11 7.9 

Torneccdor 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,18 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:33:17 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 12,19 29/09/2025 Intermediano 
01 09:39:26 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,41 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 Intermediano 
24 09:36:56 
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Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Cl ssificado 

Classificado 

Inte diario 

0-a 

Data/Hora '7  9  

29/09/2025 

09:37:37 

29/09/2025 

09:37:36 

29/09/2025 

09:34:03 

18/09/2025 

10:37:55  

22/09/2025 

08:58:14  

21/09/2025 

21:08:36  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

11:33:00  

19/09/2025 

11:23:14  

19/09/2025 

09:12:56  

18/09/2025 

08:51:18  

16/09/2025 

08:35:36  

Lances do Item 141 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA  02.472.396/0002- R$ 19,99 

86 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 20,00 

56 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,83 

86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,84 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,33 

17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,33 

24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 24,33 

01 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 24,33 

56 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,33 

86 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 24,33 

52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,33 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41 613.985/0001- R$24,33 

08 

Classificação Final 

Classificaçáo Final do Item 141 

Posicao Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/000 1-11 R$ 12,18 

2° D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001-01 R$ 12,19  

30 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,41 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,00 

50 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 19,99 

6°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 20,00 

7° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,84 

Empatado 

Empatado 

R. J. N. MARTINS LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

41.613.985/0001-08 R$ 24,33 

08.171.718/0001-52 R$ 24,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 24,33  
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Mensagens 

1$‘1  c7 

.:.  

Mensagens do Item 141 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 141 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 141 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor( 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 141  sera  encerrado automaticamente! 

3), não havendo novos lances nos 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 141 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 141 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -141, foi ACEITA pelo valor de R$12,17. 
10:30:53 
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Mensagens do Item 141 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,17, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:27 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 
técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexisténcia de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acordâo TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 141, foi ACEITA pelo 
10.44:51 valor de R$12,18. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16.33.29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.83810001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -141 

pelo valor de R$12,18. 
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Lances do Item 142  

Fornecedor 

E41.-T-GRA-E-GRARGA4MPRIM6-L--T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Mensagens do Item 141 \CI7 

Ablie 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconaide •  4•Aye 40  

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 141 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 142  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 142  

  

    

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

89637 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 R$ 31,00 Classificada 

33569 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 31,00 Classificada 

LTDA 

32718 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 30,38 Classificada 

68414 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 31,00 Classificada 

29323  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 31,00 Classificada 

77199 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 15,81 Classificada 

83234 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 15,50 classificada 

99037 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 31,00 Classificada3 

40036 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 31,00 I Classificada I 

48680 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 31,00 Classlficada 

Lances 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

4-1-268-38€00004- R$ 16,4-9 29/09/2026 Fornecedor 
48 89-3-7-08 

Deeeleeeifieade 

4-1,61-34086A000-4- 46-1-6,40 26443040026 Fornecedor 
94 00+36406 

Desclassificado 

4446843864/004- R$46768 -1-0P30,4026 

17:17:41  
Fornecedor 

743 
Beeeierseifieerde 

02.360.838/0001- R$ 15,51 29/09/2025 Intermediario 
11 09:33:23 

18.296.289/0001- R$ 15,52 29/09/2025 Intermediario 
01 09:39:31 
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Tipo 

Lances do Item 142  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 15,81 19/09/2025 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 17,00 29/09/2025 
24 09:37:22 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 30,38 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 31,00 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 31,00 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 31,00 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 31,00 19/09/2025 
56 11:33:00 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 31,00 19/09/2025 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 31,00 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA  11 08:51:18 

fl. J. ti. MAflTINC LTDA 4-1,64-8,986/9991- RS -3-1799 46Q94926 
98 0849846 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
9e3ele33ifieetk, 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 142 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 15,51 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 15,52 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 15,81 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 17,00 

50  F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 30,38 

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 31,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 31,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 31,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 142 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 142 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 142 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 142 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 142 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:13 automática. 
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Mensagens do Item 142 
Ç
pArin„ 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 142 esta em negociação e ficare aberto para lances pelo período de 10 mlnut:op •-•• 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -142, foi ACEITA pelo valor de R$15,48. 
1030:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 15,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1044.29 abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referéncia utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação a convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligencia técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -142, foi ACEITA pelo valor de R$15,49. 

10:44:51 
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Mensagens do Item 142 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 15,49, sua proposta FOI RECUSADA ale motivo.•ábaixo: 
15:44:14 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentag: iiir:proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/202 .,,lerh"do em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e uitrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 142, foi ACEITA pelo 
15:44:15 valor de R$15,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -142 
pelo valor de R$15,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 142 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

• Item 143  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 143  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

16707 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 22,93 Classificada 

69216 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 R$ 22,93 I Classificada I 

LTDA 

66769 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 22,47 I Classificada 

96466 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 22,93 Classificada 

29223 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000288 R$ 22 ,93 I Classificada I 

30770  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 22,93  Classificada 

66747 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 11,70 I Classificada I 
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Tipo 

Fornecedor 

Deselessifteede 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Propostas Inicias do Item 143 

/ 

Marca  Model  436 c ttuação  ID Fornecedor CNPJ Motivo  

61452 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

25224 D. F. A. BESERRA LTDA 

72224 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

41258385000179 R$ 11,47 

18296289000101 R$ 22,93 

61657969000124 R$ 22,93  

Classificada 

I Classilleada I  

Classificada 

19753 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 22,93 Icisssreesda I 

La 

Lances 

nces 

do Item 143  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ RS Data/Hora 

41458.2,864)044- R$ 11,17 4.9/0924326 EGITGRA-E-GFIARGA-IMPRIME-6I-13A 
743 17:17:11 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,48 29/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:33:26 

D. F. A . BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,49 29/09/2025 
01 09:39:36 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 11,70 19/09/2025 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,99 29/09/2025 
86 09:37:28 

EMPR EENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 
24 09:37:26 

GRAF ICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,46 29/09/2025 
86 09:34:02 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 22,47 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 22,93 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 22,93 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 22,93 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 22,93 19/09/2025 
56 11:33:00 

GRAF ICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 22,93 19/09/2025 
86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 22,93 19/09/2025 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 22,93 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 22,93 16/09/2025 
08 08:35:36 

• 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 143 

  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,48 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,49 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 11,70 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 14,99 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 22,47  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 22,93  

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$22,93  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 22,93  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 22,93  

Mensagens 

Mensagens do Item 143 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 143 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 143 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 143  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 143 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 143 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutos. 

10:0659 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -143, foi ACEITA pelo valor de R$11,47. 

10:30:53 
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‘" 

Mensagens do Item 143 
S . 

Usuário Data/Hora Mensagem 
? 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,47, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10 44 30 abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 
documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.13312021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As ! 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acordão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 143, foi ACEITA pelo 
10:4451 valor de R$11,48. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -143 
pelo valor de R$11,48. 
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09:33:29 11 

RA LTDA D. F. A. BESER Intermediario 18.296.289/0001- R$ 11,82 29/09/2025 

01 09:39:41 

Lances 

Lances do Item 144  

Fornecedor 

EDITORA E CRAF-IGA4PAPRIME--L-T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

44,2643,48€49904- R$-44,94 10/00/2026 

7.9 17:17:11  

02.360.838/0001- R$ 11,81 29/09/2025 

Tipo 

fornecedor 

Desclassificado 

Intermediario 

Mensagens do Item 143 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13'03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicm. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 143 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

1304:12 

Item 144  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 144  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

67328 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

54748 

, 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

48257 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 
-,-,-,-- 

10082 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

28613 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

61714  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

72243 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

61629 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

98767 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

3883 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124  

15976 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Proposta 

R$ Situação 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

I Classificada 

Classilloada 

I Classificada  

( Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 
Classificado 

GRAFICA E ED ITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 14,99 29/09/2025 

86 09:37:39  
Intermediario 
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Lances do Item 144 

Fornecedor 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Nora 

4' 

Tirics 

61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:37:33 

02.472.396/0002- R$ 23,12 29/09/2025 Intermediario 
86 09:34:00 

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14 

08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 144 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

40 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 14,99 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 23,60 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens Mensagens do Item 144 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 144 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 
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Mensagens do Item 144 .!=NA  
Usuário Data/Hora Mensagem •^‘ ' J - 

, 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 144 está na fase competitiva e sua disputa durare 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não  hay o novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 144 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 144 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 144 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM -144, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:44:31 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos identicos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as  exigencies  

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos,  
materials  ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderéncia técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis,  nit,  se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acordao TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26;11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -144, foi ACEITA pelo 

10:4451 valor de R$11,81. 
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Mensagens do Item 144 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se niaqygLinteresse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -144 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 144 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

   

Item 145  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 145  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

M 

73415 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 25,33 Classificada 

3753 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 25,33 IClassificada j 

LTDA 

15758 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 24,82 I Classificada I 

22565 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 25,33  Classificada 

40956 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 25,33 I  Classificada I — 

33634  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 25,33 Classificada 

34075 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,92 I Classificada I 

66855 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,67 Classificada 

46618 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 25,33 I Classificada I 

22850 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 25,33 Classificada 

93379 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$25,33  [Classificada I 
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Lances 

Lances do Item 145  

Fornecedor 

Egl-T-GRA-E-6RAPIGA-IMPR4.46-1-T.14A  

<4, Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Nh.,,tto 

4-1,26848646004- RS 12,67 46/6912026 Feffleeedef 
17:17:41  

Beseieseiffeede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 
02.360.838/0001- R$ 12,68 29/09/2025 
11 09:33:33 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 12,69 29/09/2025 
01 09:39:46  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,92 19/09/2025 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 

24 09:37:36 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,81 29/09/2025 

86 09:33:58 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 24,82 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 25,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 25,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 25,33 19/09/2025 

01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 25,33 19/09/2025 

56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 25,33 19/09/2025 
86 11:23:14 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 25,33 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 25,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 25,33 16/09/2025 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

11 08:51:18 

08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 145 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5° 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

02.360.838/0001-11 R$ 12,68 

18.296.289/0001-01 R$ 12,69 

49.458.590/0001-90 R$ 12,92 

61.657.969/0001-24 R$ 15,00 

02.472.396/0002-86 R$ 24,81 

07.829.743/0001-18 R$ 24,82 

41.613.985/0001-08 R$25,33 

08.171.718/0001-52  R$ 25,33 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 
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Classificação Final do Item 145 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 25,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 25,33 

Mensagens 

Mensagens do Item 145 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 145 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 145 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 145 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 145 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 145 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

1017:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -145, foi ACEITA pelo valor de R$12,67. 

10:30:53 
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Mensagens do Item 145 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10 44 32 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica  relative  à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação  conclusive.  FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referencia utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notes fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda es condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plendrio. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 145, foi ACEITA polo 
10:44:51 valor de R$12,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -145 
pelo valor de R$12,68. 
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Mensagens do Item 145 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, r  heliveanteresse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 145 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 146  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 146  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

15066 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 33 67 Classificada 

46904 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 33,67 Classificada 

LTDA 

35276 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 33,00 rClassificada 

20157 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 33,67  Classificada 

10169  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 33,66 Classificada I —  

74327 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,18 Classificada 

86078 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 16,84  I Classificada 1 

6787 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 33,67 Classificada 

12535 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 33,67  Classificada 

86343 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 33,67  Classificada 

Lances 

Lances do Item 146  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

E-441-T-GRA-E-6RAFIGA-4MPRIME-6-T-BA  4-1,248,36648081— R$ 16,81. 19/09/2026 

17:17:41 
Fornecedor 

Geseleaaifieeffe 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 16,85 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:33:37 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 16,86 29/09/2025 Intermediario 
01 09:39:51 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,18 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 18,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:37:42 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 33,00 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 
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Lances do Item 146 Alt  

Valor Lance 
Fornecedor  CNPJ Data/Hora 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 33,66 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 33,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 33,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 33,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 33,67 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 33,67 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 33,67 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 146 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 16,85 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 16,86 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 17,18 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 18,00 

5° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 33,00 

6°  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 33,66 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 33,67 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 33,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 33,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 146 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 146 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 146 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 146 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 146 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 146 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 146, foi ACEITA pelo valor de R$16,84. 
10:30:53 
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Mensagens do Item 146 

Usuário Data/Hora Mensagem 
• 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 16,84, sua proposta  POI  RECUSADA pelo motivo 
104433 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica como objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as  exigencies  do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.13312021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acordão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acordão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -146, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$16,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA42.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -146 

pelo valor de R$16,85. 
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Motivo 

Mensagens do Item 146 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 146 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 147  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 147 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

37629 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 3,00  Classificada 

13136 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 33,00 Classificada 

LTDA 

97917 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 32,34  Classificada 

89018 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 33,00 Clissificada 

84542  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 33,00 I Classificada 

50093 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 16,83 Classificada 

83764 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 16,50 I Classificada I 

95279 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 33,00 Classificada 

81989 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 33,00 I Classificada I 

24641 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 33,00 Classificada 

Lances 

Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Lances do Item 147 

Valor Lance 

R$ 

R6-1-6768 

Data/Hora 

4-8/48/4/424 

Fornecedor 

E-04-T-GRA-E---GRARGA-0.412RIME-L-T-DA 

CNPJ 

4-4.468484/0641- 

4.8 17:17:41 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 16,51 29/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:33:40 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 16,52 29/09/2025 

01 09:39:56 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 16,83 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 19,00 29/09/2025 

24 09:37:48 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 32,34 18/09/2025  

18 10:37:55  

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

•  
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Tipo 

Lances do Item 147  

Fornecedor 
, 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hors 

08.100.202/0001- R$ 33,00 22/09/2025 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 33,00 21/09/2025 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 33,00 19/09/2025 
01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 33,00 19/09/2025 
56 11:33:00 

08.171.718/0001- R$ 33,00 19/09/2025 
52 09:12:56  

02.360.838/0001- R$ 33,00 18/09/2025 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 33,00 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificado 

Classificado Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 147 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 16,51 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 16,52 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 16,83 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 19,00 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 32,34 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 33,00 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 33,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 33,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 33,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 147 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 147 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:32:48 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 147 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 147 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 147 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:13 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 147 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 
10:06:59 

   

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

  

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 147, foi ACEITA pelo valor de R$16,50. 
10:30:53 
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Mensagens do Item 147 
F  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 16,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44.34 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

Objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 
licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 
licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, disp6e que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referencia nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As  
inconsistencies  verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário..• 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 147, foi ACEITA pelo 
10:44:51 valor de R$16,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edltalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -147 
pelo valor de R$16,51. 
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Classificada 

[  Classificada I 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 28,00 

R$ 28,00 

R$ 27,44 

R$ 28,00 

I Classificada I 

Classilicada 

Item 148  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 148  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

24736 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

25411 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

50401 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

61068 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

25023 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 

80684  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

39189 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

81400 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

51811 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

41440 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

17778 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Lances 

Lances do Item 148 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

€434-TORA-C--6HARGA4M4444MC--L-T-GA 4-1-298-489/9984- f1$ 11,00 4-0/99/2924 
17:17.11 7-9 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,01 29/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:33:45 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,02 29/09/2025 
01 09:40:02 

_,... 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 14,28 19/09/2025 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 

24 09:37:52 

Tipo 

Forncccdor 

13eseltr33ifieade 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

R$ 28,00 

R$ 28,00 

R$ 14,28 

R$ 14,00 

R$ 28,00 

R$ 28,00 

R$ 28,00  

I  Classificada I 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I  Classificada I 

C  6A 1( I,  m  
';:,' 4.., 

Mensagens do Item 147 1  

\.. 

••  
Jr  ivii 

--t
, 
rvf 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsid,g401 resse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. .,.„),,,, 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do diteito de recorrer . 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 147 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 
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Usuário Data/Hora Mensagem 



CNPJ 

07.829.743/0001- R$ 27,44 
18 

08.100.202/0001- R$ 28,00 
17 

18/09/2025 

10:37:55 

22/09/2025 

08:58:14  

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

02.472.396/0002- R$ 27,43 29/09/205i , 
86 09:33:56 

` Tipo 

Lances do Item 148  

Fornecedor 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 28,00 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 28,00 19/09/2025 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 28,00 19/09/2025 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 28,00 19/09/2025 
86 11:23:14 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$28,00 19/09/2025 
52 09:12:56 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

  

  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 28,00 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

  

  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 28,00 16/09/2025 
08 08:35:36  

  

   

Classificação Final 

Classificagao Final do Item 148 

Posiçáo Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 14,01 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 14,02 

3° FUTURAINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 14,28 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,00 ! 

50 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 27,43 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 27,44 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 28,00 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 28,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 28,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 28,00 

Mensagens 

Mensagens do Item 148 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 148 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 148 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 148  sera  encerrado automaticamente! 
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Sistema 29/09/2025 0 ITEM 148 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação seta encerrado. 
10:17:00 

   

Mensagens do Item 148 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 148 foi ence 
09:43:13 automática. 

  

‘›glik, 

.4411440W0P 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 148, foi ACEITA pelo valor de R$14,00. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 14,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:35 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 

exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação á convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligencia restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV: 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERV1COS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 148, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$14,01. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 148 . 

▪ (7▪ - 
Usuário Data/Hora Mensagem ' 

V(Ic'  
Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, opeKou-sear 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 
,POcia do direito de recorrer 

..„ ............... 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -148 
pelo valor de R$14,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 148 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Ill  Item 149  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 149  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

37220 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 24,93 Classificada 

48914 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 24,93 [ Classificada 

LTDA 

36870 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118  R$ 24,43 IClassificada 

57675 

A-N  

R$ 24,93 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 Classificada 

16012 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,93 I Classificada I 

8762  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 24,93 Classificada 

67707 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,72 Classificada 

67760 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,47 Classificada 

45006 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 24,93 Classificada 

43858 61657969000124 R$ 24,93 EMPREENDIMENTOS RI< LTDA Classificada 

61665 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 24,93  I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 149  

Fornecedor 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA  

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

44-258484/9891- R$  12,47 4-9/494242.6 
7-9 17:17:41  

Tipo 

fornecedor 
Desclassificado 

CNPJ 
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Classificação Final 

Intermediano 

Classificado 

Intermediario 

intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Rem 149  

Data/Hora 

29/09/2025 
09:33:48 

Fornecedor 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

CNPJ 

02.360.838/0001-
11 

Valor Lance 
11$ 

R$ 12,48 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 12,49 29/09/2025 
01 09:40:10  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,72 19/09/2025 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,00 29/09/2025 
24 09:37:56 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 2442 29/09/2025 

86 09:33:55 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 24,43 18/09/2025 

18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,93 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,93 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 24,93 19/09/2025 

01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 24,93 19/09/2025 

56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,93 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 24,93 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,93 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 24,93 16/09/2025 

08  08:35:36 

Classificação Final do Item 149 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta 119 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,48 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 12,49 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,72 

40 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,00 

5° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 24,42 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18  R$ 24,43 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 24,93 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 24,93 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 24,93 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 24,93  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Mensagens 

Mensagens do Item 149 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 149 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 149 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 149  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 149 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:14 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 149 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GFtAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 149, foi ACEITA pelo valor de 12$12,47. 

10:30:53 
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Mensagens do Item 149 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,47, sua proposta FOI REÇJS4DAío motivo 
10.44:36 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletriort 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção A origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabil idade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configure falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomla e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 149, foi ACEITA pelo 
1044:51 valor de R$12,48. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

1623:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -149 
pelo valor de R$12,48. 
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Mensagens do Item 149 

Usuário Data/Hora Mensagem 

- 
Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se hcki0erlotère em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 149 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

• 

Item 150  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 150  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

10954 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 24,67 Classificada 

19986 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 R$ 24,67 I Classificada I 

LTDA 

45835 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 24,18 I Classificada I 

26964 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 24,67 Classificada 

68144 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 24,67 I Classificada I 

48677  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 24,67 Classificada 

24975 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,59 Classificada 

9445 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 12,34 Classificada 

77421 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 24,67 I Classificada I 

78267 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 24,67 Classificada 

46977 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 24,67 I Classificada 

Lances 

Lances do Item 150  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ  NS  Data/Hora Tipo 

EQI-T-GRA-E—GRAF-16A-1441aRIME-6T-DA 44468,88600994- fi$4244 49/9912026 
17:17:11  

fornecedor 
49 

Seselessifieade 
m 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 12,35 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:33:55 

D. F. A. BESERRA LIDA 18.296.289/0001- R$ 12,36 29/09/2025 Intermediario 
01 09:40:14 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,59 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 13,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:38:09  
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Classificado 

Lances do Item 150  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,17 29/09/2025 
86 09:33:53 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 24,18 18/09/2025 
18 10:37:55 

..... ..... 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 24,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 24,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 24,67 19/09/2025 

01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 24,67 19/09/2025 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 24,67 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 24,67 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 24,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 24,67 16/09/2025 

08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 150 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferte R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,35 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 12,36 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,59 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 13,00 
MN y 

5° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 24,17 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 24,18 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$24,67 . 

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 24,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 24,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 24,67 

Mensagens 

Mensagens do Item 150 

Usuário Data/Flora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 150 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 150 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 150  sera  encerrado automaticamente! 

Pagina 735 de 847 



eAK 

Mensagens do Item 150 

Usuário Data/Hora Mensagem 
0( 

• 
Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 150 foi encerrad” prorrogação 

09:43:14 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 150 está em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 150, foi ACEITA pelo valor de R$12,34. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,34, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
1044:37 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto  oft  a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 
licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
6 necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 50, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -150, foi ACEITA pelo 
10:44:51 valor de 1012,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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ência do direito de recorrer 

Mensagens do Item 150 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operoy 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edit  alicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatário. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -150 
pelo valor de R$12,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 150 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

IP Item 151 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 151  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

53616 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 35,33  Classificada 

854 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 35,33 I Classificada I — 

17423 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 34,62 I Classificada I 

7835 EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 35,33  Classificada 

81414  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 35,32  Classificada] 

22863 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 18,02  Classificada 1 

12570 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$17,67 I  Classificada I — 

46630 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 35,33  Classificada 

12691 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 35,33  Classificada 

56165 

yy yynn 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$35,33 ClassMcada 

Lances 

Lances do Item 151  

Fornecedor 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

44,2.68,386/8984- 11$ 17,67 49409,Q82.6 
17:17:41  

Tornoccdor 
7-9 

Beselfrasifieede 

02.360.838/0001- R$ 17,68 29/09/2025 Intermediario 
11 09:34.05 
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Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Data/Hora 

29/09/2025 
09:40:30  

19/09/2025 
11:36:46  

29/09/2025 

09:38:16 

29/09/2025 

09:36:38 

18/09/2025 

10:37:55  

19/09/2025 

11:33:00 

22/09/2025 

08:58:14 

21/09/2025 

21:08:36  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

09:12:56  

18/09/2025 
08:51:18  

16/09/2025 
08:35:36  

Lances do Item 151  

CNPJ Fornecedor 
Valor Lance 
R$ 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 17,69 
01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 18,02 
90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 19,00 
24 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 26,50 
08 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 34,62 

18 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 35,32 

56 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 35,33 
17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 35,33 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 35,33 

01 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 35,33 
52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 35,33 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 35,33 
08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 151 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

io ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 17,68 

2° D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001-01 R$ 17,69 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 18,02 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 19,00 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 26,50 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 34,62  
H - „ 

7° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 35,32 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 35,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 35,33 

Mensagens 

Mensagens do Item 151 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 151 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 
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Mensagens do Item 151 

,\ Usuário Data/Hora Mensagem ft50, 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 151 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedones)rriát5 havendo novos lances nos 
0933:02 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 151  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 151 foi encerrado !.." a prorrogação 
09:43:14 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 151 esta em negociação e ficare aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

   

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 151, foi ACEITA pelo valor de R117,67. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 17,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:39 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por melo das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no  edits!,  não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

Indica as notas fiscais de referencia utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos,  
materials  ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 
licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanavel, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparencia dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025— Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA do ITEM - 151, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$17,68. 
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Mensagens do Item 151 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, sei iqerektpe em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadOnc do ç(t.lt. de reCOMIlf 
• 16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -151 
pelo valor de R$17,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 151 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 •  
Item 152  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 152  

Proposta 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 125 Situação Motivo 

49198 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 28,00  Classificada 

70721 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 28,00 -- I Classificadl 

LTDA 

7194 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 27,44 Classificada 

85645 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 28,00 Classificada 

6009  R$ 28,00 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 I Classing:ads 1  

14429 49458590000190 R$ 14,28 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Classificada 

84897 41258385000179 R$ 14,00 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA Classificada I 

70893 D. F. A. BESERRALTDA 18296289000101 R$ 28,00 Classificada 

65970 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 28,00 Classificada I 

89392 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 28,00  Classificada 

Lances 

Lances do Item 152  

Fornecedor CNPJ 

--- 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

 

4-1448-384/84304-- R$ 11,00 4-0/994924 

7-9 17:17:11  
Fornecedor 
Deseleasifieade 
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Lances do Item 152  
s
,..- 

, 

--- • 
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 1109  P` 41 /4  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,01 29/09/2025 Interm di 
GRAFICOS LTDA 11 09:34:07 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,02 29/09/2025 lntermediario 
01 09:40:34 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 14,28 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:38:20 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 21,00 29/09/2025 Intermediario 
08 09:36:44 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 27,44 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 28,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 28,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 28,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 28,00 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

EDITORA GRAFICA AL1ANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 28,00 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 28,00 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 28,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

     

Classificação Final do Item 152 

     

Posição Licitante CNPJ Malhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 14,01 

20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 14,02 

30 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 14,28 

40 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 15,00 

50 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 21,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 27,44 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 28,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 28,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 28,00 
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Mensagens 

Mensagens do Item 152 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 152 fo; ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:32:48 

‘1t.. 

  

   

ref  

  

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 152 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 152  sera  encerrado automaticamente! 

................ 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 152 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:14 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 152 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 152, foi ACEITA pelo valor de R$14,00. 

10:30:53 
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Mensagens do Item 152 

 

Usuario Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 14,00, sua probosta FOI RCSA' Apelõmotivo 
10 44 40 abaixo. Considerando que cuida-sede análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregg64retriir;ic 57/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo deFteferência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificaçiies técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configure falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 152, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$14,01. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o  momenta  para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -152 

pelo valor de R$14,01. 
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Lances 

Lances do Item 153  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

IMPRI ME 41.268486/0001 RS-46r84 49/90/2926 

17:17:41 
Fornaccdor 

7-9 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 16,85 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:34:11 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 16,86 29/09/2025 Intermediario 
01 09:40:40 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,18 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 18,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:38:26 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 25,26 29/09/2025 Intermediario 
08 09:36:57 

Mensagens do Item 152 

   

     

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, sey2kIV 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

'e em  

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  'scoffer  
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 152 este encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 153  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 153  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

21352 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 33,67 Classificada 

3839 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 33,67 Classificada 

LTDA 

90333 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 33,00 I Classificada I 

52166 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 33,67 Classificada 

57953  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 33,66 I Classificada I 

52380 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,18 Classificada 

92629 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 16,84 I Classificada I 

96594 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 33,67 Classificada 

65775 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 33,67 I Classificada I 

53580 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 33,67 Classificada 
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Lances do Item 153 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ Data/Hora 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 33,00 18/09/2025 
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 33,66 19/09/2025 
56 11:33:00 

E DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 33,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 33,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 33,67 19/09/2025 
01 17:27:22 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 33,67 19/09/2025 
52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 33,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 33,67 16/09/2025 
08  08:35:36 

Tlpo- 

Classifidada' 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 153 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 16,85 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 16,86 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 17,18 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 18,00 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 25,26 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 33,00 

70  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 33,66 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 33,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 33,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 153 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 153 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 153 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 153 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dols) minutos da fase competitiva o ITEM 153 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:43:14 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 153 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 mlnutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 
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Mensagens do Item 153 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 153, foi ACEITA pelo valor de R$16,84. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 16,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10'44.41 abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica como objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos,  
materials  ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 

ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configure falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As  

inconsistencies  verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.32011964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -153, foi ACEITA pelo 

10:44:51 valor de R$16,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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4Il 
 Item 154  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 154  

Fornecedor 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Mensagens do Item 153 

   

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -153 
pelo valor de R$16,85. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:5322 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 153 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

53840 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 38,20 Classificada 

60972 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 38,20 Classificada 

LTDA 

56161 

--v-, 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 37,44 Classificada 

62655 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 38,20 Classificada 

67686  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 38,19 I Classificada I 

90445 R$ 19,49 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 Classificada 

22091 

--V, V- 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,10 Classificada 

48288 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 38,20 Classificada 

29926 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 38,20 I Classificada 

53893 08100202000117 R$ 38,20  F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA Classificada 

Lances 

Lances do Item 154  

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

44,248-48€49991— Ft$ 10,10 4-9Q9A28.26 

17:17:41 
Fornecedor 

743 
Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 19,11 29/09/2025 Intermediario 
11 09:34:14 

18.296.289/0001- R$ 19,12 29/09/2025 Intermediario 
01 09:40:45  
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Lances do Item 154  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 19,49 
90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 22,00 
24 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 26,74 
08 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 37,44 
18 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 38,19 
56 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 38,20 
17  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 38,20 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 38,20 
01 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 38,20 
52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 38,20 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 38,20 
08  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 154 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,11 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 19,12 
--V w 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 19,49 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 22,00 

50 R. J. N. MARTINS LIDA 41.613.985/0001-08  R$ 26,74 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 37,44 

7°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 38,19 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 38,20 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 38,20  

Mensagens 

Mensagens do Item 154 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 154 foi ordenado e classificado. Boa sortel 
09:32:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 154 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 154  sera  encerrado automaticamente! 
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Data/Hora 

19/09/2025 
11:36:46 

29/09/2025 
09:38:33 

29/09/2025 

18/09/2025 

19/09/2025 

22/09/2025 

21/09/2025 

19/09/2025 

19/09/2025 

18/09/2025 

16/09/2025 
08:35:36 

Cia 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

09:37:04 

10:37:55 

11:33:00 

08:58:14 

21:08:36 

17:27:22 

09:12:56 

08:51:18 



Mensagens do Item 154 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 154 foi encerrado SEM pr.rrogeçáo 
09:43:14 automática. .,  

.,. _.0',...!.. 
'-.)  7-7-- -r. ,..-•"' ...._,.. . " 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 154 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 154, foi ACEITA pelo valor de R$19,10. 
1030:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,10, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:42 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 154, foi ACEITA pelo 
10:44:51 valor de R$19,11. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 154 

Usuário Data/Hora Mensagem 

, 
Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decaii#ricieir 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
, 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -154 

pelo valor de R$19,11. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 154 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Motivo 

Item 155  

Propostas Iniciais 

   

Propostas Inicias do Item 155  

   

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 
R$ Situação 

1933 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 RS 39.33 Classificada 

90901 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 I Classificada I 

LTDA 

64704 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 38,54 Classificada I 

53684 R$ 39,33 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 Classificada 

7407  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 Classificada 

72215 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,06 Classificada 

25290 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA 41258385000179 R$ 19,67 Classificada I 

98444 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 39,33 Classificada 

47070 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 39,33 I Classificada 

14284 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 39,33  Classificada 

Lances 

Lances do Item 155  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44468.386,10004— 11$ 19,67 19/09/2026 

17:17:41 
Fornecedor 

7.9 
Geselfrasifieeee 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:34:18  
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Classificado FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 

90 11:36:46  

09:40:54 

R$ 19,69 29/09/2025 18.296.289/0001-

01 
Intermediario D. F. A. BESERRA LTDA 

Lances do Item 155 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Nora 

• 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 22,00 29/09/2025 Intermediario 
24 09:38:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA  

07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 

18 10:37:55  

06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 

56 11:33:00  

08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 

17 08:58:14  

61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 

24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

08.171.718/0001- R$ 39,33 19/09/2025 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

• 

52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  
Classificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 155 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 19,69 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 20,06 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 22,00 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 38,54 

6°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 39,32 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 39,33 

Empatado EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 39,33 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens  do It em 155  

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 155 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:32:48 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 155 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 155  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 155 

  

' Usuário Data/Hora Mensagem !,, 

Sistema 29/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 155 foi encerrado SgitAãprOr 0.813i1 - 
09:43:14 automática. _ 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 155 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 155, foi ACEITA pelo valor de R$19,67 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:4443 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÊCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.72312016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 155, foi ACEITA pelo 

1044:51 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 155 

Usuário Data/Hora Mensagem • 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadén 
163329 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

a d dire)a de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360. 838/0001-11 venceu 0 ITEM -155 
pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsiderag  ão,  se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/lo/o. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 155 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 156  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 156  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

77120 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 39,33 Classificada 

44272 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 I Classificada I 

LTDA 

13045 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 38,54 ClaSsificada 

45331 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 39,33 Classificada 

21460  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 Classificada 

15265 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
„ 

49458590000190 R$ 20,06 Classificada 

1724 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,67 Classificada 

98134 R$ 39,33 D. F. A. BESERFtA LTDA 18296289000101 Classificada 

98284 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 39,33 Classificada 

37595 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 39,33  Classificada 

Lances 

Lances do Item 156 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

243,1-T-GRA-E-6RARGA-IMPR464E-L-TGA 44-2.68-99648084- 496-497619 20/92/2424 
00:52:27 

Fornecedor 
Elesekaseifieffele 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 96-1-741.7-14140004- 14-142;66 29/9942924 
00:62:07  

Forncccdor 
62 

Deselessifieado 
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11 09:44:14 

CNPJ 

Lances do Item 156  

Fornecedor 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

1 ,  
F-sfeweetw 

Geseltrserfteeeie 

44468486/0084- R6-1-94; 4-0/884826 
743 17:1741  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Intermediario 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 

90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 
18 10:37:55 

06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 
56 11:33:00  

08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 
17 08:58:14  

61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 
24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

88,4-74,746406184- 11$ 30,33 4-9/043/2824 
62 00:12:66 

02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 

11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Torncccdor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 156 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 20,06 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 38,54 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 39,32 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 39,33 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 39,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 156 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 156 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 156 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 156 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 156 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 156 foi prorrogada automaticamente e  sera  de3)2?(Idoi 
09:53:53 .) 

'e  

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 156 esta encerrada. 
09:56:03 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 156 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos 
1006:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

^ 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 156, foi ACEITA pelo valor de R$19,60. 
10:30:53 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:45 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto  it  a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimens6es; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 
técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omiss6es comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; ; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas  formals;  4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  44272 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 156 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025  ID:  15265 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cehfo), sp4543 a  LC  
10:49:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance venrcedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 156, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 
10:55:04 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:55:04 156. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:36 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A auséncia de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 156, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -156 
pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

• Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 156 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 157  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 157 

Propo  sta 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

26846 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 39,3 3  Classificada I 

53437 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 Classificada 

LTDA 
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I-Classificada 1 9891  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 

Propostas Inicias do Item 157  

ID Fornecedor CNPJ 

73898 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

70046 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

, 
RE Situa 

R$ 38,54 Classificada — 

I Classificada I 

96478 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,06  Classificada 

[Classificada 26377 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

8060 D. F. A. BESERRA LTDA 

25188 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

77379 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117  

),33  Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 157  

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Nora Tipo 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

€424791;64,-E-6RARGA-14APRIME-6T42A 

€94-T-GRA-GRARGA-AL-4ANGA-L-TGA 

€434-T-GRA-E-GRARGA4NIPR4ME-L-TGA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

€64-TORA-GRAFIGA-461ANGA-6-T-12A 

44,26848610004- R$49766 20/9802926 Fornecedor 
79 09+62+39 

Desclassificado 

88.474,74841994- R6-49766 29424026 
00:62:20 

Feffreeeder 
62 

geselessificade 

44,268,386/4004- R6-46;6; 40/E02926 
17:17:41  

For-rrecedef 

Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 Intermediario 
11 09:44:22  

49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

06.025.573/0001- 
56 

R$ 39,32 19/09/2025 
11:33:00 

Classificado 

08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

28.1-71,74-841604- R6-34272,2 4-91942/.2926 rorncccdor 
62 094246  

9eselessifteade 

02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 157  

• 

or  
Posição Licitante Clif1)3'  Melhor Oferta R$ 

-^ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
(9 è  

02.360.83870001 714- R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$20,06 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001-18 R$38,54 ! 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 39,32 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613 985/0001-08 R$ 39,33  

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 39,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 157 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 157 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 157 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

0943:45 últimos 02  (dohs)  minutos da fase competitiva o ITEM 157  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 157 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:53 

O  

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 157 esta encerrada. 

0956:04 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 157 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10.06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 157, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 

10:30:53 
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Mensagens do Item 157 

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

Sistema 26/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua proposta FOI RE5USADA pelo motivo 
10 44 46 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eietrônic9..re'057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 

exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigencias do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  53437 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10- 44- 51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  96478 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LIDA do ITEM - 157, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 

10:55:05 
--- 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:55:05 157. 
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Mensagens do Item 157 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua proposta 1O RECUAbA pelo motivo 
15:10:37 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocacl para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -157, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatorio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -157 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 157 este encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 158  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 158  

ID Fornecedor 

18458 R. J. N. MARTINS LTDA 

44316 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

23317 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

51604 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

63603  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

3471 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 39,33 I Classificada 

02360838000111 R$ 39,33 Classificada 

07829743000118 R$ 38,54 Classificada I 

08171718000152 R$ 39,33 I Classificada I 

06025573000156 R$ 39,32 Classificada 

49458590000190  R$ 20,06 Classificada 
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Fornecedor 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

• EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

, 

e 0" .. 

Proposta 

R$ Sftu 

Propostas Inicias do Item 158  

ID Fornecedor CNPJ 

13172 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

77871 D. F. A. BESERRA LTDA 

9182 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

99502 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Marca Modelo 

41258385000179 R$ 1967, Classificada 

18296289000101 R$ 39,33 Classificada I 

61657969000124 R$ 39,33 Classificada 

08100202000117 R$ 39,33  Classificada 

Lances 

Lances do Item 158  

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

4-1268,38648484- 11$ 10,GG ;20/00/2026 Fornecedor 
0946242.9 7-9 

geseles-sifieatio 

8847-144-13/889-1- R6-49766 29/09/2826 Feffieeetiof 
00:62:23 62 

Dcsclassificado  

41.268.38610001 41$ 10,67 4-0.'0849925 Far-Pieced-of 
17:17:41 

Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 Intermediario 
11 09:44:25 

49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

884-71,74-8/9091- fit 30,33 444442426 
0942466  

Fornccedor 

Desclossificado 

02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 158 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 20,06 
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Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33  

anv  
Classificação Final do Item 158 

Posição Licitante CNPJ  

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

07.829.743/0001-18 

06.025.573/0001-56 

41.613.985/0001-08 

t. 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 158 

61.657 969/0001-24 R$ 39,33 

08.100.202/0001-17 R$39,33 I  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 158 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:4335 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 158 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 158  sera  encerrado automaticamente! 

( 3  
0 r Warta R$ 

/ 

R$ 38,54 

R$ 39,32 

R$ 39,33  

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 158 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:53 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 158 esta encerrada. 

09:56:05 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 158 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 158, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 

10:30:53 

Pagina 762 de 847 



Mensagens do Item 158 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua propostafPlii A pelo motivo 
1044:47 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregaro Elet n:3)5/9025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo iferência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". Ci Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1984:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025  ID:  44316- Data  Prop.:  16/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  3471 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:02 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  3471 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:02 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA do ITEM -158, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 
10:55:05 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a  empress  grande porte no ITEM 
10:55:05 158. 

Pagina 763 de 847 



Mensagens do Item 158 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor. EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua proposta r-v1 
1510:38 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente corivocadit'qara arfsentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Li • 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos edital icios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei no 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 158, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -158 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 158 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 159  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 159  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

77566 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 39,33 I Classificada I 

18689 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 Classificada 

LTDA 

40104 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 38,54 Classificada 

47943 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 39,33 I Classificada I 

3635  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 Classificada 

27656 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,06  Classificada 

pela motivo 

• 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 159 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ 

02.360.838/0001-11 

49.458.590/0001-90  

Melhor Oferta R$ 

R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

R$20,06  

oe. k$Afro
l, 

 

(5, 

Propostas Inicias do Item 159  

ID Fornecedor  
Prosta  

CNPJ Marca Modelo R$(''S uação Motivo 

57422 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,67  Classificada 

9976 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 39,33 I Clissificada I 

51637 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 39,33  Classificada 

6560 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 39,33 I Classificada  

Lances 

Lances do Item 159  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

6611-T-GRA-E—GRARGA-IMPR4ME—L-I-DA 44,268,386/0004- 0$ 10,CG 294€43l2226 
09:62:36 

064-74-448/0064- R6-1-9766 266118/2026 
62 00:62:26 

44-258-386A6294- rls 10,7 49428424326 
17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:44:29 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 
01 17:27:22 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 6671-74774-8f2284- R$ 30,33 4-9/06/2226 
43444-266 

......._ _ _ .... ,....... 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02 360 838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$39,33 16/09/2025 
08 08:35:36  

Tipo 

Forneccdor 

9e3ele3-3ifieade 

Forneccdor 

geselessifieaele 

Forneccdor 

Desclassificado 

I ntermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Torncccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Classificação Final do Item 159 
•-1 

oN 
\P- 

SX'  Posição Licitante CNPJ Mulhorpferta R$ 
0, • 

3° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 38,54 

4°  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 39,32 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 39,33 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 39,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 159 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 159 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 159 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 159  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 159 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:53 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 159 esta encerrada. 

0956:06 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 159 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 159, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 

10:30:53 
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o.  

Mensagens do Item 159 

. 
1.00.40,  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua propostti.fOIR  -
Or 
 444:ADA pelo motivo 

10 44 48 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregtiosqtstn54c n°,081/2025, cujo 
objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Tentio de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligencia restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  18689- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  27856 - Data  Prop.:  19/0912025 11:36:46 seu lance  WA  dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:04 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA ORAFICA ALIANCA LIDA do ITEM - 159, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 

10:55:07 

Sistema 26/11/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:55:07 159. 
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Mensagens do Item 159 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua  pro-posta FOrREC'USACjA pelo motivo 
15:10:39 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada  pat;  apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -159, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11.0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -159 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

1303:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 159 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

• 

Item 160  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 160  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

62579 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 39,33 I , Classificada j 

39098 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 Classificada 

LIDA 

55905 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 38,54 Classificada 

55080 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 39,  33  Classificada I 

54397  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 t Classificada 
++- 

54310 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,06  Classificada 
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40  

Propeeta,. 

c* 

RS 19,67 
, 

R$ 39,33 

RS 39.33 

RS 39.33 

o 

el* - 

l_plastificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificadal 

Marca Modelo 

Propostas Inicias do Item 160  

ID Fornecedor CNPJ 

55075 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117  

Lances 

15382 D. F. A. BESERRA LIDA 

76827 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

51311 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances do Item 160  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 
rv,a_ ynty 

44-28848840084- 11$ 10,CG 00/0840006 

00÷6240 

08.171.718/0001 4$49766 2940042826 

00:62:27  

44,2684864484- 144976.7 40146442828 

7-9 17:17:41 

02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 

11 09:44:32 

49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 

90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 

18 10:37:55 

06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 

56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

88,4-74,74040004- H$49,34 40484026 

60 8842+66  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 
9esele33ificaele 

Fornecedor 

Desclassificado 

intermediano 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 

Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LIDA 

D. F. A. BESERRA LIDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 
Classificado 

R. J. N. MARTINS LIDA 41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 Classificado 

 

08  

 

08:35:36 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 160 

    

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 20,06 
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07.829.743/000115 

41elhAr Oferta RE 

R$ 38,54 

CNPJ 

Classificação Final do Item 160 

Posição Licitante 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

06.025.573/0001-56 

41.613.985/0001-08 

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

R$ 39,32 

R$ 39,33 

R$ 39,33 

R$ 39,33 

R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens do item 160 

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

    

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 160 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:43:35 

   

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 160 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 160  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 160 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:53 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 160 esta encerrada. 

09:56:07 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 160 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 160, foi ACEITA pelo valor de RE19,65. 

10:30:53 
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Mensagens do Item 160 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua proposta PO) RECUSÃ pelo motivo 
10:44:49 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eleirõrilco n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistôncias materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistèncias verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 

documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plendrio. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  39098 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  54310 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  54310 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

1050:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 160, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 

10:55:08 

Sistema 26/11/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:55:08 160. 
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Usuário Data/Hora Mensagem  
d1t . 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua proposta FiDi Si9A.  pelo motivo 
15:10:40 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada•jii.ra apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.13312021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -160. foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -160 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

' 
Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 160 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

•  

Item 161  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 161 

ID Fornecedor 

30032 R. J. N. MARTINS LTDA 

90548 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

47018 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

91481 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

43989  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

63267 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta  

R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 39,33 Classificada I 

02360838000111 R$ 39,33 Classificada 

07829743000118 R$ 38,54  Classificada 

08171718000152 R$ 39,33 I Classificada I 

06025573000156 R$ 39,32  Classificada 

49458590000190 R$ 20,06  Classificada 
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ID  

Propostas Inicias do Item 161 
o  

, 
Propos  

R -§itugeifo' Motivo Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

66310 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,67  Classificada 

17969 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 39,33  Classificada 

81588 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 39,33 Classificada 

16373 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$39,33  [ Classificada I 

Lances 

Lances do Item 161  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

44-268-48.6A9884- 41$ 10,CG 294944926 

09,..62+42  
Fornecedor 

7-9 
Desclassificado 

E-DI-T-GRA-GRARGAAL-IANG.6.-L-T-13A 8847-1,74-84.9994- f18-1-9,CG 2.9/99/2.026 

08+62402 
Torncccdor 

Deselassifteado 

44,2.68,885/909-1- 116 10,C7 4-840942442.6 

17:17:41 
Forncccdor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:44:36 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 Classificado  
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

884-7-1,74-84.0044- 14-‘38,34 4-8/08,124126 
8841-2÷66 

Torneccdor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 39,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificagao Final do Item 161  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 20,06 

Pagina 773 de 847 



CNPJ 

07.829.743/00 

06.025.573/0001-56  

Melhor Oferta R$ 

R$ 38,54 

R$ 39,32 

Classificação Final do Item 161 

Posição Licitante 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

S  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$39,33 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 39,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 39,33 

Mensagens 

Mensagens do Item 161 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 161 foi ordenado e classificado. Boa sorte? 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 161 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 161 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 161 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:53:53 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 161 esta encerrada. 
09:56:08 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 161 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 161, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 
10:30:53 
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Mensagens do Item 161 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:44:50 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigéncias do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexisténcia de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário..• Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  90548 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco porcento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  63267 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  63267 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:50:08 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 161, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 

10:55:10 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:55:10 161. 
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Mensagens do Item 161 ),1/22,c691  

Usuário Data/Hora Mensagem 

, 
Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua  proms'  ta A A pelo motivo 

15:10:41 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente',401,v ra apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciio111, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021l 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 161. foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -161 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 161 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 162  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 162  

ID Fornecedor  CNPJ 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

56865 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 34,67 I Classificada I 

54954 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 34,67 

LTDA 

Classificada 

Classificada 59196 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07829743000118 R$ 33,98  

43500 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

3085  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

08171718000152 R$ 34,67 

06025573000156 R$ 34,66 

I Classificada I 

Classificada] 

I Classificada I 738 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  49458590000190 R$ 17,69  
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R$ 34,67  

12773 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

73983 D. F. A. BESERRA LTDA 

41258385000179 '  Ft grCiafsificada I -- 
*r
2$ 34;er 

 ---„;" 
18296289000101 IClassificada I 

90216 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

75711 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

61657969000124 

08100202000117 R$ 34,67 

Classificada 

Clas•ificada I 

Propostas Inicias do Item 162 

ID Fornecedor  CNPJ 

 A0- 

Pre  

Marca Modelo .„-Slttnigfo  Motivo 

Lances 

Lances do Item 162  

Fornecedor CNPJ 

4-1,268,886/0004- 

Valor Lance 
R$ 

as 17,31 

Data/Hora 

'20/00/2026 

09:62:16 

EDITORA cnAricAALIANCA LIDA 08.171.718/0001 20,0942026 0$ 17,32 

62 89+62+36 

R. J. N. MARTINS LIDA 44,64-8,08640004- as 17,83 24248012026 
08 0048:36 

41.268.2,8649094- RI 17,31 4-9109/2926 

741 17:17:11  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 17,35 29/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:44:40 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,69 19/09/2025 
90 11:36:46 

ED4-TORA-GRARGA-AL-4ANGA-L-T-IDA 08.171.718/0001 R8-4-9766 29/0912(426 
52 09:62:32 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 33,98 18/09/2025 
18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 34,66 19/09/2025 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 34,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 34,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 34,67 19/09/2025 

01 17:27:22 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 08,1-7474-2Q004- R6-6476- 19/09/2026 

68 00.12:60  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 34,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 44-448,98648804- 44,440 16/00/2026 

08 0&86-36  

Tipo 

Fornccedor 

Deseleasifieade 

Torncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

lntermediario 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forneccdor 

13e3ele33ifieede 

Classificado 

Forneccdor 

Desclassificado 
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CNPJ " 

1° 

2° 

3°  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 162 

Posição Licitante  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

02.360.838/0001-11 

49.458.590/0001-90 

07.829.743/0001-18  

Melhor Oferta R$ 

R$ 17,35 

R$ 17,69 

R$ 33,98 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 34,66 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

R$ 34,67  

R$ 34,67 

R$ 34,67  Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 

   

Mensagens 

Mensagens do Item 162 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 162 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 162 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:4345 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 162  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 162 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:53 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 162 está encerrada. 

09:56:09 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 162 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:1700 

Sistema 29/09/2025 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 162, foi ACEITA pelo valor de R$17,31. 

10:30:54 
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Mensagens do Item 162 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 17,31, sua propbae 01 REpUSADA pelo motivo 
113208 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Preg Eletrtnico n° 057/2025, cujo 

objeto e a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligencia restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 
licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem  guards  
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  56865 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  54954 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:26 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  738- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  123/06, 

11:42:29 sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA do ITEM - 162, foi ACEITA pelo valor de R$17,32. 

11:47:29 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fomecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:47:29 162. 
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Mensagens do Item 162 -,.. 
4.:' 

---- _) 
Usuário Data/Hora Mensagem  

1 
 . 

 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 17,32, sua proposta FOI'RECU,S pelo motivo I 
15:10:42 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada p a presentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14:1-33/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 162, foi ACEITA pelo valor de R$17,33. 

15:10:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 17,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:41:14 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovaçifies de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -162. foi ACEITA pelo 

14:41:20 valor de R$17,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -162 

pelo valor de R$17,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 162 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 163  
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Lances do Item 163  

Fornecedor 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

4.64-T-061A-GRARGA-A•64AN6A,L-T-GA 

• EDITORA C CRAFICA INWRIME LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 163  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

74644 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 34,67 Classificada 1 

25241 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 34,67 Classificada 

LTDA 

14256 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 33,98 I Classificada 

72503 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 34,67 Classificada 

86640  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 34,66 I Classificada I 

20539 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,69 Classificada 

4184 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 17,34 I Classificada I 

63988 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 34,67 Classificada 

25688 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 34,67 ciassiacada I  

68038 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 34,67 Classificada 

Lances 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Flora Tipo 

40468,64646694- 41$ 17,31 24/4442926 

11:91:44 
Fornecedor 

49 
Deselftssifieede 

44,268486/0004- 41$ 17,32 29499/2926 

0942+48 
Forncccdor 
Desclassificado 

08.171.718/0001 414 17,24 24/69Q924 Forncccdor 
48+62+44 

Desclassificado 

44,248798648494- 41$ 17,31 19/09/2034 

1717:11 
Fornccedor 

Oeselassifieade 

02.360.838/0001- R$ 17,35 29/09/2025 Intermediario 
11 09:44:44 

49,468,649/6991- 41$ 17,40 44/09/2926 

11:36:16 
Fornecedor 

49 
Desclassificado 

07.829.743/0001- R$ 33,98 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

06.025.573/0001- R$ 34,66 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 34,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 34,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 34,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  
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Tipo 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 163  

Valor Lance 
Fornecedor  CNPJ R$ Data/Hora 

EDIT RA CRAFICAALIANCA LTDA  8871-71,74-8,43994- 11$ 31,67 4-9/094,2826 
09:12:66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 34,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 34,67 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classiticagao Final do Item 163 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 17,35 

2° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 33,98 

3°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 34,66 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 34,67  

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 34,67  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 34,67  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 34,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 163 

Usuário Data/Hora Mensagem 
—,— 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 163 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 163 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 163 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 163 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 163 está encerrada. 
09:56:10 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 163 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de R$17,32. 
10:30:54 
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Mensagens do Item 163 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor. EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 17,32, sua proposta FOI RECUSADkrelo motivo 
11:32:09 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico °..057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas  sic)  materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  25241 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  20539- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

113731 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de R$17,31. 

11:42:34 
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Mensagens do Item 163 

 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com lance no valor de R$ 17,31, sua propoa- I RECUSADA pelo 
16:47:57 motivo abaixo: Considerando que a empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lel 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 131, 163 e 166 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025  ID:  25241 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:47:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM .163, foi ACEITA pelo valor de R$17,33. 
16:53:01 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
16:53:01 163. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 17,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:39:57 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo 

14:39:59 valor de R$17,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadéncia do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -163 

pelo valor de R$17,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 163 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 
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Item 164 

, 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 164  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

79525 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 38,33 I Classificada I 

23805 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 38,33 Classificada 

LTDA 

8335 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LIDA 07829743000118 R$ 37,56 Classificada 

68428 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 38,33  Classificada I 

81245  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 38,32 Classificada 

19146 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 19,55 I Classificada I 

19318 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,17 Classificada 

10973 D. F. A. BESERRA LIDA 18296289000101 R$ 38,33 Classificada I 

19834 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 38,33 Classificada 

83886 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 38,33 Classificada I 

Lances 

Lances do Item 164 

Fornecedor CNPJ 

44,248,3664084- 

Valor Lance 

R$ 

11$ 19,11. 

Data/Hora 

20/00/2026 

Tipo 

00:62:61 
Forncccdor 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 08,444,7-1-8404304- 11$ 10,10 20/00/2026 Fornecedor 
00+62+48 62. 

Desclassificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41 613 086/0001 fis 10,10 2€409,4026 

00,48÷44 
Tornccedor 

08 

aesela.ssifieaele 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 4-1,2•68,38600494- 11$ 10,17 4-0/00,4046 Fornecedor 
17:17:11 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,18 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:44:57 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 49.458.590/0001- R$ 19,55 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 37,56 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 38,32 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 38,33 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 38,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

• 

• 
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Tipo 

Classificado 

etr-Fieeedrof 
Desclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Deselassifieede 

Lances do Item 164 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 38,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

CDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 06-1-7471-8/04301- {1$ 38,32, 4-9Q9,,3836 

00:12:66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 38,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R J. N. MARTINS LTDA 4-1-,64-3-686f3431- R.6-38,32. 4-6F08/2826 

0&3646  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 164 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,18 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 19,55 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 37,56 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 38,32 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01  R$ 38,33 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 38,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 38,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 164 

Usuário Data/Hora Mensagem 

411 Sistema 29/09/2025 0 ITEM 164 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 164 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 Oltimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 164  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 164 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 164 esta encerrada. 

09:56:11 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 164 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$19,14. 
10:30:54 
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Mensagens do Item 164 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 19,14, sua proposta FOI RECLI.5/ADA'paib motivo 
11:32:10 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  79525- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  23805 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:32 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  19146- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:42:35 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GFtAFICA ALIANCA LIDA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$19,15. 
11:47:35 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:47:35 164. 
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Mensagens do Item 164 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,15, sua progpfgt 
15:10:44 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59; inc 

EgUSADA pelo motivo 

&ia para apresentação da 

11 datei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$19,16. 

151055 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 19,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:41:15 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 164, foi ACEITA pelo 

1441:20 valor de R$19,18. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -164 

pelo valor de R$19,18. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 164 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 165  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 165  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ 

63735 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 R$ 39,33 

72166 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS 02360838000111 R$ 39,33 
LTDA 

48256 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 38,54 

84471 EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA 08171718000152 R$ 39,33 

31826  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 39,32 

76074 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,06 

91160 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA 41258385000179 R$ 19,67 

22458 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 39,33 

60319 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 39,33 

55191 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 39,33  

Motivo Situação 

Classificada 

Clissificada 

ch...m.ada  

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

j Classificada j 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 165  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$  Data/Hora 

44,268486,44084- R$ 10,61 29,49,t262,6 

06+62+68 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 08.171.718/0001 11$ 10,66 20/00/2026 

62 00:62:61 

R. J. N. MARTINS LIDA 4-1,643,1386g1694- 11$ 10,66 29484'242.6 

88 494844 

EDITORA C crinricA IMPRIME LIDA 41.268.386/0001 41$ 19,67 4-9/09F2826 

17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,68 29/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:45:06 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,06 19/09/2025 

90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 38,54 18/09/2025 

18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 39,32 19/09/2025 

56 11.33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 39,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 39,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 39,33 19/09/2025 

01 17:27:22  

Tipo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Torncccdor 
Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclossificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 165  

Fornecedor 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R J N MARTINS LTDA 

Valor Lance 
CNPJ RE Data/Hora Tipo 

08474,74-848904- ftS 39,33 10/00/2026 

00:12:65  
Feffieeedef 

63 
Dest+assifieede 

02.360.838/0001- R$ 39,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

44-64-8-886,18931- 0$ 30,33 4-649042326 Fornecedor 
98 38+36,36 

Deseiasaifieael-e 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 165 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
....„ . „„ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 20,06 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 38,54 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 39,32 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 39,33 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 39,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 39,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 165 

Usuário Data/Hora Mensagem 

      

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 165 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

     

      

„ 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 165 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 165  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 165 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 165 esta encerrada. 
09:56:12 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 165 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
1006:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
1017:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 165, foi ACEITA pelo valor de R$19,64. 
10:30:54 
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o  
Mensagens do Item 165 

Usuário Data/Hora Mensagem _ 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 19,64, sua proposta FO1 yeart:A/pelo motivo 
11:32:11 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Ele nIcii,e057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez qye não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens oryados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatitirio". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a auséncia de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Actirdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Aciirdao TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  63735- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  72166- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  76074 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:42:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -165, foi ACEITA pelo valor de R$19,65. 

11:47,40 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por canto) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:4740 165. 
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Mensagens do Item 165 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 19,65, sua propolttFV0 t4  OSADA pelo motivo 
151045 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente c a-para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 

insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 165, foi ACEITA pelo valor de R$19,66. 

15:10:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LIDA, com lance no valor de R$ 19,66, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:41:17 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 165, foi ACEITA pelo 
14:4120 valor de R$19,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -165 

pelo valor de R$19,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do REM 165 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

• 

Item 166  
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Proposta 
R$ Situação 

R$ 25,67 Classificada 

R$ 25,67 I Classificada 

Motivo Marca Modelo ID Fornecedor CNPJ 

41613985000108 

76251 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

27786 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

46075 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

21905  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

30098 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

76705 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

93981 D. F. A. BESERRA LTDA 

32674 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

• 7489 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificadal 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

classificada 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 166  

52138 R. J. N. MARTINS LTDA 

      

07829743000118 

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117  

 

R$ 25,16 

R$ 25,67 

R$ 25,67 

       

      

R$ 13,10 

R$ 12,84 

R$ 25,67 

R$ 25,67 

R$ 25,67 

      

      

Lances 

Lances do Item 166  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

49468,6994)004- 14 12,82 28/4442828 Feffieeeelef 
QQ 11:11:66 

Desclassificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

• EDITORA C CRAFICA ImpnimE LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

Fornccedor 
Dcsclassificodo 

08.171.718/0001 Fl$ 12,83 99/043F2028 Fornecedor  
94346.262 

Beselassifieetele 

44,268,386/0004- 11$ 12,84 19/09/2020 

17:17:41 
Forncccdor 
geseiffseifielade 

02.360.838/0001- R$ 12,86 29/09/2025 Intermediario 
11 09:45:13 

44,2,58,38649904- R$ 12,82 99/09/24328 

4.9 00:63:10 

FUTURA INDUSTRIA C COMERCIO LTDA 49.168.00/0001 R$  13,10 4940949096 

90 11:36:46 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

    

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 25,16 18/09/2025 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 25,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 25,67 21/09/2025 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$25,67 19/09/2025 
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 25,67 19/09/2025 
56 11:33:00 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 166  

     

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

E-141-T-GRA-GRAT4GA-46+ANGA-L-T-IDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

08.171.71810001 R$-2.676.7 4-9A99/20.26 

894-2+66 

02.360.838/0001- R$ 25,67 18/09/2025 

11 08:51:18 

Fornecedor 

Deee+erssifieade 

Classificado 

S 

• 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 25,67 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 166 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 12,86 

2° FR BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 25,16 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 25,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 25,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 25,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 25,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 25,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 188 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 166 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 166 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 166  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 166 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa  sort&  

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 166 está encerrada. 
09:56:14 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 166 está em negociação e ficará aberto para lances pelo petiodo de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 166, foi ACEITA pelo valor de R$12,82. 
10:30:54 
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/elk  
‘1. 

Usuário Data/Hora Mensagem ge*g1/4  

e' 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,82, sua proposta FOI RECUSADA'pelo motivo 
11:32:12 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica  relative  à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação  conclusive.  FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivaléncia entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referencia utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a  lister  os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado polo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° t723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As  

inconsistencies  verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Aciôrdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025  ID:  76251 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11- 32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  30098 -Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11,37.39 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA do ITEM -166, foi ACEITA pelo valor de R$12,82. 

11:42:42 

Mensagens do Item 166  
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Mensagens do Item 166 
' 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

16:47:58 

9 (°' 

Fornecedor: FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com lance no valor de R$ 12,82, sua propota FOI RECUSADA pelo 
motivo abaixo: Considerando que a empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 131, 163 e 166 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025  ID:  76251 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:47:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 

16:53:03 • Sistema 27/11/2025 

16:53:03 

Sistema 28/11/2025 

14:39:58 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 166, foi ACEITA pelo valor de R$12,83. 

Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

166. 

Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 12,83, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovageges de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -166, foi ACEITA pelo 

1413959 valor de R$12,86 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

162326 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs, licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 12/12/2025 
12:53:22 

Sistema 12/12/2025 
13:03:25 

Sistema 12/12/2025 

13:0412 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -166 

pelo valor de R$12,86. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

A disputa do ITEM 166 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
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Item 167 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 167  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

1253 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 40,67 I Classificada I 

20860 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 40,67 Classificada 

LTDA 

79234 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 39,86 Classificada 

77180 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 40,67 Classificada 

94017  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 40,66 Classificada 

72802 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,75 IClassificada1 

22458 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 20,34  Classificada 

7587 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 40,67  [ classificada 

57477 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 40,67 Classificada 

60176 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 40,67 I Classificada 

Lances 

Lances do Item 167  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

RI Data/Hon 

E4)1T-GRA-E-GRARGA4MPRIME--L-TQA 44468,386494214- R64644 29/90/e026 
oe-se,42 

€431T-GRA-6RARGAAL-IANGA-6T-DA 08,144T714110901- fi$ 20,33 243000,(2026 

aeisa4A 

R. J. N. MARTINE LTDA 4-1,643,98608004- R6-2642, 29A00W2026 
ea 9049+.1.2 

6131T-GRA-C-6RAF-16A-14.41241MC—L-TDA 4445848641004- R6-2€04 4-0/00/2826 
7-9 17:17:9*  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 20,35 29/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:45:16 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,75 19/09/2025 

90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 39,86 18/09/2025 

18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 40,66 19/09/2025 

56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 40,67 22/09/2025 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 40,67 21/09/2025 

24 21:08:36 

Tipo 

Fornecedor 

Deselessifteade 

Fefneeedef 

Desclassificado 

rorneccdor 

9eselessifteade 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

lntermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 167 

Valor Lance  
Fornecedor CNPJ Ri Data/Hora 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 40,67 19/09/2025 

01 17:27:22 

€434-TORA-GRARGA-464ANGA-6-T-IDA 08,1-71.74.8/0004- 11$ 10,67 40/00/2026 
62 0042+66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 40,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  4-1,64-3+086/2004- R$ 10,87 46;00/2026 

98 08i36+38 

Tlpo. 

  

  

   

Fffmeeedef 

Beselessifieaele 

Classificado 

Fornecedor 

Eleseleasifieade 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 167 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 20,35 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 20,75 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 39,86 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 40,66 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 40,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 40,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 40,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 167 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 167 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 167 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 167  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 167 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 167 esta encerrada. 
09:56:15 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 167 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 167, foi ACEITA pelo valor de R$20,31. 
10:30:54 
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Mensagens do Item 167 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 20,31, sua proposta FOI REGUSADA-Oelo motivo 
11:32:13 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa 5 fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligencia restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Alem disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação 5 convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 50, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenario. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  1253 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  20860 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:40 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  72802- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11.42.44 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -167, foi ACEITA pelo valor de R$20,32. 

1147:45 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a  empress  grande porte no ITEM 

11:47:45 167. 

Pagina 799 de 847 



Mensagens do Item 167 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 20,32, sua proposta FOI RECUADA  peg)
/  
motivo 

15:10:46 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que,  ern  que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausdncia de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 167, foi ACEITA pelo valor de R$20,33. 

1510:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 20,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

1441:18 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -167, foi ACEITA pelo 

14:41:20 valor de R$20,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

1101:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS ORAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -167 

pelo valor de R$20,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 167 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 168  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 168  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

86526 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 33,67 Classificada 

56513 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 33,67 Classificada] 

LTDA 

66530 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 33,00 I Classificada I 

4535 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 33,67 Classificada 

28280  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 33,66 I Classificada 

57683 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,18 Classificada 

87903 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 16,84 I Classificada I 

32704 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 33,67 Classificada 

37797 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 33,67 I Classificada I 

4495 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 33,67 Classificada 

Lances 

Lances do Item 168 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo 
Valor Lance 
R$ 

EiNT-GRA-C-6RAF-iGA-iMPR4ME-L-T43A 44,248486/0001- 14$46782 28/00/2026 

6446.346 
Fornecedor 

743 
eeselessifteede 

E434-T-GRA-GFiAF46A-461ANGA-6T-DA 08.4-7-144810004- 146-4478a 290002026 
094.341-7 

Fornccedor 
Geselessifieede 

E-134-T-ORA-E-GRAFiGA-IMPROAC--L-T-BA 4-172.68,384/9091- R$46784 49060/2626 

17:17:11 
Fefneeedef 

7-9 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 16,85 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:45:26 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,18 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 33,00 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 33,66 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 33,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 33,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 33,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

€43I-T-GRA-GRARGA-A61,644GA-6-T-DA  98.4-7-4,74802901- 1164676; 49/99/2926 
00:12:66 

Fornecedor 
62 

9e3eleeeiffeede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 33,67 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  
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t.  Lances do Item 168 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

41 .613.985/0001- R$ 33,87 16/09/2025 Classificado 
08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 168 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 16,85 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 17,18 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 33,00 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 33,66 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 33,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 33,67 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 33,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 33,67  

Mensagens 
µ,yy 

Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 168 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 168 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 168  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 168 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 168 está encerrada. 

09:56:16 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 168 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo penado de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 168, foi ACEITA pelo valor de R$16,82. 
10:30:54 
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Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 16,82, sua proposta FOI RECUSADA pelo"Motivo 
11:32:14 abaixo.  Considerando que cuida-se de análise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificavies do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis,  ilk)  se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  56513 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  57683- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -168, foi ACEITA pelo valor de R$16,83. 

11:42:45 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:42:45 168. 
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Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor. EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 16,83, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:47 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 168, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$16,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatário. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -168 

pelo valor de R$16,85. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

130325 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 168 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 169  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 169  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

75485 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 34,50 I Classificada 

27794 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 34,50 Classificada 

LTDA 

52762 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 33,81 Classificada 

68355 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 34,50 Classificada 

90016  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 34,49 Classificada 

36103 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 17,60 Classificada 
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Propostas Inicias do Item 169  

Prop6sta 

, R' t ão 

R$ 17,25 

R$ 34,50 

R$ 34,50 

R$ 34,50 

ID Fornecedor CNPJ 

27386 EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA 

30959 D. F. A. BESERRA LTDA 

67821 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

26330 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 169  

Marca Modelo Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada  

Mauldin&  

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 

Fornecedor 

• CDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

• 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRÁFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA CFI/V-1CA ALIANCA LTDA 

434-T-GRA-E--GRAF-16A-IMPRIME-L--T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

4-1,248,38440431- 08 17,23 24409F242.6 

00:6318 
Forneccdor 
Deselassifieade 

08.171.718/0001 11ff. 17,21 2.940/2426 

0494.34G 
Fornccedor 

Dcsclassificado 

4-1,268386449494- 0E6 17,26 4-9i94,2026 Fornecedor 
17:17:41 7-9 

Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 17,26 29/09/2025 Intermediario 
11 09:45:30 

49.458.590/0001- R$ 17,60 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 33,81 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

mmm 

06.025.573/0001- R$ 34,49 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 34,50 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 34,50 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 34,50 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

08.171.718/0001 Rs$-34780 44/99402.6 Forncccdor 
88424)6  

Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 34,50 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 34,50 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 169 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 17,26 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 17,60 
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Classificação Final do Item 169  

Posição Licitante CNPJ 
 

.., . ' Melhor 0ferta R$ 
,,.. • 4 

,
..., .. , / 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 

I 

R$33,81 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06 025.573/0001-56 R$ 34,49 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 34,50 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 34,50 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 34,50 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 34,50 

Mensagens 

Mensagens do Item 169 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 169 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0943:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 169 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 169  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 169 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 169 esta encerrada. 
09:56:17 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 169 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

10:06:59 

     

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:17:00 

     

      

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 169, foi ACEITA pelo valor de R$17,23. 

10:30:54 
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Mensagens do item 169 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 17,23, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:32:16 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada 5 inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  27794- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  36103- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 169, foi ACEITA pelo valor de R$17,24. 

11:42:46 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:42:46 169. 
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Mensagens do Item 169 

Usuário Data/Hora Mensagem 
rcr 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 17,24, sua propo 

15:10:48 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente C 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7,26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 169, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$17,26. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recomar 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -169 

pelo valor de R$17,26. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 169 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

VIECUSADA pelo motivo 

ocada para apresentação da 

Item 170  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 170  

Proposta 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 125 Situação Motivo 

39751 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 36,17 Classificada 

406 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 36,17 Classificada 

LTDA 

7755 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 35,45 Classificada 

59468 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 36,17 Classificada I 

63543  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 36,16 Classificada 

29291 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 18,45 I Classificada 
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Lances 

Lances do Item 170 

Fornecedor 

Desclassificado 

4-144848610004- R$48708 49,(22i2824 
17:17:41 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

02.360.838/0001-11 R$ 18,10 

R$ 18,45  49.458.590/0001-90 

Propostas Inicias do Item 170  

ID Fornecedor 

37741 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

91839 D. F. A. BESERRA LTDA 

87304 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

51137 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ Maros  Modelo  

41258385000179 R$ 18,09 

18296289000101 R$36,17 

61657969000124 R$36,17 

08100202000117 R$ 36,17 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ RI Data/Hora Tipo 

ED4-GIRA-C--6RAr-16A-1441241.4E-L-II2A 44,268,24610804- R6-46794 28,028/2026 Fornecedor 
7-9 094244 

Desclassificado 

SDITARA-GRAF4GA-A6lANGA-L--T-GA 88471,746/8801- R648796 2049/2826 Fornecedor 
42 804242 

Deseiessifieede 

02.360.838/0001- R$ 18,10 29/09/2025 
11 09:45:35 

49.458.590/0001- R$ 18,45 19/09/2025 
90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 35,45 18/09/2025 
18 10:37:55 

06.025.573/0001- R$ 36,16 19/09/2025 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 36,17 22/09/2025 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 36,17 21/09/2025 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 36,17 19/09/2025 
01 17:27:22 

98474,7440084- R6-367-14 491890026 
62 894246 

02.360.838/0001- R$ 36,17 18/09/2025 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 36,17 16/09/2025 
08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 170 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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EGAT-ARA-E-GRAF-46A4MPRIME-L-T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRÁFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

ED4-T-GRA-GRAFIGA-AgANGA-6T-DA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LIDA 

Canonised& 

Classillaida 

Classificada 
-------- 

ClassifIcada 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 



R$ 36,17  

R$ 36,17 

R$ 36,17  

R$ 36,17  

41.613.985/0001-08 

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Classificação Final do Item 170 

Posição Licitante 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 170 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 170 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 170 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 170  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 170 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 170 esta encerrada. 

09:56:18 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 170 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 170, foi ACEITA pelo valor de R$18,04. 

10:30:54 
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Melhor Oferta R$ 

R$ 35,45 

R$ 36,16  



Mensagens do Item 170 

vte` Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 18,04, sua proposta FOI REÇUSADA15elo motivo 
11:32:17 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigéncias editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coeréncia entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que  nit:,  pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligencia restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  406- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:32:23 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  29291 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:46 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 170, foi ACEITA pelo valor de R$18,05. 

11:42:47 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
11:42:47 170. 
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ç)i.  DNA 

AN.-\  
Mensagens do Item 170 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 18,05, sua proposta,EQ*CUSACIA pelo motivo 

15:10:49 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente Co6o4aaa pata apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, d(Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -170, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$18,10. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,  tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatáno. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -170 

pelo valor de R$18,10. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragfio, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 170 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

• 
Item 171  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 171  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

74919 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

96726 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

07829743000118 

08171718000152 

06025573000156 

46454 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190  

Proposta 

R$ Situação 

R$ 23,60 I Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,13 Classificada 

R$ 23,60 [ Classificada I 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 12,04 1 Classificada I 

1608 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4426 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

44296  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Motivo 
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Marca Modelo Ft$'''Sltuagâo Motivo CNPJ 

Propostas Inicias do Item 171  

ID Fornecedor  

24787 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

77690 D. F. A. BESERRA LTDA 

4570 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

70585 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

41258385000179 R$ 11,80 Classiflcada 

18296289000101 R$ 23,60 Classiflcada 1 

R$ 23,60 61657969000124 Classiflcada 

08100202000117 R$ 23,60  I Classificada I 

Lances do Item 171  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

62/4-6,61XE-6RAFIGA4MPR4ME-L-T-BA 44,268.2.86A4224- RS -1446 28/09/2426 

oe+saiaa 
Fornecedor 

74 
Beselessifteade 

EDI-T-GRA-6FIARGA-AL-1414GA-6T-DA 08.171.718/0001 41$ 11,79 20/08/2928 Fornecedor 
62 2946346 

9e3ele33ifieede 

EIN-TGRA-E-GRAFIGA-MAPROAC—L-TQA  4-4,268486/2884- FIS-1-1780 46002/2826 

17:17:11 
Fornecedor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:45:38  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

6614-TEAA-GRARGA-AL-IAPI6A-L-IDA 9847-1,74849004- H6-2•3760 46f0002926 

00:12:66  
Fornecedor 

52 
Oeselessifteede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 171 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 11,81 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 49.458.590/0001-90  R$ 12,04  
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R$ 23,60  

Classificação Final do Item 171 

Posição Licitante 

3° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

, 
Melhor Oferta R$ 

07.829.743/0001-18 U„/ R$ 23,13 

41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

06.025.573/0001-56 R$ 23,60 

18.296.289/0001-01 R$ 23,60 

61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

08.100.202/0001-17 

Mensagens 

Mensagens do Item 171 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 171 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0943:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 171 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 171  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 171 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 171 está encerrada. 

09:56:19 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 171 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 171, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

10:30:54 

Pagina 814 de 847 



Mensagens do Item 171 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de 12$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:32:18 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 
técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatário e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n* 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133(2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV: 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025  ID:  96726 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:32:23 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  46454- Data  Prop.:  19/09/202511:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:37:49 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 171, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
11:42:49 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
11:42:49 171. 
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4/A 
Mensagens do Item 171 

Usuário Data/Hora Mensagem 
N 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI tJS4D pelo motivo 

15:10:50 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -171, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pe/a ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -171 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

• ' 
Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 171 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 172  

S  

91r.  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 172  

ID Fornecedor  

31647 R. J. N. MARTINS LTDA 

42175 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

87976 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

34019 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

67211 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

3309  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

41613985000108  R$ 26,00 Classificada -I 

02360838000111 R$ 26,00 Classificada 

07829743000118 R$ 25,48 Classificada 

08171718000152 R$ 26,00 I Classificada I 

02472396000286 R$ 2.600,00 Classificada 

06025573000156 R$ 26,00 I Classificada 
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Propostas Inicias do Item 172  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

P50pdi 

R$ ituação Motivo 

79258 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 13,26 Classificada j 

89255 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 13,00 Classificada j 

95885 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 26,00 Classificada 

79355 R$ 26,00 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 I Classificada 

60758 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 26,00  Classificada 

Lances 

Lances do Item 172 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ 

EDITORA E CRAFICAIMPRIME LTDA 44-268-36648081- 0$ 12,03 284494,2424 

743 439-5348 

Elal-T-GRA-GRAr-16A-A6IANGA-L-T-DA 08474,74640884- R6-4-2708 24/8042824 

&a 00:63:18 

E&I-T-884A-E-GRARGA4MPRIME--L-T-DA  4-4,268,38648084- 44-42,780 44/0042926 

7-8 17:17:41 

ARTES SERV1COS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- 0$ 13,01 29/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:45:43  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 13,26 19/09/2025 

90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 25,48 18/09/2025 

18 10:37:55 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 25,99 29/09/2025 

86 09:45:25 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 26,00 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- 0$ 26,00 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- 0$ 26,00 19/09/2025 

01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 26,00 19/09/2025 

56 11:33:00 

E:94-T-GRA-GRARGA-AL-4ANGWDA 08474,748/0084- 44-267,88 4844942836 

6.2 00:12:66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- 0$ 26,00 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 26,00 16/09/2025 

08 08:35:36 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 2.600,00 19/09/2025 

86 11:23:14  

Tipo 

Forneccdor 

Desclassificado 

rorncccdor 

IDeselessifteade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
9e3e+a3siffeerde 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Classificação Final 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Classificação Final do Item 172 

Posição Licitante 

1° 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
_ .„. 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ M. or Warta R$ 

02.360.838/0001-11 R$ 13,01 

49.458.590/0001-90 R$ 13,28 

07.829.743/0001-18 R$ 25,48 

02.472.396/0002-86 R$ 25,99 

41.613.985/0001-08 R$ 26,00 

06.025.573/0001-56 R$ 26,00 

18.296.289/0001-01 R$ 26,00 

61.657.969/0001-24 R$ 26,00 

08.100.202/0001-17 R$ 26,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 172 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 172 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 172 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:43:45 últimos 02 (dols) mlnutos da fase competitiva o ITEM 172 será encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 172 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dols) minutos. Boa sorte! 
09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 172 está encerrada. 
09:56:20 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 172 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -172, foi ACEITA pelo valor de R$12,98. 
10:30:54 
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Mensagens do Item 172 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 12,98, sua proposta FtWIECUSM:(A pelo motivo 
11:32:19 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico- n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências  materials  que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as  exigencies  do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 

documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  42175- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  79258 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:37:50 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 172, foi ACEITA pelo valor de R$12,99. 
11:42:50 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
11:42:50 172. 
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Item 173  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 173  

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

95931 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 40,83 I Classificada I 

55936 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 40,83 Classificada 

LTDA 

95753 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 40,01 Classificada 

65218 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 40,83 I Classificada 

84007  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 40,82 Classificada 

62543 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 20,83 I Classificada  

Mensagens do Item 172 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 12,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:51 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7,26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 
112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 172, foi ACEITA pelo 
15:10:55 valor de R$13,01. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -172 
pelo valor de R$13,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
1303:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 172 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 
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Propostas Inicias do Item 173  

Prop 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situ-4ão Motivo  

69967 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

63810 D. F. A. BESERRA LTDA 

46481 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

96589 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

41258385000179 R$ 20,42  Classificada 

18296289000101 R$ 40,83 [ Classificada 

61657969000124 R$ 40,83  Classificada 

08100202000117 R$ 40,83  Classificada I 

Lances do Item 173  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.38610001 ft$ 20,10 20/00/2026 Fer-neeetlef 
444)42,24 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08-1-74-748/0004- R$ 20,41 2940/2928 
994,3-22 

Forncccdor 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,2884884900-1- R$ 20,12 40/99/2028, 
17:17:11  

Forncccdor 
7-9 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 20,43 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:45:48 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,83 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

, 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 40,01 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 40,82 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

NTYM1 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 40,83 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 40,83 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 40,83 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

08.171.718/0001 R$ 10,83 44409/2028 
08424,6 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 40,83 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 40,83 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 173 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 20,43 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 2083, 
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Classificação Final do Item 173 e 

Posição Licitante CNPJ Q`c' MeItior Oferta R$ 

,/ 
3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 40,01 

4°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 40,82 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 40,83 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$40,83 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 40,83 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$40,83 i 

Mensagens 

Mensagens do Item 173 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 173 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 173 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 173  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 173 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 173 esta encerrada. 

0956:21 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 173 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

101700 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 173, foi ACEITA pelo valor de R$20,40. 

10:30:54 
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Mensagens do Item 173 

Usuário Data/Hora Mensagem - r- e.  ''N111'  
- ,  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA. com  lance no valor de R$ 20,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:32:20 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa 5 fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 0'57/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção ã origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  55936- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  62543 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:52 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -  173, foi ACEITA pelo valor de R$20,41. 

11:42:55 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande  pone  no ITEM 

11 :42 :55 173. 
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Item 174  

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 174  

CNPJ 

41613985000108 

81951 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

33718 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

96130 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

74259  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

54967 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 40,83 Classificada  

Claissificeds 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Marca Modelo ID Fornecedor  

54646 R. J. N. MARTINS LTDA 

R$ 40,83 

R$ 40,01 

R$ 40,83 

R$ 40,82 

R$ 20,83  

Mensagens do Item 173 

  

r 

A1,1°  

    

Usuário Data/Hora Mensagem 
- 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor. EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 20,41, sua proposta FOI SADA pelo motivo 
15:10:52 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convoca kla ará,apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 
proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174,175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021I 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 173, foi ACEITA pelo 
15:10:55 valor de R$20,43. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

. , 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatário. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -173 
pelo valor de R$20,43. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 173 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 
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Propostas Inicias do Item 174  

ID  Fornecedor  

9,0 

CNPJ Marca Mode10,- 

28461 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

13764 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

66727 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

69732 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

ituação Motivo 

R$ 20,42 

R$ 40,83 

R$ 40,83 

R$ 40,83 

rciassiacra.  

Classificada 

classificada 

Classificada I 

Lances 

Lances do Item 174  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ  R$ Data/Hora Tipo 

44-2•68,346.10004- R$-287413 ;20/00/2026 forncccdor 
7-0 00+6242, 

Dcsclassificado 

CDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 41$ 20,41 24,00Q.0.26 Forncccdor 
6.2 00+63+26 

Beseleseifieede 

41,2.68.886/0001 41$ 20,42 4-04002.024 
17:17:41 

Fornecedor 
7-9 

Descla3sificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2043, 29/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:45:51 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 20,83 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 40,01 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 40,82 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 40,83 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 40,83 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 40,83 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

08.171.718/0001 R$ 10,83 444942826 
884246  

Forneccdor 
62 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 40,83 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 40,83 16/09/2025 Classificado 
08  08:3536 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 174 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 20,43 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 20,83  

Pagina 825 de 847 



R$ 40,01 

R$ 40,82  

dr.'743/90 f-18 

06.025.57 

R$ 40,83  41.613.985/0001-08 Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

R$ 40,83 

R$ 40,83  

R$ 40,83  

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Classificação Final do Item 174 

Posição Licitante 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 174 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 174 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 
, „.„....., 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 174 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:43:45 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 174  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 174 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 174 está encerrada. 

09:56:22 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 174 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

1006:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

1017:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 174, foi ACEITA pelo valor de 1020,40. 

10:30:54 

Melhor Oferta R$ 
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Mensagens do Item 174 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 2040,, sua proposta •  EÇUSADA pelo motivo 
11:32:21 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do PreIjáo 4r 16o n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no o de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou  inconsistencies  materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificara fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificaglies do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada á inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  81951 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11.32:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  54967- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:54 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 174, foi ACEITA pelo valor de R$20,41. 

11:42:56 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11.42:56 174. 
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Mensagens do Item 174 - %.‘ •.‘" Vokl- _c t 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 20,41, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:53 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item ido edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7,26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -174, foi ACEITA pelo 
15:10:55 valor de R$20,43. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -174 
pelo valor de R$20,43. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausencia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 174 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 175  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 175  

24325 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

81276 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

15161 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

10635  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

92471 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 40,83 I Classificada j 

02360838000111 R$ 40,83 Classificada 

07829743000118 R$40,01 Classificada 

08171718000152 R$ 40,83 I Classificada I 

06025573000156 R$40,82 Classificada 

49458590000190 R$ 20,83 Classificada 

ID Fornecedor 

31254 R. .1. N. MARTINS LTDA 
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CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

44,26848640004- 41$ 20,33i 20F00F2026 

00:61:04 
Forncccdor 

7-9 
Desclassificado 

0847-1,74-84004- R$ 20,30 2440442026 Feffieeedef 
00,6242 53 

Dcsclassificado 

44,26848643034- R6-20+40 2.9/00/2026 

7-g 00:63:37 
Forncccdor 

Desclassificado 

4-144,343860004- 11$ 20,41 294442026 

004(420 
FefFteeetlef 

08 
Geselessifieede 

44-26848844904- R16-2042 401034986 
44+44+44 7.s 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 20,43 29/09/2025 Intermediario 
11 09:45:54 

49.458.590/0001- R$ 20,83 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

07.829.743/0001- R$ 40,01 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

06.025.573/0001- R$ 40,82 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 40,83 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 40,83 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 40,83 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

08,14-1,74440091- Rer-40,82 19/09/2026 

00:12:66 
Forncccdor 

62 
Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 40,83 18/09/2025 Classificado 
11 0851:18 

44,64348640004- Ri6-40T83 46/30/2026 

es,ss,as  
Fornecedor 

es 
Dcsclassificado 

g434-T-GRA-E-GRA4F-IGA4MRRIME-6T-BA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F.RBORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
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R J. N. MARTINS LIDA 

' 16rr  

CNPJ Marca Modelo 

41258385000179 R$ 20,42 

18296289000101 R$ 40,83 

61657969000124 R$ 40,83 

08100202000117 R$ 40,83 

Situação Motivo 

Classificada 

IClassificada 

Classificada 

I Classificada I 

Propostas Inicias do Item 175  

ID Fornecedor 

13191 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

86841 D. F. A. BESERRA LTDA 

90396 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

68516 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 175  

Fornecedor 

SC4T-GRA-E-GRARGA4MPR4ME-L-T4DA 



Classificação Final 

Classificação Final do Item 175 

Posição Licitante CNPJ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

 

07.829.743/0001-18 

06.025.573/0001-56 

18.296.289/0001-01 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17  

 

Mensagens 

Mensagens do Item 175 

Melhor Oferta R$ 

R$ 20,43 

R$20,83 

R$ 40,01 

R$40,82 

R$ 40,83 

R$ 40,83 

R$40,83 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 175 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:43:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 175 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:4345 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 175  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 175 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:53:54 

Sistema 29/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 175 está encerrada. 
09:56:12 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 175 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 175, foi ACEITA pelo valor de R$20,38. 

10:30:54 
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Mensagens do Item 175 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor.  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 20,38, sua prop6Sla t USA A pelo motivo 
11:32:22 abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do PregkiEf 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou  inconsistencies  materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligencia restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda es exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligencia restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  31254- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:32:23 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  24325- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:37:55 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  92471 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:42:58 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -175, foi ACEITA pelo valor de R$20,39. 

11:47:59 

Sistema 26/11/2025 Não há  ma's  fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados pare cobrira empresa grande porte no ITEM 
11:47:59 175. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 20,39, sua proposta F01 RECUSADA pelo motivo 
15:10:54 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 175, foi ACEITA pelo valor de R$20,41. 

1510:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA,  corn  lance no valor de R$ 20,41, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:41:19 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composiyao de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 175, foi ACEITA pelo 

14:41:20 valor de Ri20,43. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -175 
pelo valor de R$20,43. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 175 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

1304:12 

• 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3,4, 5, 6,7, 8, 9, 10 as 09:02:58 

0902:58 

1.  a . 
a 

eb.‘!" 
1 N.  

(.9  

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 11, 12,13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 as 09:24:27 

09:24:27 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 as 09:56:41 
09:56:41 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55 ás 10:28:03 

10:28:03 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 56, 57, 58, 59, 60,61, 62, 63, 64,65, 66, 67, 68, 69, 70 as 10:49:09 

10:49:09 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90 às 11:12:51 

11:12:51 

Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105 as 11:35:43 

11:35:43 

• Sistema 22/09/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 

11:54:40 125 as 11:54:40 

Sistema 22/09/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

12:26:36 Motivo: Informamos que iremos suspender a sessão em razão do horário de almoço.. A REABERTURA  sera  no dia 29/09/2025 09:05 
(horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 29/09/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:13:24 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 

136, 137, 138, 139, 140 as 09:14:50 

151, 152, 153, 154, 155 as 09:33:02 

166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 

Sistema 29/09/2025 
09:14:50 

Sistema 29/09/2025 

09:33:02 

Sistema 29/09/2025 

• 
09:43:45 174, 175 ás 09:43:45 

  

    

Pregoeiro 29/09/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
10:35:47 dia 29/09/2025 10:35:00hs até o dia 29/09/2025 12:35:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXGRAF EDITORA LTDA. 

Pregoeiro 29/09/2025 odos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 

10:36:02 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Sistema 29/09/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI acabou de ENVIAR barra_do_corda_1759156933.zip no proposta final. 

1142:13 

Sistema 29/09/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI acabou de ENVIAR nr_entrada_rb_comunicacao_1759156946.zip no proposta final. 

11:42:26 

Sistema 29/09/2025 0 fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA acabou de ENVIAR barra_do_corda_1759157740.rar no proposta final. 

115541 

Sistema 29/09/2025 0 fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR composicao_de_custo_1759158484.pdf no proposta final. 

12:08:04 

Sistema 29/09/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_e_composicao_de_custo_1759158959.zip 

12:15:59 no proposta final. 
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Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI enviar a proposta final está enceirágce 
12:35:01 

Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado, 41/‘ 
12:35:01 

\ 

Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

12:35:01 

Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

12:35:01 

Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

12:35:01 

Sistema 29/09/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

12:35:01 

Sistema 29/09/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

12:43:52 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão em razão da análise das propostas.. A REABERTURA  sera  no dia 

02/10/2025 11:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Sistema 02/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
1118:20 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 02/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
14:49:40 Motivo: Informamos que a presente sessão  sera  suspensa em razão da continuidade de análise das propostas e composições de custos.. 

A REABERTURA será no dia 07/10/2025 15:05 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 08/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

1246:01 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 08/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 

12:48:15 Motivo: Informamos que, em razão do atraso na reabertura da presente sessão, a fim de evitar prejuízos à condução regular do certame e 

garantir a igualdade entre os licitantes, esta ficará suspensa. a continuidade da sessão será realizada após o prazo minimo de 24 (vinte e 

quatro) horas, conforme prevê a legislação, de modo a garantir a ampla participação e evitar prejuízos aos licitantes. Ficam todos os 

interessados notificados.. A REABERTURA será no dia 15/10/2025 13:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 15/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

13:10:48 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

• Pregoeiro 15/10/2025 Boa tarde! Estamos analisando as propostas e composições. 
13:2351 

Pregoeiro 15/10/2025 Senhores Licitantes, por favor, atenção ao  chat!  
13:24:26 

  

    

Sistema 15/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
17:29:20 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão em razão do  avenger  da hora A REABERTURA  sera  no dia 20/10/2025 

15:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 20/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:15:24 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 20/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 

15:2059 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão em razão da não conclusão das análises das propostas e composições A 

REABERTURA  sera  no dia 28/10/2025 1520 (horario de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde jit NOTIFICADOS. 

Sistema 28/10/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:25:20 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 28/10/2025 Boa tarde! vamos dar continuidade as Analises das propostas e composições... 
15:28:49 
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Sistema 03/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
09:31:46 Motivo: Senhores Licitantes, informamos que, em razão da impossibilidade de remarcar a continuação áa1r nte sessão no sistema 

devido ao horário que ultrapassou as 18h, e a fim de evitar prejuízos á condução regular do certame e garantir a igualdade entre os 

licitantes, esta ficará suspensa. a continuidade da sessão  sera  realizada após o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
prevê a legislação, de modo a garantir a ampla participação e evitar prejuízos aos licitantes. Ficam todos os interessados notificados.. A 

REABERTURA  sera  no dia 06/11/2025 15:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 06/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:14:45 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 06/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

17:53:32 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão para a continuação do julgamento das propostas e em razão do avançar da 
hora.. A REABERTURA  sera  no dia 10/11/2025 15:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 10/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
15:24:52 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 10/11/2025 Vamos dar continuidade ao julgamento e análises das propostas e composições de custos. 

15:2607 

• Sistema 10/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
17:51:19 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão para a continuação do julgamento das propostas e em razão do avançar da 

hora. A REABERTURA  sera  no dia 14/11/2025 09:05 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 14/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:59:37 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 14/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

11:01:07 Motivo: Informamos que, em razão do atraso na reabertura da presente sessão, a fim de evitar prejuízos ã condução regular do certame e 

garantir a igualdade entre os licitantes, esta ficará suspensa. a continuidade da sessão  sera  realizada após o prazo minimo de 24 (vinte e 

quatro) horas, conforme prevê a legislação, de modo a garantir a ampla participação e evitar prejuízos aos licitantes. . A REABERTURA  
sera  no dia 18/11/2025 09:20 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 18/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:22:54 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 18/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

09:26:04 Motivo: Informamos que iremos suspender a presente sessão em razão da não conclusão das análises.. A REABERTURA  sera  no dia 

26/11/2025 09:05 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. • Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 26/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:11:09 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 26/11/2025 Bom dia 

0911:30 

Pregoeiro 26/11/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo -  PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

11:49:25 dia 26/11/2025 11 :50:00hs até o dia 26/11/2025 13:50:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TEXGRAF EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

KOPU BRINDES LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA. 
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Pregoeiro 26/11/2025 Atenção! todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por  cent), so  

12:25:19 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos,9614 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiSqaj 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

mos 0-apresentação da composição 

rgositributos e demais 

_npAovem a efetiva execução de 

Pregoeiro 26/11/2025 Atenção, senhores Licitantes! Apresentar proposta final, e quando for o caso, composição de custo, referente a item que esteja 

12:26:42 devidamente classificado. 

Sistema 26/11/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_assinado_1764172532.pdf no proposta final. 

1255:32 

Sistema 26/11/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR adeq_exeq_1764172638.zip no proposta final. 

12:57:18 

Sistema 26/11/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR pref_mun_de_barra_do_corda_057_2025_1764173346.zip no proposta 

13:09:07 final. 

Sistema 26/11/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 

13:18:09 proposta_readequada_5_1764173888.pdf no proposta final. 

Sistema 26/11/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_barra_do_corda_26_11_25_1764174647.rar no 

13:30:47 proposta final. 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final esta 

13:50:01 encerrado. 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

• 
13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGFtAF EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final esta encerrado. 

13:50:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor KOPU BRINDES LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

1350:01 

Sistema 26/11/2025 0 prazo para o fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

1350:01 

Sistema 26/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 

16:20:19 Motivo: Continuação.. A REABERTURA  sera  no dia 27/11/2025 10:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Sistema 27/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:42:15 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 28/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
08:22:24 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 28/11/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
10:24:15 dia 28/11/2025 10:24:00hs até o dia 28/11/2025 12:24:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 
TEXGRAF EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
EMPREENDIMENTOS RK LTDA. 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITOFtA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_barra_do_corda_28_11 25_1764337722.rar no 
10:48:44 proposta final. 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_assinado2_1764338958.pdf no proposta 
11:09:18 final. 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
11:36:44 proposta_readequada_5_1764173888_1764340603.pdf no proposta final. 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeg_2_comp_custo_1764340861.pdf no proposta 
11:41:01 final. 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR exeg_notas_17643408712ip no proposta final. 
11:41:11 

Sistema 28/11/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1764343292.zip no proposta final. 
12:21:32 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final este encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final está 
12:24:01 encerrado. 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 

Sistema 28/11/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
12:24:01 
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Sistema 28/11/2025 aprazo para o fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA enviar a proposta final esta encerrado. t.0,  
12:24:01 015  

Sistema 28/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. (-;?‘"" 
16:23:40 Motivo: Continuação. A REABERTURA  sera  no dia 01/12/2025 09:40 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde )6 NOTIFICADOS. 

Sistema 01/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:49:05 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 01/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
09:49:54 dia 01/12/2025 09:50:00hs ate o dia 01/12/2025 11:50:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 
R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  
FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXGRAF EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

• Pregoeiro 01/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 

09:50:56 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 01/12/2025 Atenção, senhores Licitantes! Apresentar proposta final, e quando for o caso, composição de custo, referente a item que esteja 

09:51:15 devidamente classificado. 
_ 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_barra_do_corda_01_12_25_1764595554.rar no 
10:25:54 proposta final. 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1764597301.zip no proposta final. 

10:55:01 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_17645973212ip no proposta final. 
10:55:22 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de EXCLUIR proposta_final_barra_do_corda_1764597321.zip da proposta final. 
10:58:12 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de EXCLUIR proposta_final_barra_do_corda_1764597301.zip da proposta final. 

10:58:19 

• Sistema 01/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeq_3_comp_custo_1764598448.pdf no proposta 
11:14:08 final. 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR ficha_1764598462.pdf no proposta final. 
11:14:22 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR fort_graf_laudo_1764598462.pdf no proposta final. 
11:14:23 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_3_assinado_1764598630.pdf no proposta 
11:1711 final. 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
11:17:56 readequada_assegraf 2_1764598676.pdf no proposta final. 

Sistema 01/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1764598732.zip no proposta final. 
11:18:52 

„ 

Sistema 01/12/2025 aprazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final esta encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
11:50:01 
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Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final está 
11:50:01 encerrado. 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
11:50:01 

Sistema 01/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
13:30:40 Motivo: Continuação.. A REABERTURA será no dia 02/12/2025 10:05 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 02/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
10:07:22 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 02/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 

10:09:18 Motivo: Continuação.. A REABERTURA será no dia 02/12/2025 15:20 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 02/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:20:37 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 02/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi SUSPENSO. 

15:21:10 Motivo: Continuação.. A REABERTURA será no dia 03/12/202508:05 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 03/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

08:18:57 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 03/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

13:44:16 dia 03/12/2025 13:44:00hs até o dia 03/12/2025 15:44:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 
EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 
D. F. A. BESERRA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  
FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 
TEXGRAF EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Pregoeiro 03/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 

13:45:27 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 
custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 03/12/2025 Atenção, senhores Licitantes! Apresentar proposta final, e quando for o caso, composição de custo, referente a item que esteja 

13:45:44 devidamente classificado. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR 
14:20:59 proposta_final_e_composicao_de_custo_detalhada_1764782459.zip no proposta final. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_03_12_25_1764782690.rar no proposta final. 

14:24:51 
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Sistema 03/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1764784261.zip  nn  9postasfinal. 
14:51:02 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeq_4_comp_6bskr 1 pi,B6.pdflo proposta 
15.04:16 final. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR nf entrada_1764785124.pdf no proposta final. 
15:05:25 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR ficha_1764785125.pdf no proposta final. 
15:05:25 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR nf_1685_morros_saude_1_1764785125.pdf no proposta 
15:05:25 final. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR nf 1646_50_1764785125.pdf no proposta final. 
15:05:25 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR nf comprovacao_fort_receita_termo_1764785125.pdf no 
15:05:25 proposta final. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_4_assinado_1764785740.pdf no proposta 
15:15:40 final. 

kSistema 03/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
15:22:02 readequada_assegraf 3_1764786122.pdf no proposta final. 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor D. F. A. BESERRA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA enviar a proposta final esta 
15:44:01 encerrado. 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final esta encerrado. 
15:44:01 

Sistema 03/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
17:47:08 Motivo: Continuação.. A REABERTURA  sera  no dia 04/12/2025 09:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 04/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:38:00 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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Pregoeiro 04/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo -  PROPOSTA FINAL 'no rol de menus da Sala de Disputa, do 
09:42:42 dia 04/12/2025 09:43:00hs até o dia 04/12/2025 11:43:00hs para o(s) fornecedor(es): / G 

RB COMUNICACAO VISUAL ‘-‘ 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA P'Cir*  
EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  
FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 
FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Pregoeiro 04/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 
09:43:13 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 
cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 04/12/2025 Atenção, senhores Licitantes! Apresentar proposta final, e quando foro caso, composição de custo, referente a item que esteja 
09:43:26 devidamente classificado. 

eSistema  04/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_e_composicao_1764853615.zip no proposta 
10:06:56 final. 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_04_12_25_1764853675.rar no proposta final. 
10:07:56 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeq_5_comp_custo_1764853970.pdf no proposta 
10:12:50 final. 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
10:12:53 readequada_assegraf 4_1764853972.pdf no proposta final. 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR fort_graf folder_1764853987.pdf no proposta final. 
10:13:07 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR nf 1646_50_ficha_1764853987.pdf no proposta final. 
10:13:07 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_5_assinado_1764855958.pdf no proposta 
10:45:58 final. 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de EXCLUIR doc_filial_04_12_25_1764853675.rar da proposta final. 
10:49:06 

^ 

oristema  04/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_04_12_25_1764856373.rar no proposta final. 
10:52:54 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 057_2025_proposta_atualizada_04_12_1764858885.pdf no proposta 
11:34:46 final. 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR planilha_atualizada_1764858921.pdf no proposta final. 
11:35:21 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR papel_tinta_chapa_cola_1764858977.pdf no proposta final. 
11:36:18 

Sistema 04/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1764859027.zip no proposta final. 
11:37:07 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final está encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
11:43:01 
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Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encer-Tctoe'" 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final esta 
11:43:01 encerrado. 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
11:43:01 

Sistema 04/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
13:50:33 Motivo: Continuação. A REABERTURA  sera  no dia 05/12/2025 15:10 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 05/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:20:42 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 05/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
15:22:31 Motivo: Continuação. A REABERTURA  sera  no dia 09/12/2025 11:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 09/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

11:42:33 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 09/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponNel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

14:31:03 dia 09/12/2025 14:31:00hs ate o dia 09/12/2025 16:31:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

TEXGRAF EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA. 

Pregoeiro 09/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 

14:32:11 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 
custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 09/12/2025 Atengão, senhores Licitantes! Apresentar proposta final, e quando for o caso, composição de custo, referente a item que esteja 

14:32:20 devidamente classificado. 

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 057_2025_proposta_atualizada_04_12_1765303021.pdf no proposta 

14:57:01 final. 

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR planilha_atualizada_1765303022.pdf no proposta final. 

14:57:03 

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR proposta_final_barra_do_corda_1765303023.zip no proposta final. 

14:57:03 

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeq_6_comp_custo_1765303165.pdf no proposta 

14:59:25 final. 

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR fort_graf_folder_panfieto_1765303178.pdf no proposta final. 

14:59:39 
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ac  i  o1/65303529.zip no  Sistema 09/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta finaL5eige 

15:05:29 proposta final. . 

.4  Sistema 09/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_09_12_25_171863042 ar no proposta final. 

15:17:29  

Sistema 09/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readeguada_1765308528.pdf no proposta final. 

16:28:49 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final está 

16:38:02 encerrado. 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 09/12/2025 0 prazo para o fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:38:02 

Sistema 09/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
16:41:28 Motivo: Continuação.. A REABERTURA será no dia 10/12/2025 08:00 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 10/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

08:08:32 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 10/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

08:09:29 dia 10/12/2025 08:10:00hs ate o dia 10/12/2025 10:10:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 
F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

TEXGRAF EDITORA LTDA 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA. 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR proposta_readeguada_10_12_25_1765365615.pdf no propostE 

08:20:15 final. 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR doc_filial_09_12_25_1765365617.rar no proposta final. 

08:20:18 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 

08:40:53 readequada_assegraf 6_1765366853.pdf no proposta final. 
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Sistema 10/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR composicao_e_proposta_final_1765392085.zip no proposta 

15:41:26 final. 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:02:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:02:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:02:01 

  

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 
EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Pregoeiro 10/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 

14:02:52 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibifidade da proposta. 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA acabou de ENVIAR 

14:47:01 readequada_assegraf_7_1765388820.pdf no proposta final. 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_8_assinado_1765391870.pdf no proposta 

15:37:50 final. 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_10_12_20 65366925.pdf no proposta 
08:42:05 final. 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_e doc_habil_1765367478.zip no proposta final. 
08:51:20 

Sistema 10/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_castro_7_assinado_1765370442.pdf no 
09:40:42 proposta final. 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar a proposta final esta encerrado. 
10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
10:10:01 

Sistema 10/12/2025 aprazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 
, . 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA enviar a proposta final está 
10:10:01 encerrado. 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final esta encerrado. 

10:10:01 

Sistema 10/12/2025 aprazo para o fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

10:10:01 

Pregoeiro 10/12/2025 aprazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

14:02:11 dia 10/12/2025 14:02:00hs até o dia 10/12/2025 16:02:00hs para o(s) fornecedor(es): 
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z 
Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar a proposta final está encerrado 

16:02:01 
- 

_ • .„ ' 
, 4  

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA e .. sta final este 
16:02:01 encerrado. 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
16:02:01 

Sistema 10/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final esta encerrado. 
16:02:01 

Sistema 10/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
17:17:33 Motivo: Continuação.. A REABERTURA  sera  no dia 11/12/2025 08:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
. . 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
08:32:18 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 11/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
08:47:56 dia 11/12/2025 08:48:00hs até o dia 11/12/2025 10:48:00hs para o(s) fornecedor(es): 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Pregoeiro 11/12/2025 Todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% (cinquenta por cento), solicitamos a apresentação da composição 
08:48:43 detalhada de custos da proposta a ser apresentada, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais 

custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem como a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, a fim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
09:21:00 readequada_assegraf 8_1765455660.pdf no proposta final. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR proposta_adeq_7_comp_custo_1765455761.pdf no proposta 
09:22:41 final. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR exeq_notas_1765455770.zip no proposta final. 
09:22:50 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_9_assinado_1765458132.pdf no proposta 
10:02:12 final. 

Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
10:48:01 

4111Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 
10:48:01 

Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviara proposta final esta encerrado. 
10:48:01 

Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final esta 
10:48:01 encerrado. 

Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
10:48:01 

Pregoeiro 11/12/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
14:20:15 dia 11/12/2025 14:20:00hs até o dia 11/12/2025 16:20:00hs para o(s) fornecedor(es): 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
14:43:32 readequada_assegraf_9_1765475011.pdf no proposta final. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_10_assinado_1765475484.pdf no proposta 
14:51:24 final. 

Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA enviar a proposta final esta 
16:20:01 encerrado. 
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Sistema 11/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar a proposta final esta encerrado. t.P t• 

16:20.01 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi SUSPENSO. 
16:41:10 Motivo: Continuação.. A REABERTURA  sera  no dia 12/12/2025 08:30 (horário de  Brasilia),  para contindaçãa 

, 9' 
\*•2' Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°057/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
08:35:13 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 12/12/2025 0 prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 
08:48:39 menus da Sala de Disputa, do dia 12/12/2025 08:49:00hs até o dia 12/12/2025 10:49:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RB COMUNICACAO VISUAL 
GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  
FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 
F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA. 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA acabou de ENVIAR 2_habilitacao_1765540592.zip no habilitanet. 
08:56:33 

• Sistema 12/12/2025 0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA acabou de ENVIAR 
09:28:58 docs_assegraf 1765542537.zip no habilitanet. 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR planilha_atualizada_1765543404.pdf no habilitanet. 
09:43:24 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR declaracao_conjunta_rb_comunicacao_1765543436.pdf no habilitanet. 
09:43:56 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de EXCLUIR planilha_atualizada_1765543404.pdf do habilitanet. 
09:44:14 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 057_2025_proposta_atualizada_04_12_1765543499.pdf no habilitanet. 
09:44:59 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR Uuridico_1765543509.zip no habilitanet. 
09:45:10 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 2_financeiro_1765543518.zip no habilitanet. 
09:45:19 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 5_certidoes_180_dias_24_11_1765543527.zip no habilitanet. 

09:45:27 

• Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 3_tecnico_1765543538.zip no habilitanet. 
09:45:39 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ENVIAR 4_certidao_30_dias_1765543550.zip no habilitanet. 
09:45:51 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR doc_habil_1765543565.zip no habilitanet. 
09:46:07 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_1765545314.zip no habilitanet. 
10:15:14 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ENVIAR 

10:18:01 doc_filial_12_12_25_atualizado_barra_do_corda_1765545480.rar no habilitanet. 

Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares esta encerrado. 

10:49:01 

Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares esta 
10:49:01 encerrado. 

Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares esta 
10:49:01 encerrado. 

Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está 
10:49:01 encerrado. 
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Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOB, ).4 os 
10:49:01 e/ou complementares esta encerrado 4 

Sistema 12/12/2025 0 prazo para o fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA enviar os documentos habilitatórib§ e/ou di'T nplementares esta encerrado 
10:49:01 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
13:09:47 

Sistema 12/12/2025 0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
14:08:36 

Sistema 15/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
16:52:16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

OFICIO 403/2025 

IIm, Senhor  

ANDERSON  PEREIRA GOMES 

Controlador Interino do Município 

Excelentíssimo Senhor Controlador do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 057/2025, Processo Administrativo n° 64/2025, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃ 0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, para análise externa do 

pregão, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 12 de dezembro de 2025 

Auricelia de Sousa da Silva 
Agente - • a tratgio 

sno2s 

AURICÉL  4,111fld  SOUSA DA SILVA 

Pregoeira/ BARRA DO CORDA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CON MOLADORIA  
GERAL  DO muritcipto  

e  

PARECER DA CONTROLADORIA - FASE EXTERNA  

EMENTA: PROCESSO 64/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, A 

FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE 

PLANEJAENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE SAÚDE. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE DA FASE 

EXTERNA PELA CGM DE BARRA DO CORDA-

MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n9 64/2023., que 

tem como interessado as SECRETARIA DE PLANEJAENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, A FIM DE 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administr çeio 
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Direta, quanto  el  legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.-9  14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com 

análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 64/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria SEPLAN; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 
caV6  
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• Portaria da Secretaria demandante; 
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• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de SAÚDE; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Portaria n° 26/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio e 

pregoeiro do Município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa de  prep,  com valor estimado em R$ 3.252.454,49 (três milhões, 

duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta e nove centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise de parecer jurídico; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica. 

• Parecer emitido pela CGM; 

• Termo de autorização de despesa; 

• Edital de Pregão Eletrônico n2  064/2025, com critério de julgamento menor 

preço por ITEM e sessão marcada para o dia 22/09/2025 As 09:00 horas na 

Comissão Permanente de Licitação, de forma eletrônica; 

• 

• 
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• Publicação do Edital: 

> DOM em 03/09/2025; 

> JORNAL PEQUENO em 04/09/2025; 

> DOU em 05/09/2025; 

> DOE em 05/09/2025; 

• LICITANET em 05/09/2025; 

> PNCP em 05/09/2025; 

> SINC em 08/09/2025. 

• Relatório das propostas iniciais; 

• Classificação da disputa; 

• Proposta de preços RB COMUNICAÇAO VISUAL; 

• Proposta de GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA; 

• Proposta de F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA; 

• Proposta de ARTES E SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA; 

• Proposta de  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA; 

• Proposta de  EP.  BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA; 

• Proposta de EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA; 

• Resultado parcial da disputa; 

• Documentos de habilitação; 

• Relatório vencedores do pregão tendo corno vencedoras as empresas F. DE 

ASSIS CASTRO DE SOUSA, com o valor total de R$ 671.193,77 (seiscentos e 

setenta e um mil, cento e noventa e três reais e setenta e sete ce tavosLaes 
ex
,\
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ARTES SERVIÇOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA com o 

valor total de R$ 607.009,01 (seiscentos e sete mil, nove reais e um centavo), 

GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDAA com o valor total de R$ 250.208,00 

(Duzentos e cinquenta mil, duzentos e oito reais), RB COMUNICAÇAO VISUAL 

com o valor total de R$ 103.203,87 (cento e três mil, duzentos e três reais e 

oitenta e sete centavos), FORTCOM GRAFICA E EDITORA LTDA com o valor 

total de R$ 140.736,45 (cento e quarenta mil, setecentos e trinta e seis reais 

e quarenta e cinco centavos), F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA com o 

valor total de R$ 10.563,50 (dez mil, quinhentos e sessenta e três reais e 

cinquenta centavos); 

• Ata de realização do pregão eletrônico; 

• Encaminhamento para CGM para fase externa.  

III  - CONCLUSÃO 

Após análise realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo. Encaminho os autos para autoridade competente a fim de que seja 

realizada a adjudicação e homologação, recomenda-se para que no ato de contratação 

sejam atualizadas as certidões de regularidade fiscal. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 19 de dezembro de 2025. 

Gomes  Anderson  e 
rxrtroiadorG nno do MuniciPio 

Portaria 20312025  
Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria ng 203/2025 
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